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PLANO ESTRUTURADO DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À EPIDEMIA 

DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) 

 

REGIÃO 09 

 

O presente plano está dividido em 4 (quatro) itens e 4 (quatro) 

anexos, quais sejam: 

 

• Item 1 – Ata de Reuniões das Associações de Municípios da 

Região Costa Doce – ACOSTADOCE e da Região Carbonífera 

– ASMURC; 

• Item 2 – Protocolos de medidas segmentadas para as quatro 

bandeiras finais; 

• Item 3 – Embasamento científico e justificativas técnicas; 

• Item 4 – Listagem de Municípios e respectivos sítios eletrônicos; 

• Anexo I – Protocolos gerais; 

• Anexo II – Protocolos obrigatórios; 

• Anexo III – Protocolo específico – Bandeiras preta, vermelha e 

laranja, com flexibilizações; 

• Anexo IV – Declarações assinadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Ata de reunião dos Prefeitos da Associação de Municípios da Região 

Carbonífera sobre o plano de cogestão regional a ser apresentado ao 

Estado do Rio Grande do Sul 

 

Aos dezesseis dias do mês de março de dois mil e vinte e um, às dez horas, por 

videoconferência, em cumprimento aos protocolos de distanciamento social, 

reuniram-se os Prefeitos dos Municípios de Arroio dos Ratos, José Carlos Garcia 

de Azeredo; Barão do Triunfo, Senhor Elomar Rocha Kologeski; Butiá, Senhor 

Daniel Pereira de Almeida; Charqueadas, Senhor Ricardo Machado Vargas; 

Eldorado do Sul, Senhor Ernani de Freitas Gonçalves; General Câmara, Senhor 

Helton Holz Barreto; Minas do Leão, Senhora Silvia Maria Lasek Nunes; e São 

Jerônimo, Senhor Evandro Agiz Heberle. O Presidente da Associação dos 

Municípios da Região Carbonífera, Senhor Helton Holz Barreto, apresentou a 

proposta de plano de cogestão regional a ser apresentado junto ao Estado do 

Rio Grande do Sul, explicando que a proposta consiste na adoção do protocolo 

imediatamente mais flexível, conforme os protocolos definidos pelo Governo 

Estadual no sistema de bandeiras, como por exemplo a adoção dos protocolos 

da bandeira vermelha quando o Estado aplicar a bandeira preta; adoção dos 

protocolos da bandeira laranja, quando o Estado aplicar a bandeira vermelha; e 

adoção dos protocolos da bandeira amarela, quando o Estado aplicar a bandeira 

laranja. Quando o Estado aplicar a bandeira amarela os protocolos serão 

seguidos integralmente conforme definidos pelo Governo Estadual. Pelo 

Presidente ainda foi dito que a adoção dos protocolos mais flexíveis dependem 

de ato de cada Município, o qual não será obrigado a seguir o modelo mais 

flexível. As flexibilizações propostas foram elaboradas por técnicos dos 

Municípios, conforme exposto no plano. Os Prefeitos aprovaram a proposta por 

unanimidade, pelo que o plano será encaminhado ao Estado do Rio Grande do 

Sul para fins de homologação. Nada mais havendo a tratar a reunião virtual foi 

encerrada, sendo que a presente ata vai assinada pelo Presidente da 

Associação dos Municípios da Região Carbonífera, Senhor Helton Holz Barreto.  

 

 

Helton Holz Barreto, 

Presidente. 

HELTON HOLZ 
BARRETO:01418037036

Assinado de forma digital por HELTON 
HOLZ BARRETO:01418037036 
Dados: 2021.03.16 13:48:30 -03'00'





   
 

 

 

Item 2 

 

Protocolos de medidas segmentadas para as quatro bandeiras finais: 

 

BANDEIRA AMARELA 

 

Permanecem vigentes integralmente as regras originalmente 

estipuladas pelo Governo do Estado no decreto respectivo. 

 

BANDEIRA LARANJA 

 

Passam a vigorar as seguintes regras originalmente estipuladas 

pelo Governo do Estado para a bandeira amarela: 

• Administração Pública – Serviços não essenciais – 100% de 

trabalhadores; 

• Administração Pública – Política e Administração de Trânsito – 

100% de trabalhadores; 

• Restaurantes “a la carte”, prato feito e buffet sem autosserviço – 

75% de trabalhadores e 75% de lotação; 

• Restaurantes “a la carte”, prato feito e buffet sem autosserviço 

(em beira de estradas e rodovias) - 75% de trabalhadores e 75% 

de lotação; 

• Restaurantes de autosserviço (self-service) - 75% de 

trabalhadores e 75% de lotação; 

• Lanchonetes, lancherias e bares - 75% de trabalhadores e 75% 

de lotação; 

• Comércio de veículos (rua) – Lotação (trabalhadores + clientes): 

1 pessoa, com máscara, para cada 2m² de área útil de 

circulação, respeitando limite do PPCI; 

 

 

 



   
 

 

 

• Manutenção e Reparação de Veículos Automotores (rua) - 

Lotação (trabalhadores + clientes): 1 pessoa, com máscara, para 

cada 2m² de área útil de circulação, respeitando limite do PPCI; 

• Comércio atacadista - Não essencial - Lotação (trabalhadores + 

clientes): 1 pessoa, com máscara, para cada 2m² de área útil de 

circulação, respeitando limite do PPCI; 

• Comércio atacadista – Itens essenciais - Lotação (trabalhadores 

+ clientes): 1 pessoa, com máscara, para cada 2m² de área útil 

de circulação, respeitando limite do PPCI; 

• Comércio varejista – Não essencial (rua) - Lotação 

(trabalhadores + clientes): 1 pessoa, com máscara, para cada 

2m² de área útil de circulação, respeitando limite do PPCI; 

• Comércio varejista – Não essencial (centro comercial e 

shopping) - Lotação (trabalhadores + clientes): 1 pessoa, com 

máscara, para cada 2m² de área útil de circulação, respeitando 

limite do PPCI; 

• Comércio varejista – Itens essenciais (rua) - Lotação 

(trabalhadores + clientes): 1 pessoa, com máscara, para cada 

2m² de área útil de circulação, respeitando limite do PPCI; 

• Comércio varejista – Itens essenciais (centro comercial e 

shopping) - Lotação (trabalhadores + clientes): 1 pessoa, com 

máscara, para cada 2m² de área útil de circulação, respeitando 

limite do PPCI; 

• Comércio Varejista de Produtos Alimentícios (mercados, 

açougues, fruteiras, padarias e similares) - Lotação 

(trabalhadores + clientes): 1 pessoa, com máscara, para cada 

2m² de área útil de circulação, respeitando limite do PPCI; 

• Comércio de combustíveis para Veículos Automotores - Lotação 

(trabalhadores + clientes): 1 pessoa, com máscara, para cada 

2m² de área útil de circulação, respeitando limite do PPCI; 

• Serviços de educação física (academias, centros de 

treinamento, estúdios e similares) – 60% de trabalhadores – 

Ocupação de 1 pessoa para cada 6m² de área útil; 

 

 

 



   
 

 

 

• Serviços de educação física em piscina (aberta ou fechada) – 

60% de trabalhadores – Ocupação de 1 pessoa para cada 6m² 

de área útil; 

• Reparação e manutenção de objetos e equipamentos – 75% de 

trabalhadores; 

• Lavanderias e similares - 75% de trabalhadores. 

As demais regras permanecem inalteradas. 

 

BANDEIRA VERMELHA 

 

Passam a vigorar as seguintes regras originalmente estipuladas 

pelo Governo do Estado para a bandeira laranja: 

• Administração Pública – Serviços não essenciais – 75% de 

trabalhadores; 

• Administração Pública – Política e Administração de Trânsito – 

75% de trabalhadores; 

• Restaurantes “a la carte”, prato feito e buffet sem autosserviço – 

50% de trabalhadores e 50% de lotação; 

• Restaurantes de autosserviço (self-service) - 50% de 

trabalhadores e 50% de lotação; 

• Lanchonetes, lancherias e bares - 50% de trabalhadores e 50% 

de lotação; 

• Comércio de veículos (rua) – Lotação (trabalhadores + clientes): 

1 pessoa, com máscara, para cada 4m² de área útil de 

circulação, respeitando limite do PPCI; 

• Manutenção e Reparação de Veículos Automotores (rua) - 

Lotação (trabalhadores + clientes): 1 pessoa, com máscara, para 

cada 4m² de área útil de circulação, respeitando limite do PPCI; 

• Comércio atacadista - Não essencial - Lotação (trabalhadores + 

clientes): 1 pessoa, com máscara, para cada 4m² de área útil de 

circulação, respeitando limite do PPCI; 

 

 



   
 

 

 

• Comércio atacadista – Itens essenciais - Lotação (trabalhadores 

+ clientes): 1 pessoa, com máscara, para cada 4m² de área útil 

de circulação, respeitando limite do PPCI; 

• Comércio varejista – Não essencial (rua) - Lotação 

(trabalhadores + clientes): 1 pessoa, com máscara, para cada 

4m² de área útil de circulação, respeitando limite do PPCI; 

• Comércio varejista – Não essencial (centro comercial e 

shopping) - Lotação (trabalhadores + clientes): 1 pessoa, com 

máscara, para cada 4m² de área útil de circulação, respeitando 

limite do PPCI; 

• Comércio varejista – Itens essenciais (rua) - Lotação 

(trabalhadores + clientes): 1 pessoa, com máscara, para cada 

4m² de área útil de circulação, respeitando limite do PPCI; 

• Comércio varejista – Itens essenciais (centro comercial e 

shopping) - Lotação (trabalhadores + clientes): 1 pessoa, com 

máscara, para cada 4m² de área útil de circulação, respeitando 

limite do PPCI; 

• Comércio Varejista de Produtos Alimentícios (mercados, 

açougues, fruteiras, padarias e similares) - Lotação 

(trabalhadores + clientes): 1 pessoa, com máscara, para cada 

4m² de área útil de circulação, respeitando limite do PPCI; 

• Comércio de combustíveis para Veículos Automotores - Lotação 

(trabalhadores + clientes): 1 pessoa, com máscara, para cada 

4m² de área útil de circulação, respeitando limite do PPCI; 

• Serviços de educação física (academias, centros de 

treinamento, estúdios e similares) – 50% de trabalhadores – 

Ocupação de 1 pessoa para cada 10m² de área útil; 

• Serviços de educação física em piscina (aberta ou fechada) – 

50% de trabalhadores – Ocupação de 1 pessoa para cada 10m² 

de área útil; 

• Reparação e manutenção de objetos e equipamentos – 50% de 

trabalhadores; 

• Lavanderias e similares - 50% de trabalhadores; 

• Bancos, lotéricas e similares – 75% de trabalhadores; 

 

 



   
 

 

 

• Imobiliárias e similares - 75% de trabalhadores; 

• Serviços de auditoria, consultoria, engenharia, arquitetura, 

publicidade e outros - 75% de trabalhadores; 

• Serviços profissionais de advocacia e contabilidade - 75% de 

trabalhadores; 

• Serviços administrativos e auxiliares - 75% de trabalhadores. 

As demais regras permanecem inalteradas. 

 

BANDEIRA PRETA 

 

Passam a vigorar as seguintes regras originalmente estipuladas 

pelo Governo do Estado para a bandeira vermelha: 

• Administração Pública – Serviços não essenciais – 50% de 

trabalhadores; 

• Administração Pública – Política e Administração de Trânsito – 

50% de trabalhadores; 

• Restaurantes “a la carte”, prato feito e buffet sem autosserviço – 

50% de trabalhadores e 25% de lotação; 

• Lanchonetes, lancherias e bares - 50% de trabalhadores e 25% 

de lotação; 

• Comércio de veículos (rua) – Lotação (trabalhadores + clientes): 

1 pessoa, com máscara, para cada 6m² de área útil de 

circulação, respeitando limite do PPCI; 

• Manutenção e Reparação de Veículos Automotores (rua) - 

Lotação (trabalhadores + clientes): 1 pessoa, com máscara, para 

cada 6m² de área útil de circulação, respeitando limite do PPCI; 

• Comércio atacadista - Não essencial - Lotação (trabalhadores + 

clientes): 1 pessoa, com máscara, para cada 6m² de área útil de 

circulação, respeitando limite do PPCI; 

 

 

 

 



   
 

 

 

• Comércio atacadista – Itens essenciais - Lotação (trabalhadores 

+ clientes): 1 pessoa, com máscara, para cada 6m² de área útil 

de circulação, respeitando limite do PPCI; 

• Comércio varejista – Não essencial (rua) - Lotação 

(trabalhadores + clientes): 1 pessoa, com máscara, para cada 

6m² de área útil de circulação, respeitando limite do PPCI; 

• Comércio varejista – Não essencial (centro comercial e 

shopping) - Lotação (trabalhadores + clientes): 1 pessoa, com 

máscara, para cada 6m² de área útil de circulação, respeitando 

limite do PPCI; 

• Comércio varejista – Itens essenciais (rua) - Lotação 

(trabalhadores + clientes): 1 pessoa, com máscara, para cada 

6m² de área útil de circulação, respeitando limite do PPCI; 

• Comércio varejista – Itens essenciais (centro comercial e 

shopping) - Lotação (trabalhadores + clientes): 1 pessoa, com 

máscara, para cada 6m² de área útil de circulação, respeitando 

limite do PPCI; 

• Comércio Varejista de Produtos Alimentícios (mercados, 

açougues, fruteiras, padarias e similares) - Lotação 

(trabalhadores + clientes): 1 pessoa, com máscara, para cada 

6m² de área útil de circulação, respeitando limite do PPCI; 

• Comércio de combustíveis para Veículos Automotores - Lotação 

(trabalhadores + clientes): 1 pessoa, com máscara, para cada 

6m² de área útil de circulação, respeitando limite do PPCI; 

• Serviços de educação física (academias, centros de 

treinamento, estúdios e similares) – 25% de trabalhadores e 25% 

de lotação – Ocupação de 1 pessoa para cada 16m² de área útil; 

• Serviços de educação física em piscina (aberta ou fechada) – 

25% de trabalhadores e 25% de lotação – Ocupação de 1 

pessoa para cada 16m² de área útil; 

• Reparação e manutenção de objetos e equipamentos – 25% de 

trabalhadores; 

• Lavanderias e similares - 25% de trabalhadores; 

 

 

 



   
 

 

 

• Serviços de higiene pessoal (cabelereiro e barbeiro) - 25% de 

trabalhadores – Atendimento individualizado, por ambiente 

(distanciamento de 4m entre clientes); 

• Serviços de higiene e alojamento de animais domésticos 

(petshop) - 25% de trabalhadores; 

• Serviços profissionais de advocacia e contabilidade - 50% de 

trabalhadores. 

As demais regras permanecem inalteradas. 

 

PROTOCOLO GERAL OBRIGATÓRIO 

 

A adoção dos protocolos setoriais deverá ser acompanhada, 

obrigatoriamente, da adoção do protocolo geral, o qual observa a integralidade das 

Portarias expedidas pela Secretaria Estadual da Saúde. 

 

Também, os Municípios poderão adotar protocolos mais restritivos, 

desde que observado o protocolo geral. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   
 

 

 

Item 3 

 

Embasamento científico e justificativas técnicas 

 

Os Municípios integrantes da Região 09, representados pela 

Associações de Municípios da Região Costa Doce – ACOSTADOCE e da Região 

Carbonífera – ASMURC, têm plena ciência das suas responsabilidades no que se 

refere ao controle e enfrentamento da pandemia, especialmente no que diz respeito à 

saúde pública e à economia. 

Sendo assim, a presente proposta objetiva resguardar o equilíbrio 

entre tais fatores, prezando pela prevenção da vida, da saúde, do trabalho e da 

dignidade das pessoas. 

Na prática, o equilíbrio mencionado se faz de forma responsável, 

uma vez que os critérios epidemiológicos da região autorizam as medidas de 

flexibilização ora propostas. Aliás, registra-se que a Região 09 somente agora, no ano 

de 2021, propõe a cogestão, por considerar ser este o momento adequado para a 

medida. 

O atendimento do pleito ora apresentado permitirá maior 

possibilidade de planejamento das pessoas e previsibilidade econômica, fatores 

necessários para a manutenção do emprego e da renda, preservando-se a saúde e a 

vida. 

Por fim, em que pese a proposição, cada Município da Região 09 

poderá, se assim entender adequado a sua condição epidemiológica, adotar medidas 

mais restritivas. 

 

Características locais 

 

A Região 09 apresenta estabilidade do sistema de bandeiras 

elaborado pelo Estado do Rio Grande do Sul, variando entre bandeiras laranja e 

vermelha.  

 

 



   
 

 

 

À Região nunca foi atribuída a bandeira preta de forma isolada, 

somente através do Decreto Estadual n.º 55.782, de 5 de março de 2021, o qual atribui 

a bandeira preto a todo o Estado do Rio Grande do Sul. 

Com efeito, é possível verificar que a Região 09 apresenta 

estabilidade nos critérios epidemiológicos, bem como aumentou sua capacidade de 

atendimento hospitalar, especialmente no que se refere ao enfrentamento ao 

coronavírus. 

Atualmente, a região conta com 57 (cinquenta e sete) leitos de UTI-

COVID-19, sendo: 

 

• 10 (dez) leitos no Município de Camaquã (ACOSTADOCE); 

• 20 (vinte) leitos no Município de Charqueadas (ASMURC); 

• 10 (dez) leitos no Município de Guaíba (ACOSTADOCE); e 

• 17 (dezessete) leitos no Município de São Jerônimo (ASMURC). 

 

Também, a região conta com 147 (cento e quarenta e sete) leitos 

clínicos específicos para pacientes COVID-19, sendo: 

 

• 31 (trinta e um) leitos no Município de Butiá (ASMURC); 

• 20 (vinte) leitos no Município de Camaquã (ACOSTADOCE); 

• 21 (vinte e um) leitos no Município de Charqueadas (ASMURC); 

• 03 (três) leitos no Município de Dom Feliciano (ACOSTADOCE); 

• 30 (trinta) leitos no Município de Guaíba (ACOSTADOCE); e 

• 42 (quarenta e dois) leitos no Município de São Jerônimo 

(ASMURC). 

 

Por fim, a Região conta com 60 (sessenta) respiradores: 

 

• 1 (um) respirador no Município de Butiá (ASMURC); 

 

 



   
 

 

 

• 10 (dez) respiradores no Município de Camaquã 

(ACOSTADOCE); 

• 20 (vinte) respiradores no Município de Charqueadas 

(ASMURC); 

• 1 (um) respirador no Município de Dom Feliciano 

(ACOSTADOCE); 

• 10 (dez) respiradores no Município de Guaíba (ACOSTADOCE); 

e 

• 18 (dezoito) respiradores no Município de São Jerônimo 

(ASMURC). 

Aliás, importante registrar que a região se mobilizou durante o 

momento pandêmico, de forma que dezenas de leitos de UTI foram inaugurados, 

ampliando a capacidade do sistema de saúde de atender a demanda, desonerando o 

sistema hospitalar de outras regiões. 

A Região de Guaíba possui histórico de responsabilidade e cautela 

na tomada de decisões relativas ao enfrentamento da pandemia, sempre cumprindo 

as orientações e determinações do Estado do Rio Grande do Sul, tanto que somente 

agora propõe o sistema de cogestão. 

De fato, a aplicação das flexibilizações permitidas pelo sistema que 

ora se busca somente se dará se entender a comissão técnica ser adequada à 

realidade da região. 

Por fim, consigna-se que os Municípios da Região 09 podem, a 

qualquer momento, revisar a presente proposição, sempre em busca da preservação 

da saúde púbica. 

Composição da Comissão Técnica: 

 

• Ivo de Lima Ferreira, Prefeito Municipal de Camaquã; 

• Marcelo Soares Reinaldo, Prefeito Municipal de Guaíba; 

• Abner Dillmann, Vice-Prefeito do Município de Camaquã; 

• Camila Rodrigues Lempek, Enfermeira do Município de 

Camaquã 

• Ricardo Antônio Sudbrack, Médico Responsável Técnico 

do Município de Guaíba; 

 





   
 

 

 

 

 

Lista de Município e sítios eletrônicos 

 

Em atendimento ao regramento estadual, segue a lista de 

Municípios e seus respectivos sítios eletrônicos onde serão divulgados os protocolos: 

MUNICÍPIO SÍTIO ELETRÔNICO 

Arambaré www.arambare.rs.gov.br 

Arroio dos Ratos www.arroiodosratos.rs.gov.br 

Barão do Triunfo www.baraodotriunfo.rs.gov.br 

Barra do Ribeiro www.barradoribeiro.rs.gov.br 

Butiá www.butia.rs.gov.br 

Camaquã www.camaqua.rs.gov.br 

Cerro Grande do Sul www.cerrograndedosul.rs.gov.br 

Charqueadas www.charqueadas.rs.gov.br 

Chuvisca www.chuvisca.rs.gov.br 

Dom Feliciano www.domfeliciano.rs.gov.br 

Eldorado do Sul www.eldorado.rs.gov.br 

General Câmara www.generalcamara.rs.gov.br 

Guaíba www.guaiba.atende.net 

Mariana Pimentel www.marianapimentel.rs.gov.br 

Minas do Leão www.minasdoleao.rs.gov.br 

São Jerônimo www.saojeronimo.rs.gov.br 

Sentinela do Sul www.sentineladosul.rs.gov.br 

Sertão Santana www.sertaosantana-rs.com.br 

Tapes www.tapes.rs.gov.br 

 

 

 

 

 

 

http://www.arambare.rs.gov.br/
http://www.arroiodosratos.rs.gov.br/
http://www.baraodotriunfo.rs.gov.br/
http://www.barradoribeiro.rs.gov.br/
http://www.butia.rs.gov.br/
http://www.camaqua.rs.gov.br/
http://www.cerrograndedosul.rs.gov.br/
http://www.charqueadas.rs.gov.br/
http://www.chuvisca.rs.gov.br/
http://www.domfeliciano.rs.gov.br/
http://www.eldorado.rs.gov.br/
http://www.generalcamara.rs.gov.br/
http://www.guaiba.atende.net/
http://www.marianapimentel.rs.gov.br/
http://www.minasdoleao.rs.gov.br/
http://www.saojeronimo.rs.gov.br/
http://www.sentineladosul.rs.gov.br/
http://www.sertaosantana-rs.com.br/
http://www.tapes.rs.gov.br/


   
 

 

 

 

 

Anexo I 

 

PROTOCOLOS GERAIS 

 

Para abertura de estabelecimentos de atendimento ao público, 

deverão ser observadas na íntegra: 

• as regras previstas no Decreto Estadual n.º 55.240, de 10 de 

maio de 2020, e suas atualizações; 

• as regras previstas no Decreto Estadual n.º 55.766, de 22 de 

fevereiro de 2021, e suas atualizações; 

• as regras previstas nas Portarias da Secretaria Estadual da 

Saúde; 

• as regras previstas nas Portaria da Secretaria Estadual da 

Educação; 

• os atos das autoridades municipais competentes. 

Além disso, deverão ser adotadas medidas eficazes de fiscalização 

do cumprimento das regras e dos protocolos estabelecidos. 

Recomenda-se que todos os estabelecimentos e todas as 

instituições de ensino elaborem planos de contingência para a operação das 

atividades presenciais, em conformidade com os protocolos que seguem delimitados. 

 

CRITÉRIOS DE FUNCIONAMENTO 

 

Teto de Operação: 

 

O teto de operação de cada atividade estabelece o número máximo 

permitido de trabalhadores presentes, ao mesmo tempo, no ambiente de trabalho. É 

aplicado somente a atividades com 4 (quatro) ou mais trabalhadores. O teto de 

operação também pode sinalizar o número máximo permitido de pessoas atendidas. 



   
 

 

 

 

 

Um dos objetivos do controle do teto de operação é reduzir a 

quantidade de pessoas em circulação em determinado ambiente, conforme o risco 

epidemiológico apontado pelas bandeiras de classificação. 

Para o atendimento de tais restrições, sugere-se que sejam 

adotados regimes de escalas, rodízios, horários estendidos e turnos alternativos. 

Por fim, registra-se que o teto de operação sempre deverá respeitar 

o teto de ocupação do ambiente, de forma que a atividade não poderá operar com 

número de trabalhadores e público superior ao permitido. 

 

Modo de operação: 

 

O modo de operação ou atendimento de uma atividade, se estiver 

em funcionamento. 

A atividade pode ser realizada de modo presencial, mas com as 

restrições aplicadas pelos protocolos obrigatórios. 

 

Horário de funcionamento: 

 

Critério recomendado para regulação municipal, conforme 

especificidades das atividades realizadas no Município, sendo recomendável a 

manutenção dos horários habituais das atividades essenciais e a adoção de horários 

mais flexíveis para as atividades não essenciais, evitando-se, assim, a aglomeração 

de pessoas. 

 

 

 

 

 



   
 

 

 

 

 

Anexo II 

 

PROTOCOLOS OBRIGATÓRIOS 

 

Máscara: 

 

• É de uso obrigatório a máscara de proteção facial em ambientes 

coletivos fechados ou abertos, destinado à permanência ou 

circulação de pessoas, incluindo-se as vias públicas, veículos de 

transporte, elevadores, salas de aula, repartições públicas ou 

privadas, lojas e similares.  

• É permitido o uso de máscara de proteção facial do tipo cirúrgica 

descartável ou caseira, fabricada em tecido não tecido (TNT) ou 

tecido de algodão.  

• A máscara é de uso individual e deve-se atentar para a sua 

correta utilização, troca e higienização. 

• É recomendado o uso de máscara tipo viseira (face shield) como 

uma proteção complementar que não substitui o uso da máscara 

de proteção facial. A viseira não protege menores partículas que 

percorrem o ar, pelo que se recomendo o uso da máscara face 

shield somente quando acompanhada do uso da máscara de 

proteção facial. 

• É obrigatória a orientação quanto à correta utilização da máscara 

de proteção facial. 

• É obrigatório exigir-se a utilização de máscara de proteção facial 

por usuários e clientes para ingresso e permanência no interior 

de estabelecimento público ou privado. 

• É vedada a utilização de máscara de proteção facial por crianças 

menores de 2 (dois) anos de idade, por pessoas que não sejam 

capazes de removê-la sem assistência, bem como por qualquer 

pessoa em período de sono. 



   
 

 

 

 

 

• É dever de todas as pessoas a observância da etiqueta 

respiratória, devendo-se cobrir a boca com o antebraço ou com 

lenço descartável ao tossir ou espirrar. No caso de utilização de 

lenço descartável, este deverá ser descartada em lixeira fechada 

imediatamente após o uso. 

• Mesmo com a utilização de máscara de proteção facial, é 

obrigatória a observância do distanciamento interpessoal. 

 

Distanciamento entre pessoas: 

 

Distanciamento mínimo obrigatório entre pessoas em ambientes 

em geral: 

• 2 metros sem máscara ou EPI; 

• 1 metro com máscara ou EPI. 

 

Distanciamento mínimo obrigatório entre pessoas em instituições 

de ensino: 

• 2 metros sem máscara ou EPI; 

• 1,5 metro com máscara ou EPI. 

 

 

Regramento geral: 

 

• Deve-se priorizar a modalidade de trabalho remoto para todos 

os trabalhadores que assim possam realizar suas atribuições, 

sem prejuízo às atividades; 

• Deve-se priorizar a modalidade de atendimento e de ensino 

remotos para todos os clientes, usuários e alunos que assim 

possam obter os serviços desejados, sem prejuízos; 



   
 

 

 

 

 

 

• Para aquelas atividades que não sejam possíveis de serem 

desempenhadas remotamente, deve-se adotar regimes de 

escala, revezamento, alteração de jornadas e/ou flexibilização 

de horários de entrada, saída, almoço ou intervalos, respeitando 

o teto de operação e o teto de ocupação dos ambientes; 

• Deve-se reorganizar as posições das mesas, estações de 

trabalho ou carteiras escolares para atender a distância mínima 

entre pessoas, marcando a posição de cada pessoa; 

• Em não sendo possível a alteração de posição das mesas ou 

estações de trabalho para atendimento do distanciamento 

mínimo, deve-se reforçar o uso de EPI’s e barreiras físicas entre 

as pessoas, fabricadas em material liso, resistente, impermeável 

e que permita fácil higienização a cada troca de posto; 

• Recomenda-se a vedação de eventos e reuniões presenciais em 

áreas fechadas ou abertas, sendo que na impossibilidade de 

cancelamento, deve-se reduzir o número de participantes e a 

duração, bem como deve-se disponibilizar álcool em gel 70% 

e/ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar 

e exigir o uso de máscara por todos os participantes; 

• Deve-se organizar o mobiliário escolar das salas de aula de 

forma a respeitar o distanciamento mínimo entre alunos, 

vedando a organização de classes escolares no formato de 

duplas ou grupos que desrespeitem o distanciamento mínimo 

obrigatório; 

• Deve-se evitar o uso de espaços comuns que facilitem a 

aglomeração de pessoas de pessoas nas instituições de ensino, 

como pátios, refeitórios, ginásios, bibliotecas, entre outros, e 

escalonar, os horários de intervalo, refeições, saída e entrada de 

salas de aula, a fim de se evitar a aglomeração de alunos e 

trabalhadores nas áreas comuns; 

 

 



   
 

 

 

 

 

 

• Deve-se implementar corredores de sentido único para 

coordenar-se os fluxos de entrada e saída dos estabelecimentos 

e instituições de ensino, respeitando-se o distanciamento 

mínimo entre pessoas. 

 

Teto de Ocupação: 

 

O teto de ocupação indica o número máximo de pessoas 

presentes, simultaneamente, no interior de um estabelecimento, conforme as Normas 

de Prevenção e Proteção contra Incêndio e respeitando o distanciamento mínimo 

obrigatório de 1 metro entre pessoas com máscara e EPI e 2 metros entre pessoas 

sem máscara ou EPI. 

Para fins de estabelecimento do teto de ocupação, respeitando o 

distanciamento mínimo obrigatório, recomenda-se o cômputo de 1 pessoa com 

máscara ou EPI para cada 2m² de área de livre circulação ou 1 pessoa sem máscara 

para cada 4m². 

No entanto, nas instituições de ensino, recomenda-se o cômputo 

de 1 pessoa com máscara ou EPI para cada 3m². 

Também, é necessário afixar-se cartaz indicando o teto de 

ocupação permitido na entrada dos estabelecimentos e em locais estratégicos, de fácil 

visualização. 

 

Higienização: 

 

No início das atividades e durante o período de funcionamento, no 

mínimo a cada 2 horas, deve-se: 

 

 



   
 

 

 

 

 

 

• Higienizar as superfícies de toque com álcool 70% e/ou 

preparações sanitizantes de efeito similar, sob fricção (terminais 

de autoatendimento, corrimão de escadas e de acessos, 

maçanetas, interruptores, botões de elevadores, telefones, alças 

de carrinhos ou cestinhas de supermercados, etc...); 

• Higienizar as máquinas de pagamento com álcool 70% e/ou 

preparações sanitizantes de efeito similar; 

• Higienizar pisos, paredes, forro de banheiro, refeitórios, 

vestiários e etc., no mínimo a cada turno e a cada dia nos 

transportes coletivos, preferencialmente com álcool 70%, 

hipoclorito de sódio 0,1% (água sanitária) ou outro desinfetante 

indicado para este fim; 

• Higienizar mesas, cadeiras, teclados, mouses e telefones a cada 

turno, com álcool 70% e/ou preparações sanitizantes de efeito 

similar; 

• Nas instituições de ensino, higienizar, a cada uso, materiais e 

utensílios de uso comum, como colchonetes, tatames, 

trocadores, cadeiras de alimentação, berços, entre outros; 

• Dispor de lixeira com tampa com dispositivo que permita a 

abertura e fechamento sem o uso das mãos e recolher e 

descartar os resíduos a cada 2 horas, com segurança; 

• Exigir que clientes, trabalhadores, alunos ou usuários higienizem 

as mãos com álcool em gel 70% e/ou preparações sanitizantes 

de efeito similar ao acessarem ou saírem do estabelecimento; 

• Disponibilizar kit completo nos banheiros (álcool em gel 70% 

e/ou preparações sanitizantes de efeito similar, sabonete líquido 

e toalhas de papel não reciclado); 

• Manter portas e janelas abertas, com ventilação adequada, 

exceto em locais em que não seja permitido por questões 

sanitárias; 

 

 



   
 

 

 

 

 

 

• Instruir trabalhadores e alunos sobre a etiqueta respiratória e de 

higiene e prevenção, incentivando-se a lavagem de mãos a cada 

2 horas, com água e sabão, bem como orientando a não 

cumprimentar pessoas com apertos de mão, abraços, beijos ou 

outro tipo de contato físico; 

• Recomendar aos trabalhadores que não retornem as suas casas 

com o uniforme utilizado durante a prestação do serviço; 

• Dar preferência à utilização de talheres e copos descartáveis e, 

na impossibilidade, utilizar talheres higienizados e 

individualizados; 

• Eliminar bebedouros verticais e de jato inclinado. 

 

Informativo visível: 

 

É obrigatório afixar-se nos estabelecimentos informativos sobre as 

normas de prevenção e higienização, bem como indicando a necessidade de 

utilização de máscara de proteção facial e distanciamento entre pessoas. Nas 

instituições de ensino, o informativo deve ser redigido em linguagem acessível a 

trabalhadores e alunos. 

 

EPI’s obrigatórios: 

 

• O empregador deve fornecer e orientar a correta utilização de 

EPI’s adequados para a atividade exercida e em quantidade 

suficiente para cada trabalhador; 

• Deve-se proibir a reutilização de uniformes ou EPI’s quanto tais 

vestimentas ou equipamentos não sejam devidamente 

higienizados com preparações antissépticas ou sanitizantes de 

efeito similar; 



   
 

 

 

 

 

• Caso a atividade não possua protocolo específicos de EPI’s, o 

empregador deve fornecer máscaras de proteção facial em 

quantidade suficiente a cada trabalhador, o qual será 

responsável por sua correta utilização e higienização; 

 

Proteção dos grupos de risco: 

 

• Os alunos do grupo de risco devem permanecer em casa, em 

regime de ensino remoto; 

• Os trabalhadores do grupo de risco podem solicitar ao 

empregador permanecer em casa, em regime de teletrabalho 

sempre que possível; 

• Quando a permanência do trabalhador do grupo de risco em 

casa não for possível, deve-se assegurar que suas atividades 

sejam realizadas em ambiente com menor exposição de risco de 

contaminação; 

• Caso um trabalhador resida com pessoas do grupo de risco, fica 

a critério do empregador o seu afastamento para regime de 

teletrabalho, se possível. 

 

Afastamento de casos positivos ou suspeitos: 

 

• Deve-se orientar os trabalhadores e os alunos e familiares a 

informar o estabelecimento caso venham a ter sintomas de 

síndrome gripal e/ou resultados positivos para a COVID-19; 

• Deve-se realizar busca ativa, diária, em todos os turnos de 

trabalho ou aula para identificar-se trabalhadores ou alunos com 

sintomas de síndrome gripal; 

 

 



   
 

 

 

 

 

• Deve-se encaminhar imediatamente para avaliação médica e 

garantir-se o imediato afastamento para isolamento domiciliar os 

trabalhadores ou aluno que testarem positivos para a COVID-19, 

tenham tido contato ou residam com caso confirmado de COVID-

19 e que apresentarem sintomas de síndrome gripal; 

• Deve-se manter atualizado o acompanhamento de todos os 

trabalhadores e alunos afastados para isolamento domiciliar; 

• Deve-se notificar imediatamente os casos suspeitos de 

síndrome gripal e os confirmados para a COVID-19 à Vigilância 

em Saúde do Município de residência do trabalhador ou aluno; 

• Deve-se desenvolver e comunicar planos de continuidade das 

atividades na ausência de trabalhadores e alunos devido o 

afastamento por suspeita ou confirmação de COVID-19; 

• Deve-se estabelecer grupos fixos de trabalhadores entre as 

diferentes áreas da fábrica, a fim de facilitar o contato dos órgãos 

de saúde competentes com o grupo no caso de uma 

confirmação de COVID-19. 

 

Cuidados no atendimento ao público: 

 

No que se refere ao atendimento ao público, deve-se: 

 

• Disponibilizar álcool em gel 70% e/ou preparações antissépticas 

ou sanitizantes de efeito similar para o público, trabalhadores, 

alunos no estabelecimento, em locais estratégicos e de fácil 

acesso; 

• Respeitar o distanciamento mínimo de 2 metros nas filas em 

frente a balcões de atendimento ou caixas ou do externo do 

estabelecimento, sinalizando no chão a posição a ser ocupada 

por cada pessoa; 

 



   
 

 

 

 

 

 

• Assegurar o respeito de distanciamento mínimo de 2 metros no 

lado externo da instituição de ensino para pais e cuidadores que 

esperam alunos na saída, sinalizando no chão a posição a ser 

ocupada por cada pessoa; 

• Fazer a utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro 

sistema eficaz para evitar filas ou aglomeração de pessoas; 

• Ampliar espaço entre atendimentos agendados, para preservar 

distanciamento entre pessoas e ter tempo de realizar 

higienização de instrumentos de contato, quando aplicável; 

• Realizar atendimento de maneira individualizada, restringido, 

sempre que possível, a presença de acompanhantes. 

 

Atendimento diferenciado para grupos de risco: 

 

Para atendimentos de pessoas do grupo de risco, mediante 

autodeclaração, deve-se estabelecer horários ou setores exclusivos de atendimento 

e conferir atendimento preferencial, garantindo-se fluxo ágil que possibilite 

permanência rápida no estabelecimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 









Ata de reunião dos Prefeitos da Associação de Municípios da Região
Carbonífera sobre o plano de cogestão regional a ser apresentado ao

Estado do Rio Grande do Sul

Aos vinte e um dias do mês de março de dois mil e vinte e um, às dezessete
horas, por videoconferência, em cumprimento aos protocolos de
distanciamento social, reuniram-se os Prefeitos dos Municípios de Arroio dos
Ratos, José Carlos Garcia de Azeredo; Barão do Triunfo, Senhor Elomar Rocha
Kologeski; Butiá, Senhor Daniel Pereira de Almeida; Charqueadas, Senhor
Ricardo Machado Vargas; Eldorado do Sul, Senhor Ernani de Freitas
Gonçalves; General Câmara, Senhor Helton Holz Barreto; Minas do Leão,
Senhora Silvia Maria Lasek Nunes; e São Jerônimo, Senhor Evandro Agiz
Heberle. O Presidente da Associação dos Municípios da Região Carbonífera,
Senhor Helton Holz Barreto, informou sobre as mudanças impostas pelo
Estado do Rio Grande do Sul quando à cogestão, que voltará a vigorar no dia
vinte e dois de março de dois mil e vinte e um. Conforme as mudanças, os
Prefeitos da Região precisam aprovar os protocolos que serão adotados no
plano de cogestão, tendo em vista as alterações promovidas pelo Decreto
Estadual n.º 55.799, de vinte e um de março de dois mil e vinte e um.
Apresentadas as mudanças, os Prefeitos aprovaram, por unanimidade, a
adoção dos seguintes protocolos flexibilizados de cogestão durante a vigência
da bandeira preta: Administração Pública: reforço teletrabalho/teleatendimento,
lotação máxima de 25% dos trabalhadores presencialmente; Praias, praças e
parques: vedada, permitido esportes aquáticos individuais, banho vedado;
Comércio essencial e não essencial: presença máxima de uma pessoa para
cada 8m² de área, exigência de cartas indicando o número de pessoas, horário
preferencial para atendimento do grupo de risco; Feiras ao ar livre: autorizadas,
desde que com distanciamento de 3m entre barracas; Restaurantes, bares e
lanchonetes: lotação máxima de 25%, distanciamento de 2m entre mesas,
máximo de 4 pessoas por mesa, proibido música; Hotéis e alojamentos: lotação
máxima de 50% nos estabelecimentos que tenham o Selo Turismo
Responsável e de 30% para os estabelecimentos que não tenha o Selo
Turismo Responsável, áreas comuns fechadas em todos os estabelecimentos;
Indústria e construção civil: lotação máxima de 75% de trabalhadores,
distanciamento interpessoal nos postos de trabalho e nos refeitórios; Parques
temáticos, de aventura, jardins botânicos e zoológicos: lotação máxima de 25%
de trabalhadores, exclusivo para manutenção, sem atendimento ao público;
Teatros, auditórios e casas de espetáculos: lotação máxima de 50% de
trabalhadores, limitado a 30 pessoas, exclusivo para captação de audiovisual
(lives), sem atendimento ao público; Museus e bibliotecas: lotação máxima de
25% de trabalhadores, exclusivo para manutenção, sem atendimento ao
público; Cinemas, drive-in, feiras, congressos, eventos sociais e corporativos,
festas, festejos e procissões: não autorizado; Serviços e educação física
(academias, piscinas, etc., inclusive em clubes e condomínios): exclusivo para
atividade individual com fins de manutenção da saúde, lotação de 1 pessoa
para cada 32m² de área útil de circulação, obrigatoriedade de cartaz com



número máximo de pessoas, grupo de no máximo duas pessoas para cada
profissional habilitado; Clubes sociais e esportivos: fechamento de áreas
comuns para lazer, academias e piscinas conforme protocolo “Serviços de
Educação Física”, permitida a prática de esportes coletivos (duas ou mais
pessoas) exclusivo para atletas profissionais; Serviços de higiene pessoal:
máximo de 1 pessoa para cada 8m² de área; obrigatoriedade de cartaz com
número máximo de pessoas, distanciamento de 2m entre clientes, horário
preferencial para grupo de risco; Serviços de higiene e alojamento de animais
(pet shops): lotação máxima de 25% de trabalhadores, atendimento individual,
sob agendamento, tipo pegue e leve; Missas e serviços religiosos: lotação
máxima de 10%, limitada a 30 pessoas, distanciamento entre grupos não
coabitantes; Bancos, lotéricas e serviços financeiros: lotação máxima de 50%
de trabalhadores, controle de acesso de clientes (senha, agendamento ou
sistema similar), horário presencial para pessoas pertencentes ao grupo de
risco; Serviços (sindicatos, conselhos, imobiliárias, consultorias e etc.): reforço
teletrabalho/teleatendimento, lotação máxima de 25% dos trabalhadores,
atendimento individual, sob agendamento; Serviços domésticos: obrigatório o
uso correto de máscara por empregados e empregadores; Condomínios:
fechamento de áreas comuns, academias e piscinas conforme protocolo
“Serviços de Educação Física”; Transporte rodoviários fretado, metropolitano,
executivo/seletivo, intermunicipal e interestadual: lotação máxima de 50% dos
assentos (janela), uso contínuo e correto e máscara, janelas e alçapão abertos
e/ou sistema de renovação de ar; Transporte coletivo urbano e metropolitano:
lotação máxima de 50% da capacidade do veículo, uso contínuo e correto da
máscara, janelas e alçapão abertos e/ou sistema de renovação de ar. O
protocolo completo será organizado em tabela, anexada à presente ata. A
presente ata será encaminhada ao Governo do Estado, na forma de
documentação complementar ao plano já enviado, aguardando aprovação,
juntamente com a tabela de protocolos da bandeira preta flexibilizada. Nada
mais havendo a tratar a reunião virtual foi encerrada, sendo que a presente ata
vai assinada pelo Presidente da Associação dos Municípios da Região
Carbonífera, Senhor Helton Holz Barreto.

Helton Holz Barreto,

Presidente.

HELTON HOLZ 
BARRETO:01418037036

Assinado de forma digital por HELTON HOLZ 
BARRETO:01418037036 
Dados: 2021.03.21 18:15:45 -03'00'
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BANDEIRA AMARELA 

Atividade Critérios específicos de 
Funcionamento 

Protocolos 
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variáveis 
(recomend.) 

Restrições 
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Modo de Operação 

Forma de operação da atividade, 
respeitando ao teto de operação, ao teto de 
ocupação do espaço físico e aos protocolos 

obrigatórios (ao lado). 

Decreto nº 
55.2540: 
- Máscara / EPIs, 

- Distanciamento, 

- Teto de 
ocupação, 
- Higienização, 

- Proteção de 

grupo de risco, 

- Afastamento de 
casos, 
- Cuidados com o 

público, 

- Atendimento de 
grupos de risco 
- Informativo 

visível (operação, 
ocupação e 

cuidados)  
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Trabalhadores 

 
Atendimento 

 
Administração 
Pública 

 

84 

 
Administração 
Pública 

Administração 
Pública - 
Serviços não 
essenciais 

100% 
trabalhadores 
(ou normativa 
municipal) 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 

  
Decreto nº 
55.240, Capítulo 
VI (Estadual) 

 
 
 
 

Administração 
Pública 

 
 
 
 
 

84 

 
 
 
 

Administração 
Pública 

 
Locais públicos 
abertos, sem 
controle de 
acesso (ruas, 
calçadas, 
parques, praças, 
faixa de areia, 
mar, lagoa, rio e 
similares) 

 
 
 
 
 

100% lotação 

 Presencial restrito / 
Distanciamento 

interpessoal 
mínimo de 1m / 

Uso obrigatório de 
máscara (cobrindo 

boca e nariz) / 
 

Decreto municipal e 
fiscalização para 

coibir aglomeração. 

 
 
 
 
 

X 

   

 

Administração 
Pública 

 

84 

 

Administração 
Pública 

 

Segurança e 
ordem pública 

 

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 

  
Decreto nº 
55.240, Capítulo 
VI (Estadual) 

 
Administração 
Pública 

 

84 

 
Administração 
Pública 

Política e 
administração de 
trânsito 

100% 
trabalhadores 
(ou normativa 
municipal) 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 

  
Decreto nº 
55.240, Capítulo 
VI (Estadual) 

 
Administração 
Pública 

 

84 

 
Administração 
Pública 

 
Atividades de 
fiscalização 

 
100% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 

  
Decreto nº 
55.240, Capítulo 
VI (Estadual) 

 
Administração 
Pública 

 

84 

 
Administração 
Pública 

 
Inspeção 
sanitária 

 

100% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 

  
Decreto nº 
55.240, Capítulo 
VI (Estadual) 

 

Administração 
Pública 

 

 
84 

 

Administração 
Pública 

Serviços 
delegados de 
habilitação de 
condutores 

 

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Ensino remoto 
(aula teórica) / 
Atendimento 
individualizado 
(aula prática) 

 

 
X 

   

 

Agropecuária 

 

1 

Agricultura, 
Pecuária e Serv. 
Relacionados 

  

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 

   

 

Agropecuária 

 

2 

 

Produção 
Florestal 

  

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 

   

 

Agropecuária 

 

3 

 

Pesca e 
Aqüicultura 

  

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 

   

 

Alojamento e 
Alimentação 

 
 

56 

 
 

Alimentação 

Restaurantes a 
la carte, prato 
feito e buffet 
sem 
autosserviço 

 

75% 
trabalhadores 
75% lotação 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

 
 

X 

   

Portaria SES nº 
319 



 
 
 

Alojamento e 
Alimentação 

 
 
 

56 

 
 
 

Alimentação 

Restaurantes a 
la carte, prato 
feito e buffet 
sem 
autosserviço (em 
beira de 
estradas e 
rodovias) 

 

 
75% 
trabalhadores 
75% lotação 

 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

 
 
 

X 

   
 
 

Portaria SES nº 
319 

 
 
 
 
 

Alojamento e 
Alimentação 

 
 
 
 
 
 

56 

 
 
 
 
 
 

Alimentação 

 
 
 
 
 

Restaurantes de 
autosserviço 
(self-service) 

 
 
 
 
 

75% 

trabalhadores 
75% lotação 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Funcionário(a) 
orientando no início 

da fila para o 
correto 

atendimento dos 
protocolos 

(máscara, álcool 
gel e 

distanciamento na 
fila) / 

Protetor salivar nos 
buffets / 

Higienização e 
troca constante dos 

talheres e 
pegadores do 

buffet / 
Talheres 

embalados 
individualmente / 

Demais protocolos 
da Portaria SES nº 

319 

Telentrega / 
Pegue e Leve / 

Drive-thru / 
Presencial restrito / 

Utilização 
obrigatória de 
máscara ao se 

servir e ao circular / 
Permitido retirar a 
máscara somente 
para se alimentar, 

sentado às mesas / 
Distanciamento 
mínimo de 1m 

entre pessoas na 
fila do buffet, com 

marcação no chão / 
Acesso com 

entrada e sentido 
único no buffet, 

com funcionário(a) 
aplicando e 

orientando o 
correto uso do 
álcool em gel / 

Uso obrigatório de 
álcool em gel 70% 

em fricção 
imediatamente 

antes de se servir 
no buffet / 

Utilização de prato 
limpo a cada vez 

que cliente se 
servir / 

Reforço no 
distanciamento 

mínimo de 2m entre 
as mesas 

 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 

Portaria SES nº 
319 

 
Alojamento e 
Alimentação 

 

56 

 

Alimentação 
Lanchonetes, 
lancherias e 
bares 

75% 

trabalhadores 
75% lotação 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

 

X 

   
Portaria SES nº 
319 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alojamento e 
Alimentação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
56 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Alojamento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Hotéis e 
similares (geral) 

 
 

Estabelecime 
ntos sem o 
Selo Turismo 
Responsável 
do MTur: 
75% de 
lotação 

 
Estabelecime 
ntos com Selo 
Turismo 
Responsável 
do MTur: 
90% de 
lotação 

 

Estabelecime 
ntos com até 
10 

habitações/ 
unidades 
isoladas 
(chalés, 
apartamentos 
isolados e 
similares, com 
banheiros 
exclusivos e 
refeições 
independente 
s e/ou 
agendadas): 
90% de 
lotação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito / 
Restaurantes, 

bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes e 

Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

Equipamentos, 
espreguiçadeiras, 

brinquedos infantis: 
distanciamento 
mínimo de 4m e 

higienização 
constante com 
álcool 70% ou 

solução sanitizante 
similar / 

Área de piscinas e 
águas, saunas, 

academias, 
quadras etc.: 

conforme protocolo 
de "Serviços de 
educação física 

(academias, 
centros de 

treinamento, 
estúdios e 
similares)", 

"Serviços de 
educação física em 
piscina (aberta ou 

fechada)" e 
Portaria SES nº 

582 e alterações / 
Eventos: conforme 

protocolos de 
"Eventos sociais e 
de entretenimento 

em ambiente 
aberto ou fechado" 
e Portaria SES nº 

617 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
319 

 
Portaria SES nº 
582 

 
Portaria SES nº 
617 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alojamento e 
Alimentação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
56 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Alojamento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Hotéis e 
similares (em 
beira de 
estradas e 
rodovias) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100% quartos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes e 

Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

Equipamentos, 
espreguiçadeiras, 

brinquedos infantis: 
distanciamento 
mínimo de 4m e 

higienização 
constante com 
álcool 70% ou 

solução sanitizante 
similar / 

Área de piscinas e 
águas, saunas, 

academias, 
quadras etc.: 

conforme protocolo 
de "Serviços de 
educação física 

(academias, 
centros de 

treinamento, 
estúdios e 
similares)", 

"Serviços de 
educação física em 
piscina (aberta ou 

fechada)" e 
Portaria SES nº 

582 e alterações / 
Eventos: conforme 

protocolos de 
"Eventos sociais e 
de entretenimento 

em ambiente 
aberto ou fechado" 
e Portaria SES nº 

617 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
319 

 
Portaria SES nº 
582 

 

Portaria SES nº 
617 

 

Comércio 

 

45 

 

Comércio de 
Veículos 

 

Comércio de 
Veículos (rua) 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para cada 2m² 
de área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 

   

Portaria SES nº 
376 

 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 

45 

 
 
 

 
Comércio de 
Veículos 

 
 

Manutenção e 
Reparação de 
Veículos 
Automotores 
(rua) 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para cada 2m² 
de área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
 
 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 
 

X 

   
 
 

 
Portaria SES nº 
376 

 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 

46 

 
 
 
 

Comércio 
Atacadista 

 
 
 

Comércio 
Atacadista - Não 
essencial 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para cada 2m² 
de área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 
 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

 
 
 
 

X 

   
 
 
 

Portaria SES nº 
376 

 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 

46 

 
 
 
 

Comércio 
Atacadista 

 
 
 

Comércio 
Atacadista - 
Itens Essenciais 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para cada 2m² 
de área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 
 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

 
 
 
 

X 

   
 
 
 

Portaria SES nº 
376 

 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 

47 

 
 
 
 

Comércio 
Varejista 

 
 

 
Comércio 
Varejista - Não 
essencial (rua) 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para cada 2m² 
de área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 
 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

 
 
 
 

X 

   
 
 
 

Portaria SES nº 
376 

 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 

47 

 
 
 
 

Comércio 
Varejista 

 

 
Comércio 
Varejista - Não 
essencial (centro 
comercial e 
shopping) 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para cada 2m² 
de área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 
 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

 
 
 
 

X 

 
 
 
 

X 

  
 
 
 

Portaria SES nº 
303 e nº 406 



 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 

47 

 
 
 

 
Comércio 
Varejista 

 
 

 
Comércio 
Varejista - Itens 
Essenciais (rua) 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para cada 2m² 
de área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
 
 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

 
 
 
 

X 

   
 
 

 
Portaria SES nº 
376 

 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 

46 

 
 
 
 

Comércio 
Varejista 

 

 
Comércio 
Varejista - Itens 
Essenciais 
(centro 
comercial e 
shopping) 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para cada 2m² 
de área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 

 
Presencial restrito / 

Telentrega / 
Pegue e Leve / 

Drive-thru 

 
 
 
 

X 

 
 
 
 

X 

  
 
 
 

Portaria SES nº 
303 e nº 406 

 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 

47 

 
 
 

 
Comércio 
Varejista 

Comércio 
Varejista de 
Produtos 
Alimentícios 
(mercados, 
açougues, 
fruteiras, 
padarias e 
similares) 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para cada 2m² 
de área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
 
 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

 
 
 
 

X 

   
 
 

 
Portaria SES nº 
376 

 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 

47 

 
 
 
 

Comércio 
Varejista 

 
 

 
Comércio de 
Combustíveis 
para Veículos 
Automotores 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para cada 2m² 
de área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 
 

Presencial restrito 
(vedada 

aglomeração) 

 
 
 
 

X 

   
 
 
 

Portaria SES nº 
376 

 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 

 
Educação 
Infantil 

 
 
 
 

 
Creche e Pré- 
Escola 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciame
nt o mínimo 
de 1,5m 
entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 

entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico / 

 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 

X 

  

 
Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 
55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino 
Fundamental 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino 
Fundamental - 
Anos Iniciais 

 
Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 

atividade 
presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

 
Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 
55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino 
Fundamental 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ensino 
Fundamental - 
Anos Finais 

 
Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 

atividade 
presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

 
Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 
55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino Médio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino Médio 

 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

 
Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 
55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ensino Médio 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ensino Técnico 
de Nível Médio e 
Normal 

 
Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 

atividade 
presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 

Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 
55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino Superior 

 
 
 
 
 

Graduação 
(Bacharelado, 
Licenciatura, 
Tecnólogo) e 
Pós-graduação 
(stricto e latu 
sensu) 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 
55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino Superior 

Ensino Médio 
Técnico 
Concomitante e 
Subseqüente, 
Ensino Superior 
e Pós- 
Graduação 

 
(somente 
atividades 
práticas 
essenciais para 
conclusão de 
curso da área da 
saúde*: 
pesquisa, 
estágio curricular 
obrigatório, 
laboratórios e 
plantão) 

 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

 
Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 
55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino Médio e 
Superior 

 

 
Ensino Médio 
Técnico 
Subseqüente, 
Ensino Superior 
e Pós- 
Graduação 
(somente 
atividades 
práticas 
essenciais para 
conclusão de 
curso: pesquisa, 
estágio curricular 
obrigatório, 
laboratórios e 
plantão) 

 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

 
Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 
55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 

Educação - 
Outros 

 
 
 
 
 
 
 
 

Atividades de 
Apoio à 
Educação 

Regra Geral: 
Remoto e/ou 
presencial 
restrito 

 
Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras, 
mesas ou 
similares. 

 
 

Regra geral: 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 
 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Presencial restrito / 

Preservar 
distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 

carteiras, mesas ou 
similares. 

 
 
 

Regra geral: 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
Se permitida 

atividade 
presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 

carteiras, mesas ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 

Portaria 
SES/SEDUC nº 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 

Outras 
Atividades de 
Ensino 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ensino de 
Idiomas 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 

atividade 
presencial: 

Atendimento 
individualizado ou 
em pequeno grupo 

/ 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 

Portaria 
SES/SEDUC nº 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 

Outras 
Atividades de 
Ensino 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino de 
Música 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Atendimento 

individualizado ou 
em pequeno grupo 

/ 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 

Portaria 
SES/SEDUC nº 
01 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Outras 
Atividades de 
Ensino 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ensino de 
Esportes, Dança 
e Artes Cênicas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 

atividade 
presencial: 

Atendimento 
individualizado ou 
em pequeno grupo 

/ 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
 

Permitidas 
atividades de 

esportes coletivos 
exclusivamente em 
quadras esportivas, 
sem público, com 
intervalo de 1 hora 

entre os jogos e 
uso intercalado das 

quadras, para 
evitar aglomeração 

e permitir 
higienização / 

 

Ensino e Ensaio de 
Dança e Artes 

Cênicas coletivas, 
sem público, com 
intervalo de 1 hora 
entre as atividades, 

com uso 
intercalado do 

espaço/pista, para 
evitar aglomeração 

e permitir 
higienização / 

 
Restaurantes e 

Lanchonetes em 
conformidade com 

o protocolo 
específico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
582 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 

Outras 
Atividades de 
Ensino 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino de Arte e 
Cultura (outros) 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Atendimento 

individualizado ou 
em pequeno grupo 

/ 

Preservar 
distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 

Portaria 
SES/SEDUC nº 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
85 

 
 
 
 
 
 
 

 
Outras 
Atividades de 
Ensino 

 
 
 
 

 
Formação 
profissional, 
formação 
continuada, 
cursos 
preparatórios 
para concurso, 
treinamentos e 
similares 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Atendimento 

individualizado ou 
em pequeno grupo 

/ 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 

 
Portaria 
SES/SEDUC nº 
01 



 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Construção 

 
 
 
 
 
 
 
 

41 

 
 
 
 
 
 
 

Construção de 
Edifícios 

  
 
 
 
 
 
 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Construção 

 
 
 
 
 
 
 
 

42 

 
 
 
 
 
 
 

Obras de 
Infraestrutura 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 

 
Indústria de 
Construção 

 
 
 
 
 
 
 
 

43 

 
 
 
 
 
 

 
Serviços de 
Construção 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 

 
Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 

 
5 

 
 
 
 
 
 
 

Extração de 
Carvão Mineral 

  
 
 
 
 
 
 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 

 
Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, cobrindo 

boca e nariz por 
todos os presentes/ 

 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 

 
X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 

 
Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 

100 
* 

 
 
 
 
 
 
 

Extr. de Petróleo 
e Minerais 

 
 
 
 
 
 
 

Extração de 
Petróleo e Gás 

 
 
 
 
 
 
 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 



 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 

 
100 

* 

 
 
 
 
 
 
 

Extr. de Petróleo 
e Minerais 

 
 
 
 
 
 
 

Extr. de Petróleo 
e Minerais - 
Outros 

 
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 
 
 

Alimentos 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 

11 

 
 
 

Bebidas 

  

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 

X 

   

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 

 
Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 
 
 
 

Fumo 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 

 
Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, cobrindo 

boca e nariz por 
todos os presentes/ 

 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 

 
Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

13 

 
 
 
 
 
 
 
 

Têxteis 

  
 
 
 
 
 
 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 

 
Distanciamento 

interpessoal 
mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 



 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

14 

 
 
 
 
 
 
 
 

Vestuário 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

15 

 
 
 
 
 
 

 
Couros e 
Calçados 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

16 

 
 
 
 
 
 
 
 

Madeira 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 

17 

 
 
 
 
 
 

Papel e Celulose 

  
 
 
 
 
 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 319 
/ 

 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

18 

 
 
 
 
 
 
 

Impressão e 
Reprodução 

  
 
 
 
 
 
 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 



 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

19 

 
 
 
 
 
 
 

Derivados 
Petróleo 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

20 

 
 
 
 
 
 
 
 

Químicos 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 

 
22 

 
 
 
 
 
 
 

Borracha e 
Plástico 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 

 
Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, cobrindo 

boca e nariz por 
todos os presentes/ 

 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 

 
X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

23 

 
 
 
 
 
 

 
Minerais não 
metálicos 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

24 

 
 
 
 
 
 
 
 

Metalurgia 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 

 
Distanciamento 

interpessoal 
mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 



 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

25 

 
 
 
 
 
 
 

Produtos de 
Metal 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

26 

 
 
 
 
 
 

 
Equip. 
Informática 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 

 
Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 

 
27 

 
 
 
 
 
 
 

Materiais 
Elétricos 

  
 
 
 
 
 
 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 

 
Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, cobrindo 

boca e nariz por 
todos os presentes/ 

 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 

 
X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 

 
Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

28 

 
 
 
 
 
 
 

Máquinas e 
Equipamentos 

  
 
 
 
 
 
 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

29 

 
 
 
 
 
 
 

Veículos 
Automotores 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 



 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

30 

 
 
 
 
 
 
 

Outros 
Equipamentos 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 

31 

 
 
 

Móveis 

  

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 

X 

   

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 

 
Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

32 

 
 
 
 
 
 
 

Produtos 
Diversos 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 

 
Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, cobrindo 

boca e nariz por 
todos os presentes/ 

 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 

 
Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

33 

 
 
 
 
 
 
 

Manut. e 
Reparação 

  
 
 
 
 
 
 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 

 
Distanciamento 

interpessoal 
mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

21 

 
 
 
 
 
 
 

Farmoquímicos 
e Farmacêuticos 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 

Saúde e 
Assistência 

 
 
 
 
 

86 

 
 
 
 

Atenção à 
Saúde Humana 

  
 
 
 

100% 

trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Presencial restrito / 
Teleatendimento 

 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 

Portaria SES nº 
274, nº 284, nº 
300 e nº 374 



 
 
 
 

Saúde e 
Assistência 

 
 
 
 
 

87 

 
 
 
 

Assistência 
Social 

  
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Presencial restrito / 
Teleatendimento 

 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 

Portaria SES nº 
289 e nº 352 

 
Saúde e 
Assistência 

 

75 

 
Assistência 
Veterinária 

  

75% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
Presencial restrito / 

Teleatendimento 

 

X 

   

 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Parques 
Temáticos, 
Parques de 
Diversão, 
Parques de 
Aventura, 
Parques 
Aquáticos, 
Atrativos 
Turísticos e 
Similares - fixos 
ou itinerantes 

 
 
 

 
50% 

trabalhadores 
50% público 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 
(exclusivo locais 

com Selo Turismo 
Responsável do 

MTur) 

 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 

Selo Turismo 
Responsável - 
Ministério do 
Turismo 

 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 

104 
* 

 
 
 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 

 
Parques e 
reservas 
naturais, jardins 
botânicos e 
zoológicos 

 
 

 
50% 
trabalhadores 
50% público 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 
(somentes áreas 

externas, com 
demarcação no 

chão de áreas de 
permanência 

distanciada de 
grupos - máx. 8 

pessoas) 

 
 
 
 

X 

 
 
 
 

X 

  
 
 

Selo Turismo 
Responsável - 
Ministério do 
Turismo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teatros, 
auditórios, casas 
de espetáculos, 
casas de show, 
circos e 
similares 

 
(em ambiente 
aberto ou 
fechado, com 
público 
exclusivamente 
sentado e 
restrito ao 
período da 
apresentação) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ambientes 
FECHADOS 
E ABERTOS: 

permitidos. 
 

Respeitando à 
lotação, ao 
distanciamen 
to e à 
necessidade 
de 
autorização, 
conforme 
número total 
de pessoas 
(ver 
"Restrições 
Adicionais"). 

 

Local permite 
consumo de 
alimentos/ 
bebidas: 

 

- PERMITE - 

40% de 
lotação, com 
distanciament 
o de 2m 

 
- NÃO 
PERMITE - 
50% de 

lotação, com 
distanciament 
o de 1m 

 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Para ambiente 
aberto, permitido 

instalação de toldo 
ou cobertura, 
desde que as 
laterais sejam 
inteiramente 

abertas, para plena 
circulação de ar / 

Elaboração de 
projeto (croqui e 

protocolos), 
disponível para 

fiscalização e/ou 
autorização, 

quando exigido / 
Circulação de ar 

cruzada ou sistema 
de renovação de ar 

/ 

Início e término de 
programações não 

concomitantes, 
quando houver 

multissalas / 
Intervalo mín. de 1 

hora entre as 
apresentações com 

troca de público, 
para permitir 

higienização e 
evitar 

aglomerações / 
Restaurantes, 

bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 

 
Presencial restrito / 

Máscara de uso 
obrigatório / 
Reforço na 

comunicação 
sonora e visual dos 

protocolos de 
higiene e 

distanciamento 
para público e 

colaboradores / 
Circulação em pé 
somente para uso 

dos sanitários, com 
uso de máscara e 

fila com 
distanciamento 

demarcado / 
Vedado interação 
física entre artistas 

e público / 
 

PERMITE 
ALIMENTAÇÃO/ 

BEBIDA: 

distanciamento 
mínimo de 2m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

coabitantes OU 
ocupação 

intercalada de 
assentos 

(sim/não/não/sim) e 
ocupação 

intercalada das 
fileiras / 

 
NÃO PERMITE 
ALIMENTAÇÃO/ 

BEBIDA: 
distanciamento 
mínimo de 1m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

coabitantes OU 
ocupação 

intercalada de 
assentos 

(sim/não/não/sim), 
sem ocupação de 

assento(s) 
imediatamente à 
frente e atrás / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 Portaria SES nº 
617 

 
Portaria SES nº 
319 

 
Decreto Estadual 
nº 55.240, Art. 21, 
§ 7º e §8º 

 

Pedido de 
autorização, 
conforme número 
de pessoas 
(trabalhadores e 
público) 
presentes ao 
mesmo tempo: 
- Até 300: 

protocolos 
estaduais; 
- 300 a 600: 
protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização do 
município sede, 
encaminhado 
pela organização 
do evento; 
- 600 a 1.200: 

protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização da(s) 
associação(ões) 
de municípios da 
Região Covid, 
encaminhado 
pelo município 
sede (aprovação 
por no mín. 2/3 
dos municípios da 
Região) 
- 1.200 a 2.500, 

no máx.: 
protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização do 
Gabinete de 
Crise, 
encaminhado 
pela(s) 
associação(ões) 
de municípios da 
Região Covid, 
após aprovação 
dessa(s) 



 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 

 
104 

* 

 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 

Espetáculos tipo 
drive-in (cinema, 
shows, etc.) 

 
 
 
 
 

100% vagas, 
 

com 
distanciament 
o 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Sem contato físico / 

Alimentos e 
bebidas solicitados 

por aplicativo e 
entregues no carro 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

Público somente 
nos automóveis / 

Vedada abertura de 
portas e circulação 

externa aos 
automóveis / 

Circulação somente 
para uso dos 

sanitários, com uso 
de máscara e fila 

com 
distanciamento 

demarcado 

 
 
 
 
 
 
 

X 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cinemas 

 
 
 

Permitido, 
respeitando à 
lotação e ao 
distanciamen 
to: 

 

Estabelecime 
nto permite 
CONSUMO 
DE 
ALIMENTOS 
OU BEBIDAS: 

 

- PERMITE - 
40% de 
lotação, com 
distanciament 
o de 2m 

 
- NÃO 
PERMITE - 
50% de 
lotação, com 
distanciament 
o de 1m 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Elaboração de 
projeto (croqui e 

protocolos), 
disponível para 

fiscalização e/ou 
autorização, 

quando exigido / 
Circulação de ar 

cruzada ou sistema 
de renovação de ar 

/ 

Início e término de 
programações não 

concomitantes, 
quando houver 

multissalas / 
Intervalo mín. de 1 

hora entre as 
apresentações com 

troca de público, 
para permitir 

higienização e 
evitar 

aglomerações / 
Restaurantes, 

bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 319 
/ 

Presencial restrito / 
Máscara de uso 

obrigatório / 
Reforço na 

comunicação 
sonora e visual dos 

protocolos de 
higiene e 

distanciamento 
para público e 

colaboradores / 
Circulação em pé 
somente para uso 

dos sanitários, com 
uso de máscara e 

fila com 
distanciamento 

demarcado / 
 

PERMITE 
ALIMENTAÇÃO/BE 

BIDA: 

distanciamento 
mínimo de 2m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

coabitantes OU 
ocupação 

intercalada de 
assentos 

(sim/não/não/sim) e 
ocupação 

intercalada das 
fileiras / 

 

NÃO PERMITE 
ALIMENTAÇÃO/BE 

BIDA: 
distanciamento 
mínimo de 1m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

coabitantes OU 
ocupação 

intercalada de 
assentos 

(sim/não/não/sim), 
sem ocupação de 

assento(s) 
imediatamente à 
frente e atrás / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
319 

 
Decreto Estadual 
nº 55.240, Art. 21, 
§8º 

 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 

 
104 

* 

 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 

Museus, centros 
culturais e 
similares 

 
 
 

50% 
trabalhadores 

50% público 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 

 
X 

  
 

Recomendações 
aos Museus em 
Tempos de 
Covid-19, do 
Instituto Brasileiro 
de Museus 
(Ibram) 

 

Serviços 

 

104 
* 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Bibliotecas, 
arquivos, 
acervos e 
similares 

50% 
trabalhadores 

 

50% público 

 
Teletrabalho/ 

Presencial restrito 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 

   

 
 

 
Serviços 

 

 
104 

* 

 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Ateliês (artes 
plásticas, 
restauração de 
obras de arte, 
escrita, artistas 
independentes e 
similares) 

 

 
50% 
trabalhadores 

 
 

Teletrabalho/ 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Atendimento 

individualizado, 
com agendamento 

 
 

 
X 

   

 
 

Serviços 

 
 

104 
* 

 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Atividades de 
organizações 
associativas 
ligadas à arte e 
à cultura (MTG e 
similares) 

 
 

50% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho/ 

Presencial restrito 

 
Teleatendimento / 

Atendimento 
individualizado, 

com agendamento 

 
 

X 

   



 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 

 
104 

* 

 
 
 
 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 

 
Convenções 
partidárias 

 

 
50% 
lotação 

 
Máx. 100 
pessoas, 
ao mesmo 
tempo 

 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Circulação de ar 
cruzada / 

Credenciamento e 
check-in online 

Presencial restrito / 
Cadeiras 

intercalados 
(sim/não/não/sim) / 
Filas intercaladas / 
6m² por pessoa / 
Entrada e saída 
escalonada por 
filas previamente 

demarcadas / 
Material individual 

(canetas) 

 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Feiras e 
Exposições 
corporativas e 
comerciais 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Permitido, 
respeitando à 
lotação, ao 
distanciamen 
to e à 
necessidade 
de 
autorização, 
conforme 
número total 
de pessoas 
(ver 
"Restrições 
Adicionais"). 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito / 
Elaboração de 

projeto (croqui e 
protocolos), 

disponível para 
fiscalização e/ou 

autorização, 
quando couber / 

Módulos de 
estandes 

distanciados 4 
metros um do outro 

/ 
Circulação de ar 

cruzada / 
Credenciamento e 
check-in online / 

Início e término de 
programações não 

concomitantes, 
quando houver 

multissalas / 
Restaurantes, 

bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

Ambientes 
(estandes, salas, 
corredores, etc.) 

com circulação em 
pé: contabilizar 

mínimo de 8m² por 
pessoa / 

Ambientes com 
público sentado: 

contabilizar mínimo 
de 4m² por pessoa, 
considerando se o 

local permite 
alimentação ou 

bebida: 
 

PERMITE 
ALIMENTAÇÃO/BE 

BIDA: 

distanciamento 
mínimo de 2m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

coabitantes OU 
ocupação 

intercalada de 
assentos 

(sim/não/não/sim) e 
ocupação 

intercalada das 
fileiras / 

 
NÃO PERMITE 

ALIMENTAÇÃO/BE 
BIDA: 

distanciamento 
mínimo de 1m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

coabitantes OU 
ocupação 

intercalada de 
assentos 

(sim/não/não/sim), 
sem ocupação de 

assento(s) 
imediatamente à 
frente e atrás / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 Portaria SES nº 
617 

 

Portaria SES nº 
319 

 
Decreto Estadual 
nº 55.240, Art. 21, 
§ 7º e §8º 

 
Pedido de 
autorização, 
conforme número 
de pessoas 
(trabalhadores e 
público) 
presentes ao 
mesmo tempo: 
- Até 300: 

protocolos 
estaduais; 
- 300 a 600: 

protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização do 
município sede, 
encaminhado 
pela organização 
do evento; 
- 600 a 1.200: 

protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização da(s) 
associação(ões) 
de municípios da 
Região Covid, 
encaminhado 
pelo município 
sede (aprovação 
por no mín. 2/3 
dos municípios da 
Região) 
- 1.200 a 2.500, 

no máx.: 
protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização do 
Gabinete de 
Crise, 
encaminhado 
pela(s) 
associação(ões) 
de municípios da 
Região Covid, 
após aprovação 
dessa(s) 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
104 

* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Seminários, 
congressos, 
convenções, 
simpósios e 
similares 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Permitido, 
respeitando à 
lotação, ao 
distanciamen 
to e à 
necessidade 
de 
autorização, 
conforme 
número total 
de pessoas 
(ver 
"Restrições 
Adicionais"). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Elaboração de 
projeto (croqui e 

protocolos), 
disponível para 

fiscalização e/ou 
autorização, 

quando couber / 
Módulos de 

estandes 
distanciados 4 

metros um do outro 
/ 

Circulação de ar 
cruzada / 

Credenciamento e 
check-in online / 

Início e término de 
programações não 

concomitantes, 
quando houver 

multissalas / 
Restaurantes, 

bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

Ambientes 
(estandes, salas, 
corredores, etc.) 

com circulação em 
pé: contabilizar 

mínimo de 8m² por 
pessoa / 

Ambientes com 
público sentado: 

contabilizar mínimo 
de 4m² por pessoa, 
considerando se o 

local permite 
alimentação ou 

bebida: 
 

PERMITE 
ALIMENTAÇÃO/BE 

BIDA: 
distanciamento 
mínimo de 2m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

coabitantes OU 
ocupação 

intercalada de 
assentos 

(sim/não/não/sim) e 
ocupação 

intercalada das 
fileiras / 

 
NÃO PERMITE 

ALIMENTAÇÃO/BE 
BIDA: 

distanciamento 
mínimo de 1m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

coabitantes OU 
ocupação 

intercalada de 
assentos 

(sim/não/não/sim), 
sem ocupação de 

assento(s) 
imediatamente à 
frente e atrás / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 Portaria SES nº 
617 

 
Portaria SES nº 
319 

 

Decreto Estadual 
nº 55.240, Art. 21, 
§ 7º e §8º 

 

Pedido de 
autorização, 
conforme número 
de pessoas 
(trabalhadores e 
público) 
presentes ao 
mesmo tempo: 
- Até 300: 

protocolos 
estaduais; 
- 300 a 600: 
protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização do 
município sede, 
encaminhado 
pela organização 
do evento; 
- 600 a 1.200: 

protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização da(s) 
associação(ões) 
de municípios da 
Região Covid, 
encaminhado 
pelo município 
sede (aprovação 
por no mín. 2/3 
dos municípios da 
Região) 
- 1.200 a 2.500, 

no máx.: 
protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização do 
Gabinete de 
Crise, 
encaminhado 
pela(s) 
associação(ões) 
de municípios da 
Região Covid, 
após aprovação 
dessa(s) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Reuniões 
corporativas, 
oficinas, 
treinamentos e 
cursos 
corporativos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Máximo de 
100 pessoas 
(trabalhadores 
e públicos), 
respeitando 
ao teto de 
ocupação e 
ao 
distanciamen 
to 
estabelecido 
no Modo de 
Atendimento 

 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Elaboração de 
projeto (croqui e 

protocolos), 
disponível para 

fiscalização e/ou 
autorização, 

quando couber / 
Módulos de 

estandes 
distanciados 4 

metros um do outro 
/ 

Circulação de ar 
cruzada / 

Credenciamento e 
check-in online / 

Início e término de 
programações não 

concomitantes, 
quando houver 

multissalas / 
Restaurantes, 

bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 
Material individual / 

Ambientes 
(estandes, salas, 
corredores, etc.) 

com circulação em 
pé: contabilizar 

mínimo de 8m² por 
pessoa / 

Ambientes com 
público sentado: 

contabilizar mínimo 
de 4m² por pessoa, 
considerando se o 

local permite 
alimentação ou 

bebida: 
 

PERMITE 
ALIMENTAÇÃO/BE 

BIDA: 

distanciamento 
mínimo de 2m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

coabitantes OU 
ocupação 

intercalada de 
assentos 

(sim/não/não/sim) e 
ocupação 

intercalada das 
fileiras / 

 

NÃO PERMITE 
ALIMENTAÇÃO/BE 

BIDA: 
distanciamento 
mínimo de 1m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
617 

 

Portaria SES nº 
319 



coabitantes OU 
ocupação 

intercalada de 
assentos 

(sim/não/não/sim), 
sem ocupação de 

assento(s) 
imediatamente à 

frente e atrás 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Eventos infantis 
em buffets, 
casas de festas 
ou similares 

 
(em ambiente 
aberto ou 
fechado) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Máximo de 
100 pessoas 
(trabalhadores 
e públicos), 
respeitando 
teto de 
ocupação e 
distanciamen 
to 
estabelecido 
no Modo de 
Operação 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Teto de ocupação: 
mínimo de 8m² por 

pessoa, 
respeitando a 

lotação máxima da 
bandeira / 

Elaboração de 
projeto (croqui e 

protocolos), 
disponível para 

fiscalização e/ou 
autorização, 

quando couber / 
Distanciamento 
mínimo de 2m 
entre mesas / 

Ventilação forçada 
ou circulação de ar 

cruzada, com 
manutenção de 
janelas e portas 

abertas, 
independente do 

uso de 
equipamento de 

climatização / 
Adesivagem do 

piso demarcando 
distanciamento 

mín. 1m nas filas / 
Fluxo único de 

entrada, saída e 
circulação / 

Abertura 
antecipada e 

ingresso 
escalonado ao 

evento / 
Reforço constante 
na comunicação 

visual e sonora dos 
protocolos de 

higiene e 
distanciamento / 
Distanciamento 
mín. 2m entre 

artistas e público, 
vedado o contato 

físico / 
Tapetes 

sanitizantes em 
todas as entradas / 

Higienização de 
camarins, 

camarotes e todas 
as áreas comuns 

(corredores, portas, 
elevadores, 
banheiros, 

vestiários, mesas, 
assentos e 

superfícies de 
contato) antes da 

abertura do evento 
e após seu término 

/ 
Higienização a 
cada 1 hora de 
superfícies de 
contato (mesas, 
corrimão, balcões 

etc)   / 
Higienização a 

cada 2 horas de 
banheiro e áreas 
comuns de maior 

circulação / 
Higienização dos 

brinquedos a cada 
uso, com álcool 

70% e/ou solução 
sanitizante similar / 
Intervalo mín. de 1 

hora entre as 
apresentações com 

troca de público, 
para permitir 

higienização e 
evitar 

aglomerações / 
Início e término não 
concomitantes de 

programações com 
troca de público / 
Reforço nos EPIs 
de colaboradores 

(máscara e 
faceshield) e 
higienização 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Duração máxima 
do evento (para o 
público): 4 horas 
Máscara de uso 

obrigatório sempre, 
à exceção do 
momento do 
consumo de 
alimentos ou 

bebidas, repondo 
imediatamente 

depois / 
Priorização da 

venda e 
conferência de 
ingressos ou 

convites por meio 
visual ou digital, 

sem contato / 
Registro dos 

contatos de todos 
os presentes 

(trabalhadores e 
público) e 

documento jurídico 
autorizativo de 
contato para 

rastreabilidade em 
caso de posterior 
confirmação ou 

suspeita de Covid- 
19 / 

Disponibilização de 
totens e dispensers 

de álcool em gel 
com acionamento 
automático, sem 

contato, e em 
diferentes locais 

estratégicos / 
Disponibilizar álcool 

em gel e monitor 
para orientar sobre 
o uso da máscara e 

a correta 
higienização das 

mãos antes e 
depois de acessar 

os brinquedos / 
Kit completo nos 
banheiros (álcool 

gel 70%, sabonete 
líquido, toalhas de 
papel e lixeira com 

tampa de 
acionamento sem 
uso das mãos) / 

Vedado consumo 
de alimentos e de 
bebidas em pé / 
Vedado uso de 

bebedouros 
verticais / 

Vedado uso de 
pista de dança / 
Suspensão de 

todas as atividades 
em caso de 

detecção de surto / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
617 

 

Portaria SES nº 
319 

 
Decreto Estadual 
nº 55.240, Art. 21, 

§8º 



 

     constante das 
mãos / 

Organização e 
escalonamento da 

equipe de 
trabalhadores em 

grupos únicos 
(bolhas) / 

Instrumentos 
musicais de uso 

individual, vedado 
o compartilhamento 

/ 
Vedados alimentos 
e bebidas expostos 

(mesa de doces, 
salgados e 
bebidas) / 

Serviços de 
alimentação e 

bebidas conforme 
Portaria SES nº 
319 conforme 
protocolo de 

"Restaurantes" e 
"Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

     



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 
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* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Eventos sociais 
e de 
entretenimento 
em buffets, 
casas de festas, 
casas de shows, 
casas noturnas, 
bares e pubs ou 
similares 

 

(em ambiente 
fechado, com 
público em pé) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Máximo de 
100 pessoas 
(trabalhadores 
e públicos), 
respeitando 
teto de 
ocupação e 
distanciamen 
to 
estabelecido 
no Modo de 
Operação 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Teto de ocupação: 
mínimo de 8m² por 

pessoa, 
respeitando a 

lotação máxima da 
bandeira / 

Elaboração de 
projeto (croqui e 

protocolos), 
disponível para 

fiscalização e/ou 
autorização, 

quando couber / 
Distanciamento 
mínimo de 2m 
entre mesas / 

Áreas exclusivas 
para até 8 

coabitantes, com 
distanciamento 

mín. 4m e 
demarcadas no 

chão (não permite 
bebida/alimentação 

) ou por barreira 
física (permite 

bebida/alimentação 
) / 

Ventilação forçada 
ou circulação de ar 

cruzada, com 
manutenção de 
janelas e portas 

abertas, 
independente do 

uso de 
equipamento de 

climatização / 
Adesivagem do 

piso demarcando 
distanciamento 

mín. 1m nas filas / 
Fluxo único de 

entrada, saída e 
circulação / 

Abertura 
antecipada e 

ingresso 
escalonado ao 

evento / 
Reforço constante 
na comunicação 

visual e sonora dos 
protocolos de 

higiene e 
distanciamento / 
Distanciamento 
mín. 2m entre 

artistas e público, 
vedado o contato 

físico / 
Tapetes 

sanitizantes em 
todas as entradas / 

Higienização de 
camarins, 

camarotes e todas 
as áreas comuns 

(corredores, portas, 
elevadores, 
banheiros, 

vestiários, grades, 
mesas, assentos e 

superfícies de 
contato) antes da 

abertura do evento 
e após seu término 

/ 
Higienização a 
cada 1 hora de 
superfícies de 

contato (mesas, 
maçanetas, 

corrimão, balcões 
etc) 

Higienização a 
cada 2 horas de 
banheiro e áreas 
comuns de maior 

circulação / 
Intervalo mín. de 1 

hora entre as 
apresentações com 

troca de público, 
para permitir 

higienização e 
evitar 

aglomerações / 
Início e término não 

 
 
 
 
 
 
 
 

Duração máxima 
do evento (para o 
público): 4 horas / 
Máscara de uso 

obrigatório sempre, 
à exceção do 
momento do 
consumo de 
alimentos ou 

bebidas, repondo 
imediatamente 

depois / 
Priorização da 

venda e 
conferência de 
ingressos ou 

convites por meio 
visual ou digital, 

sem contato / 
Registro dos 

contatos de todos 
os presentes 

(trabalhadores e 
público) e 

documento jurídico 
autorizativo de 
contato para 

rastreabilidade em 
caso de posterior 
confirmação ou 

suspeita de Covid- 
19 / 

Priorização de 
pagamentos sem 

contato 
(contactless) e/ou 

higienização a cada 
uso das máquinas 
de pagamento de 
cartão com álcool 

70% / 
Disponibilização de 
totens e dispensers 

de álcool em gel 
com acionamento 
automático, sem 

contato, e em 
diferentes locais 

estratégicos / 
Kit completo nos 
banheiros (álcool 

gel 70%, sabonete 
líquido, toalhas de 
papel e lixeira com 

tampa de 
acionamento sem 
uso das mãos) / 

Vedado consumo 
de alimentos e de 
bebidas em pé / 
Vedado uso de 
pista de dança / 
Suspensão de 

todas as atividades 
em caso de 

detecção de surto / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
617 

 
Portaria SES nº 

319 
 

Decreto Estadual 
nº 55.240, Art. 21, 

§8º 



concomitantes de 
programações com 
troca de público / 
Reforço nos EPIs 
de colaboradores 

(máscara e 
faceshield) e 
higienização 

constante das 
mãos / 

Organização e 
escalonamento da 

equipe de 
trabalhadores em 

grupos únicos 
(bolhas) / 

Instrumentos 
musicais de uso 

individual, vedado 
o compartilhamento 

/ 
Vedados alimentos 
e bebidas expostos 

(mesa de doces, 
salgados e 
bebidas) / 

Serviços de 
alimentação e 

bebidas conforme 
Portaria SES nº 
319 conforme 
protocolo de 

"Restaurantes" e 
"Lanchonetes" e 

Portaria 
SES nº 319 / 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Eventos sociais 
e de 
entretenimento 
em ambiente 
aberto, com 
público em pé 

Permitido, 
respeitando à 
lotação, ao 
distanciamen 
to e à 
necessidade 
de 
autorização, 
conforme 
número total 
de pessoas 
(ver 
"Restrições 
Adicionais"). 

 

Local permite 
CONSUMO 
DE 
ALIMENTOS 
OU BEBIDAS: 

 
- PERMITE - 
40% de 
lotação do 
PPCI, 
respeitando à 
lotação, ao 
distanciament 
o e à 
necessidade 
de 
autorização, 
conforme 
número total 
de pessoas 
(ver 
"Restrições 
Adicionais"). 

 

- NÃO 
PERMITE - 
50% de 
lotação do 
PPCI, 
respeitando à 
lotação, ao 
distanciament 
o e à 
necessidade 
de 
autorização, 
conforme 
número total 
de pessoas 
(ver 
"Restrições 
Adicionais"
). 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Teto de ocupação: 
mínimo de 8m² por 

pessoa, 
respeitando a 

lotação máxima da 
bandeira / 

Elaboração de 
projeto (croqui e 

protocolos), 
disponível para 

fiscalização e/ou 
autorização, 

quando couber / 
Controle de acesso 
à área do evento / 

Distanciamento 
mínimo de 2m 
entre mesas / 

Áreas exclusivas 
para até 8 

coabitantes, com 
distanciamento 

mín. 4m e 
demarcadas no 

chão (não permite 
bebida/alimentação 

) ou por barreira 
física (permite 

bebida/alimentação 
) / 

Adesivagem do 
piso demarcando 
distanciamento 
mín. 1m nas filas / 

Fluxo único de 
entrada, saída e 

circulação / 
Abertura 

antecipada e 
ingresso 

escalonado ao 
evento / 

Reforço constante 
na comunicação 

visual e sonora dos 
protocolos de 

higiene e 
distanciamento / 
Distanciamento 
mín. 2m entre 

artistas e público, 
vedado o contato 

físico / 
Tapetes 

sanitizantes em 
todas as entradas / 

Higienização de 
camarins, 

camarotes e todas 
as áreas comuns 

(corredores, portas, 
elevadores, 
banheiros, 

vestiários, grades, 
mesas, assentos e 

superfícies de 
contato) antes da 

abertura do evento 
e após seu término 

/ 
Higienização a 
cada 1 hora de 
superfícies de 
contato (mesas, 
corrimão, balcões 

etc) 
Higienização a 
cada 2 horas de 
banheiro e áreas 
comuns de maior 

circulação / 
Intervalo mín. de 1 

hora entre as 
apresentações com 

troca de público, 
para permitir 

higienização e 
evitar 

aglomerações / 
Início e término não 
concomitantes de 

programações com 
troca de público / 
Reforço nos EPIs 
de colaboradores 

(máscara e 
faceshield) e 
higienização 

constante das 

Duração máxima 
do evento (para o 
público): 4 horas / 
Máscara de uso 

obrigatório sempre, 
à exceção do 
momento do 
consumo de 
alimentos ou 

bebidas, repondo 
imediatamente 

depois / 
Priorização da 

venda e 
conferência de 
ingressos ou 

convites por meio 
visual ou digital, 

sem contato / 
Registro dos 

contatos de todos 
os presentes 

(trabalhadores e 
público) e 

documento jurídico 
autorizativo de 
contato para 

rastreabilidade em 
caso de posterior 
confirmação ou 

suspeita de Covid- 
19 / 

Priorização de 
pagamentos sem 

contato 
(contactless) e/ou 

higienização a cada 
uso das máquinas 
de pagamento de 
cartão com álcool 

70% / 
Disponibilização de 
totens e dispensers 

de álcool em gel 
com acionamento 
automático, sem 

contato, e em 
diferentes locais 

estratégicos / 
Kit completo nos 
banheiros (álcool 

gel 70%, sabonete 
líquido, toalhas de 
papel e lixeira com 

tampa de 
acionamento sem 
uso das mãos) / 

Vedado consumo 
de alimentos e de 
bebidas em pé / 
Vedado uso de 
pista de dança / 
Suspensão de 

todas as atividades 
em caso de 

detecção de surto / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 Portaria SES nº 
617 

 

Portaria SES nº 
319 

 
Decreto Estadual 
nº 55.240, Art. 21, 

§ 7º e §8º 

 
Pedido de 

autorização, 
conforme número 

de pessoas 
(trabalhadores e 

público) 
presentes ao 

mesmo tempo: 
- Até 300: 

protocolos 
estaduais; 

- 300 a 600: 
protocolos 

estaduais (+) 
pedido de 

autorização do 
município sede, 
encaminhado 

pela organização 
do evento; 

- 600 a 1.200: 

protocolos 
estaduais (+) 

pedido de 
autorização da(s) 
associação(ões) 
de municípios da 

Região Covid, 
encaminhado 
pelo município 

sede (aprovação 
por no mín. 2/3 

dos municípios da 
Região) 

- 1.200 a 2.500, 

no máx.: 
protocolos 

estaduais (+) 
pedido de 

autorização do 
Gabinete de 

Crise, 
encaminhado 

pela(s) 
associação(ões) 
de municípios da 

Região Covid, 
após aprovação 

dessa(s) 



mãos / 
Organização e 

escalonamento da 
equipe de 

trabalhadores em 
grupos únicos 

(bolhas) / 
Instrumentos 

musicais de uso 
individual, vedado 
o compartilhamento 

/ 
Vedados alimentos 
e bebidas expostos 

(mesa de doces, 
salgados e 
bebidas) / 

Serviços de 
alimentação e 

bebidas conforme 
Portaria SES nº 
319 conforme 
protocolo de 

"Restaurantes" e 
"Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Serviços 

 
104 

* 

 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Demais tipos de 
eventos, em 
ambiente 
fechado ou 
aberto 

 
 

Fechado 

      

 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 

Serviços de 
educação física 
(academias, 
centros de 
treinamento, 
estúdios e 
similares) 

 
 
 
 

60% 
trabalhadores 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito, 
com 

distanciamento, 
sem contato físico, 
material individual / 

Ocupação de 1 
pessoa para cada 

6m² de área útil 
(piscina, academia 

etc.) / 

 
 
 
 

X 

 
 
 
 

X 

  

 
Portaria SES nº 
582 

 

Decreto Estadual 
nº 55.240, Art. 21, 
§8º 

 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 

Serviços de 
educação física 
em piscina 
(aberta ou 
fechada) 

 
 
 
 

60% 
trabalhadores 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito, 
com 

distanciamento, 
sem contato físico, 
material individual / 

Ocupação de 1 
pessoa para cada 
6m² de área útil 

(piscina, academia 
etc.) / 

 
 
 
 

X 

 
 
 
 

X 

  
 
 
 

Portaria SES nº 
582 

 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 

Clubes sociais, 
esportivos e 
similares 

 
 
 
 

60% 
trabalhadores 

60% lotação 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

Presencial restrito, 
com 

distanciamento, 
sem contato físico, 
material individual / 

Ocupação de 1 
pessoa para cada 
6m² de área útil 

(piscina, academia 
etc.) / 

 

Esportes coletivos 
(duas ou mais 

pessoas) 
exclusivamente em 
quadras esportivas, 
sem público, com 
intervalo de 1 hora 

entre os jogos e 
uso intercalado das 

quadras, para 
evitar aglomeração 

e permitir 
higienização / 

 
Equipamentos, 

espreguiçadeiras, 
brinquedos infantis: 

distanciamento 
mínimo de 4m e 

higienização 
constante com 
álcool 70% ou 

solução sanitizante 
similar / 

Área de piscinas e 
águas, saunas, 

academias, 
quadras etc.: 

conforme protocolo 
de "Serviços de 
educação física 

(academias, 
centros de 

treinamento, 
estúdios e 
similares)", 

"Serviços de 
educação física em 
piscina (aberta ou 

fechada)" e 
Portaria SES nº 

582 e alterações / 
Eventos: conforme 

protocolos de 
"Eventos sociais e 
de entretenimento 

em ambiente 
aberto ou fechado" 
e Portaria SES nº 

617 / 
Atividades 

tradicionalistas de 
dança e ensaios 

conforme protocolo 
de "Ensino de 

Esportes, Dança e 
Artes Cênicas" 

 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 

X 

 Portaria SES nº 
319 

 

Portaria SES nº 
582 

 

Portaria SES nº 
617 

 

Decreto Estadual 
nº 55.240, Art. 21, 
§8º 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
104 

* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clubes de 
futebol 
profissional em 
disputa no 
Campeonato 
Gaúcho 
(Gauchão 
Ipiranga 2020), 
no Campeonato 
Brasileiro 2020 e 
na Copa 
Libertadores 
(Conmebol 
Libertadores 
2020) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
25% 
trabalhadores 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito, 
com atendimento 

integral dos 
protocolos da FGF, 

da CBF, da 
Conmembol e 

das 
recomendações do 
Comitê Científico 

(Nota Resposta de 
08/07/2020) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Treinos e jogos 

coletivos, 
exclusivos de 

atletas profissionais 
/ 

Sem público 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

Protocolos da 
Federação 
Gaúcha de 
Futebol (FGF), 
Recomendações 
do Comitê 
Científico (Nota 
Resposta de 
08/07/2020), 
Guia Médico de 
Sugestões 
Protetivas Para o 
Retorno às 
Atividades do 
Futebol Brasileiro 
(CBF), 
Diretriz Técnico 
Operacional de 
Retorno das 
Competições 
(CBF), 
Protocolo de 
operações para o 
reinício das 
competições de 
clubes da 
Conmebol; 
Protocolo de 
recomendações 
médicas para 
treinamentos, 
viagens e 
competições 
durante a 
pandemia 
COVID-19 da 
Conmebol; 
Concentração 
Sanitária: 
disposições da 
Conmebol para 
diminuir o 
contágio - com 
risco médico 
aceitável - do 
Coronavírus 
(COVID-19) 
durante a 
reativação do 
futebol Sul- 
Americano. 

 
 
 
 

Serviços 

 
 

 
104 

* 

 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 

Competições 
esportivas 

 
 

 
50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito, 
com atendimento 
integral da Nota 
Informativa nº 18 
COE SES-RS de 
13/08/2020 (+) 

Autorização do(s) 
município(s) sede 

 

 
Atendimento 

coletivo exclusivo 
de atletas / 

Sem público 

 
 
 
 

X 

 
 
 
 

X 

 
 
 
 

X 

 
 
 

Nota Informativa 
nº 18 COE SES- 
RS de 13/08/2020 

 

Serviços 

 
105 

* 

 

Outros Serviços 

 
Outros Serviços 
- Outros 

 
25% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 

   

 

Serviços 

 

105 
* 

 

Outros Serviços 

Reparação e 
manutenção de 
objetos e 
equipamentos 

 

75% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 

   

 

Serviços 

 

105 
* 

 

Outros Serviços 

 
Lavanderias e 
similares 

 

75% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Tele-entrega / 
Pegue e leve 

 

X 

   

 

Serviços 

 
105 

* 

 

Outros Serviços 

Serviços de 
higiene pessoal 
(cabelereiro e 
barbeiro) 

 
25% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Atendimento 
individualizado, 
por ambiente 

 

X 

   

 

 
Serviços 

 
 

105 
* 

 

 
Outros Serviços 

Serviços de 
higiene e 
alojamento de 
animais 
domésticos 
(petshop) 

 
 

25% 
trabalhadores 

 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

 
X 

   



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

105 
* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Outros Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Missas e 
serviços 
religiosos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

50% público 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

Presencial restrito / 
SE PERMITIDO o 

consumo de 
bebidas ou 
alimentos, 
ocupação 

intercalada de 
assentos, 

respeitando 
distanciamento 
mínimo de 2m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

coabitantes / 
SE NÃO 

PERMITIDO o 
consumo de 
bebidas ou 
alimentos, 
ocupação 

intercalada de 
assentos, 

respeitando 
distanciamento 
mínimo de 1m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

coabitantes / 
Obrigatória a 
utilização de 
máscaras / 

Atendimento 
individualizado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
105 

* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Outros Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 

Festas, festejos 
e procissões 
religiosas ou 
similares, em 
ambiente púbico 
ou privado, 
aberto ou 
fechado 

 
 
 
 
 
 
 
 

Vedada 
qualquer 
atividade que 
não esteja de 
acordo com o 
Modo de 
Operação 
deste subtipo. 

Permitido apenas 
manifestações 

individuais ou em 
grupos de no máx. 
10 pessoas, com 
uso obrigatório de 

máscara e 
distanciamento 

interpessoal de no 
mín. 1 metro. 

 

Carreatas 
permitidas, com 

permanência das 
pessoas 

exclusivamente no 
interior dos 
veículos. 

 
Vedada qualquer 

aglomeração, 
sujeita à 

fiscalização e à 
dispersão pelas 

autoridades. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   

 

Serviços 

 

105 
* 

 

Outros Serviços 

 

Funerária 

 

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

(máx. 10, se Covid- 
19) 

 

X 

   

 
 

Serviços 

 
105 

* 

 
 

Outros Serviços 

Organizações 
sindicais, 
patronais, 
empresariais e 
profissionais 

 
50% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 

X 

   

 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 

 
105 

* 

 
 
 
 
 

Outros Serviços 

 
 
 

Atividades 
administrativas 
dos serviços 
sociais 
autônomos 

 
 
 

 
50% 
trabalhadores 

 
 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
 
 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 
 
 

X 

   

Nas atividades- 
fim, observar 
protocolos 
específicos 
conforme 
medidas 
sanitárias 
segmentadas 
neste decreto. 

 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 

101 
* 

 
 
 
 
 
 
 

Serv. 
Financeiros 

 
 
 
 
 
 
 

Bancos, lotéricas 
e similares 

 
 
 
 
 
 
 

75% 
trabalhadores 

 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 
 
 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 
 
 
 

 
X 

   

 

Serviços 

 

68 

 

Serv. Imobiliário 

 
Imobiliárias e 
similares 

 

50% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 

   



 
 
 

Serviços 

 

 
102 

* 

 
Serv. 
Profissionais, 
Científicas e 
Técnicas 

Serviços de 
auditoria, 
consultoria, 
engenharia, 
arquitetura, 
publicidade e 
outros 

 

 
50% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 

 
Serviços 

 

102 
* 

Serv. 
Profissionais, 
Científicas e 
Técnicas 

Serviços 
profissionais de 
advocacia e de 
contabilidade 

 

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

 
X 

   

 
 
 

Serviços 

 

 
103 

* 

 

 
Serv. Admin. e 
Auxiliares 

 
 

Serv. Admin. e 
Auxiliares - 
Outros 

 

 
50% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 
 
 

Serviços 

 

 
103 

* 

 

 
Serv. Admin. e 
Auxiliares 

 

Agência de 
turismo, 
passeios e 
excursões 

 

 
50% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 
(grupos exclusivo 

para agências com 
Selo Turismo 

Responsável do 
MTur) 

 
 
 

X 

 
 
 

X 

  

Selo Turismo 
Responsável - 
Ministério do 
Turismo 

 

Serviços 

 

80 
Vigilância, 
Segurança e 
Investigação 

Vigilância, 
Segurança e 
Investigação 

 
75% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

  

X 

   

 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 

97 

 
 
 
 
 

Serv. 
Domésticos 

 
 

 
Faxineiros, 
cozinheiros, 
motoristas, 
babás, 
jardineiros e 
similares 

 
 
 
 

 
50% 
trabalhadores 

Presencial restrito / 
Obrigatório uso 

correto da máscara 
por empregado(s) e 

empregador(es) 
durante a 

prestação do 
serviço, para 

proteção de ambos 
/ 

Circulação de ar 
cruzada (janelas 

abertas) 

  
 
 
 
 
 

X 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
81 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Condomínios 
prediais, 
residenciais e 
comerciais 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Áreas comuns 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

75% 
trabalhadores 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

Equipamentos, 
espreguiçadeiras, 

brinquedos infantis: 
distanciamento 
mínimo de 4m e 

higienização 
constante com 
álcool 70% ou 

solução sanitizante 
similar / 

Área de piscinas e 
águas, saunas, 

academias, 
quadras etc.: 

conforme protocolo 
de "Serviços de 
educação física 

(academias, 
centros de 

treinamento, 
estúdios e 
similares)", 

"Serviços de 
educação física em 
piscina (aberta ou 

fechada)" e 
Portaria SES nº 

582 e alterações / 
Eventos: conforme 

protocolos de 
"Eventos sociais e 
de entretenimento 

em ambiente 
aberto ou fechado" 
e Portaria SES nº 

617 / 
Restaurantes, 
lanchonetes e 

espaços coletivos 
de alimentação: 

conforme protocolo 
de "Restaurantes e 

Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
319 

 

Portaria SES nº 
582 

 

Portaria SES nº 
617 

 

 
Serviços 

 

 
81 

Condomínios 
prediais, 
residenciais e 
comerciais 

Serviços de 
Limpeza e 
Manutenção de 
eficícios e 
condomínios 

 

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

 
X 

   

 

Serviços 

 

72 

Serv. 
Profissionais, 
Científicas e 
Técnicas 

Pesquisa 
científica e 
laboratórios 
(pandemia) 

 

100% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

  

X 

   



 
 
 

Serviços 

 
 
 

82 

 

 
Serv. Admin. e 
Auxiliares 

 
 
 

Call-center 

 

 
50% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
 
 

Teleatendimento 

 
 
 

X 

   

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

 

58 

Edição e Edição 
Integrada à 
Impressão 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 

   

 
Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

 

 
59 

Produção de 
Vídeos e 
Programas de 
Televisão 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

 
X 

   

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

 

60 
Atividades de 
Rádio e de 
Televisão 

  

75% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

  

X 

   

 
Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

 

 
61 

 

Telecomunicaçõ 
es 

  

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

 
X 

   

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

 
62 

 
Serviços de TI 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
X 

   

 
 

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

 
 
 

63 

 
 

Prestação de 
Serviços de 
Informação 

  

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
 
 

Teleatendimento 

 
 
 

X 

   

 
 

Serviços de 
Utilidade 
Pública 

 
 
 

35 

 
 

Eletricidade, Gás 
e Outras 
Utilidades 

  

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 
 

Serviços de 
Utilidade 
Pública 

 
 
 

36 

 
Captação, 
Tratamento e 
Distribuição De 
Água 

  

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 
 

Serviços de 
Utilidade 
Pública 

 
 
 

37 

 
 

Esgoto e 
Atividades 
Relacionadas 

  

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 
 

Serviços de 
Utilidade 
Pública 

 
 
 

38 

 
Coleta, 
Tratamento e 
Disposição de 
Resíduos 

  

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 
 

Serviços de 
Utilidade 
Pública 

 
 
 

39 

 
 

Descontaminaçã 
o e Gestão De 
Resíduos 

  

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 
 
 

Transporte 

 
 
 

49 

 

 
Transporte 
terrestre 

 
Transporte 
rodoviário 
fretado de 
passageiros 

 

 
100% 
assentos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(janelas abertas) 

ou sistema de 
renovação de ar 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

 
 
 

X 

  
 

Decreto nº 
55.240, Subseção 
II 

 
 
 

Transporte 

 
 
 

49 

 

 
Transporte 
terrestre 

 
 

Transporte 
rodoviário de 
carga 

 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(janelas abertas) 

ou sistema de 
renovação de ar 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 
 
 

Transporte 

 
 
 

49 

 
 

Transporte 
terrestre 

 

Transporte 
coletivo de 
passageiros 
(municipal) 

60% 
capacidade 
total do 
veículo 
(ou normativa 
municipal) 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 
ou sistema de 

renovação de ar 

 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   
 

Decreto nº 
55.240, Subseção 
II 

 
 
 

Transporte 

 
 
 

49 

 
 

Transporte 
terrestre 

Transporte 
coletivo de 
passageiros 
(metropolitano 
tipo 
Executivo/Seletiv 
o) 

 

 
100% 
assentos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistema de 
renovação de ar 

 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 
Decreto nº 
55.240, Subseção 
II 



 
 
 

Transporte 

 
 
 

49 

 

 
Transporte 
terrestre 

 
Transporte 
coletivo de 
passageiros 
(metropolitano 
tipo Comum) 

 
70% 

capacidade 
total do 
veículo 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistema de 
renovação de ar 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   
 

Decreto nº 
55.240, Subseção 
II 

 
 
 
 

Transporte 

 
 
 
 

49 

 
 
 
 

Transporte 
terrestre 

 
Transporte 
rodoviário de 
passageiros 
(intermunicipal, 
tipo Comum, 
Semidireto, 
Direto, Executivo 
ou Seletivo) 

 
 
 
 

100% 
assentos 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistema de 
renovação de ar 

(NBR 15570) 

 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 
 

X 

 
 
 
 

X 

 Decreto nº 
55.240, Subseção 
II 

 
NBR 15570 

 

Resolução Nº 
5.917, de 24 de 
novembro de 
2020, da ANTT 

 
 
 
 

Transporte 

 
 
 
 

49 

 
 
 

 
Transporte 
terrestre 

 
 
 

Transporte 
rodoviário de 
passageiros 
(interestadual) 

 
 

50% 
assentos 
(janela) 
25% 
coabitantes 
(corredor) 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistema de 
renovação de ar 

(NBR 15570) 

 
 
 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 
 

X 

 
 
 
 

X 

 Decreto nº 
55.240, Subseção 
II 

 
NBR 15570 

 

Resolução Nº 
5.917, de 24 de 
novembro de 
2020, da ANTT 

 
 
 

Transporte 

 
 
 

49 

 
 

Transporte 
terrestre 

 

Transporte 
ferroviário de 
passageiros 
(metropolitano) 

 
 

50% 
capacidade 
total do vagão 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 
ou sistema de 

renovação de ar 

 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

 
 
 

X 

  
 

Decreto nº 
55.240, Subseção 
II 

 
 
 

Transporte 

 
 
 

50 

 

 
Transporte 
aquaviário 

 
 

Transporte 
aquaviário de 
carga 

 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistema de 
renovação de ar 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 
 
 

Transporte 

 
 
 

50 

 

 
Transporte 
aquaviário 

 
 

Transporte 
aquaviário de 
passageiros 

 

 
100% 
assentos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistema de 
renovação de ar 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   
 

Decreto nº 
55.240, Subseção 
II 

 
 
 

Transporte 

 
 
 

51 

 

 
Transporte 
aéreo 

 

 
Aeroclubes e 
aeródromos 

 

 
50% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

(exclusivo para 
emergência Covid- 

19) 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 
 
 

Transporte 

 
 
 

52 

 

 
Armazenamento 
de Transporte 

 
 

Armazenamento, 
carga e 
descarga 

 

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 
 
 

Transporte 

 
 
 

52 

 

 
Armazenamento 
de Transporte 

 

 
Estacionamento 
s 

 

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 
 
 

Transporte 

 
 
 

53 

 
 
 

Correios 

 
Atividades de 
correios, 
serviços postais 
e similares 

 

 
75% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 

Notas: 

(*) Representam agregações de 
atividades 2 dígitos: 100* = 6, 7, 8, 9 
101* = 64, 65, 66 
102* = 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75 
103* = 77, 78, 79, 82 
104* = 90, 91, 92, 93 
105* = 94, 95, 96, 99 

 

 



BANDEIRA LARANJA 

COM FLEXIBILIZAÇÃO 
Atividade Critérios específicos de 

funcionamento 
Protocolos 
obrigatórios 
(todas 
bandeiras) 

Protocolos 
variáveis 
(recomend.) 

Restrições 
adicionais 
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Modo de Operação 

Forma de operação da atividade, 
respeitando ao teto de operação, ao teto de 
ocupação do espaço físico e aos protocolos 

obrigatórios (ao lado). 

Decreto nº 
55.2540: 

- Máscara / EPIs, 
- Distanciamento, 

- Teto de 
ocupação, 
- Higienização, 

- Proteção de 
grupo de risco, 

- Afastamento de 

casos, 
- Cuidados com o 
público, 
- Atendimento de 
grupos de risco 
- Informativo 

visível (operação, 
ocupação e 
cuidados)  

M
o

n
it

o
ra

m
e
n

to
 d

e
 t
e
m

p
e
ra
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ra
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e
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ú

d
o

 c
o

m
p

le
to

 d
a
s
 n

o
rm

a
s
 

o
b

ri
g

a
tó

ri
a

s
 e

s
p

e
c
íf

ic
a

s
 à

 a
ti
v
id

a
d
e

: 

c
o

ro
n

a
v
ir

u
s
.r

s
.g

o
v
.b

r/
p

o
rt

a
ri

a
s
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a
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e
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Trabalhadores 

 
Atendimento 

 
Administração 
Pública 

 
84 

 
Administração 
Pública 

Administração 
Pública - 
Serviços não 
essenciais 

100% 
trabalhadores 
(ou normativa 
municipal) 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
X 

  
Decreto nº 
55.240, Capítulo 
VI (Estadual) 

 
 
 

 
Administração 
Pública 

 
 
 
 
 

84 

 
 
 

 
Administração 
Pública 

 

Locais públicos 
abertos, sem 
controle de 
acesso (ruas, 
calçadas, 
parques, praças, 
faixa de areia, 
mar, lagoa, rio e 
similares) 

 
 
 
 
 

100% lotação 

 Presencial restrito / 
Distanciamento 

interpessoal 
mínimo de 1m / 

Uso obrigatório de 
máscara (cobrindo 

boca e nariz) / 
 

Decreto municipal e 
fiscalização para 

coibir aglomeração. 

 
 
 
 
 

X 

   

 
Administração 
Pública 

 
84 

 
Administração 
Pública 

 
Segurança e 
ordem pública 

 

100% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
X 

  
Decreto nº 
55.240, Capítulo 
VI (Estadual) 

 

Administração 
Pública 

 
84 

 

Administração 
Pública 

Política e 
administração de 
trânsito 

100% 
trabalhadores 
(ou normativa 
municipal) 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
X 

  
Decreto nº 
55.240, Capítulo 
VI (Estadual) 

 

Administração 
Pública 

 
84 

 

Administração 
Pública 

 

Atividades de 
fiscalização 

 

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
X 

  
Decreto nº 
55.240, Capítulo 
VI (Estadual) 

 

Administração 
Pública 

 
84 

 

Administração 
Pública 

 

Inspeção 
sanitária 

 

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
X 

  
Decreto nº 
55.240, Capítulo 
VI (Estadual) 

 
Administração 
Pública 

 
 

84 

 
Administração 
Pública 

Serviços 
delegados de 
habilitação de 
condutores 

 
75% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Ensino remoto 
(aula teórica) / 
Atendimento 
individualizado 
(aula prática) 

 
 

X 

   

 
Agropecuária 

 
1 

Agricultura, 
Pecuária e Serv. 
Relacionados 

  

100% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

  
X 

   

 
Agropecuária 

 
2 

 

Produção 
Florestal 

  

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  
X 

   

 
Agropecuária 

 
3 

 

Pesca e 
Aqüicultura 

  

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  
X 

   

 
Alojamento e 
Alimentação 

 
 

56 

 
 

Alimentação 

Restaurantes a 
la carte, prato 
feito e buffet 
sem 
autosserviço 

 

75% 

trabalhadores 
75% lotação 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

 
 

X 

   
Portaria SES nº 
319 

 
 
 

Alojamento e 
Alimentação 

 
 

 
56 

 
 

 
Alimentação 

Restaurantes a 
la carte, prato 
feito e buffet 
sem 
autosserviço (em 
beira de 
estradas e 
rodovias) 

 
 

75% 
trabalhadores 
75% lotação 

 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

 
 

 
X 

   
 
 

Portaria SES nº 
319 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alojamento e 
Alimentação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
56 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Alimentação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Restaurantes de 
autosserviço 
(self-service) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 

trabalhadores 
75% lotação 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito / 
Funcionário(a) 

orientando no início 
da fila para o 

correto 
atendimento dos 

protocolos 
(máscara, álcool 

gel e 
distanciamento na 

fila) / 
Protetor salivar nos 

buffets / 
Higienização e 

troca constante dos 
talheres e 

pegadores do 
buffet / 

Talheres 
embalados 

individualmente / 
Demais protocolos 
da Portaria SES nº 

319 

Telentrega / 
Pegue e Leve / 

Drive-thru / 
Presencial restrito / 

Utilização 
obrigatória de 
máscara ao se 

servir e ao circular / 
Permitido retirar a 
máscara somente 
para se alimentar, 

sentado às mesas / 
Distanciamento 
mínimo de 1m 

entre pessoas na 
fila do buffet, com 

marcação no chão / 
Acesso com 

entrada e sentido 
único no buffet, 

com funcionário(a) 
aplicando e 

orientando o 
correto uso do 
álcool em gel / 

Uso obrigatório de 
álcool em gel 70% 

em fricção 
imediatamente 

antes de se servir 
no buffet / 

Utilização de prato 
limpo a cada vez 

que cliente se 
servir / 

Reforço no 
distanciamento 
mínimo de 2m 
entre as mesas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
319 

 
Alojamento e 
Alimentação 

 

56 

 

Alimentação 
Lanchonetes, 
lancherias e 
bares 

75% 

trabalhadores 
75% lotação 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

 

X 

   
Portaria SES nº 
319 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Alojamento e 
Alimentação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

56 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alojamento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Hotéis e 
similares (geral) 

 

 
Estabelecime 
ntos sem o 
Selo Turismo 
Responsável 
do MTur: 
60% de 
lotação 

 
Estabelecime 
ntos com Selo 
Turismo 
Responsável 
do MTur: 
75% de 
lotação 

 
Estabelecime 
ntos com até 
10 
habitações/ 
unidades 
isoladas 
(chalés, 
apartamentos 
isolados e 
similares, com 
banheiros 
exclusivos e 
refeições 
independente 
s e/ou 
agendadas): 
75% de 
lotação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes e 

Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

Equipamentos, 
espreguiçadeiras, 

brinquedos infantis: 
distanciamento 
mínimo de 4m e 

higienização 
constante com 
álcool 70% ou 

solução sanitizante 
similar / 

Área de piscinas e 
águas, saunas, 

academias, 
quadras etc.: 

conforme protocolo 
de "Serviços de 
educação física 

(academias, 
centros de 

treinamento, 
estúdios e 
similares)", 

"Serviços de 
educação física em 
piscina (aberta ou 

fechada)" e 
Portaria SES nº 

582 e alterações / 
Eventos: conforme 

protocolos de 
"Eventos sociais e 
de entretenimento 

em ambiente 
aberto ou fechado" 
e Portaria SES nº 

617 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
319 

 
Portaria SES nº 
582 

 
Portaria SES nº 
617 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alojamento e 
Alimentação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
56 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Alojamento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Hotéis e 
similares (em 
beira de 
estradas e 
rodovias) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100% quartos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito / 
Restaurantes, 

bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes e 

Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

Equipamentos, 
espreguiçadeiras, 

brinquedos infantis: 
distanciamento 
mínimo de 4m e 

higienização 
constante com 
álcool 70% ou 

solução sanitizante 
similar / 

Área de piscinas e 
águas, saunas, 

academias, 
quadras etc.: 

conforme protocolo 
de "Serviços de 
educação física 

(academias, 
centros de 

treinamento, 
estúdios e 
similares)", 

"Serviços de 
educação física em 
piscina (aberta ou 

fechada)" e 
Portaria SES nº 

582 e alterações / 
Eventos: conforme 

protocolos de 
"Eventos sociais e 
de entretenimento 

em ambiente 
aberto ou fechado" 
e Portaria SES nº 

617 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
319 

 

Portaria SES nº 
582 

 

Portaria SES nº 
617 

 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 

45 

 
 
 
 

Comércio de 
Veículos 

 
 
 
 

Comércio de 
Veículos (rua) 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para 2m² de 
área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 
 

X 

   
 
 
 

Portaria SES nº 
376 

 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 

45 

 
 
 
 

Comércio de 
Veículos 

 

 
Manutenção e 
Reparação de 
Veículos 
Automotores 
(rua) 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para 2m² de 
área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 
 

X 

   
 
 
 

Portaria SES nº 
376 

 
 
 

 
Comércio 

 
 
 

 
46 

 
 
 
 

Comércio 
Atacadista 

 
 

 
Comércio 
Atacadista - Não 
essencial 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para 2m² de 
área útil de 

circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 
 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

 
 
 

 
X 

   
 
 
 

Portaria SES nº 
376 

 
 
 

 
Comércio 

 
 
 

 
46 

 
 
 
 

Comércio 
Atacadista 

 
 

 
Comércio 
Atacadista - 
Itens Essenciais 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para 2m² de 
área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 
 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

 
 
 

 
X 

   
 
 
 

Portaria SES nº 
376 

 
 
 

 
Comércio 

 
 
 

 
47 

 
 
 
 

Comércio 
Varejista 

 
 

 
Comércio 
Varejista - Não 
essencial (rua) 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para 2m² de 
área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 
 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

 
 
 

 
X 

   
 
 
 

Portaria SES nº 
376 

 
 
 

 
Comércio 

 
 
 

 
47 

 
 
 
 

Comércio 
Varejista 

 

 
Comércio 
Varejista - Não 
essencial (centro 
comercial e 
shopping) 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para 2m² de 
área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 
 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

 
 
 

 
X 

 
 
 

 
X 

  
 
 
 

Portaria SES nº 
303 e nº 406 



 
 
 

 
Comércio 

 
 
 

 
47 

 
 
 
 

Comércio 
Varejista 

 
 

 
Comércio 
Varejista - Itens 
Essenciais (rua) 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para 2m² de 
área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 
 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

 
 
 

 
X 

   
 
 
 

Portaria SES nº 
376 

 
 
 

 
Comércio 

 
 
 

 
46 

 
 
 
 

Comércio 
Varejista 

 
 

Comércio 
Varejista - Itens 
Essenciais 
(centro 
comercial e 
shopping) 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para 2m² de 
área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 
 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

 
 
 

 
X 

 
 
 

 
X 

  
 
 
 

Portaria SES nº 
303 e nº 406 

 
 
 

 
Comércio 

 
 
 

 
47 

 
 
 
 

Comércio 
Varejista 

Comércio 
Varejista de 
Produtos 
Alimentícios 
(mercados, 
açougues, 
fruteiras, 
padarias e 
similares) 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para 2m² de 
área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 
 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

 
 
 

 
X 

   
 
 
 

Portaria SES nº 
376 

 
 
 

 
Comércio 

 
 
 

 
47 

 
 
 
 

Comércio 
Varejista 

 
 
 

Comércio de 
Combustíveis 
para Veículos 
Automotores 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para 2m² de 
área útil de 

circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 

 
Presencial restrito 

(vedada 
aglomeração) 

 
 
 

 
X 

   
 
 
 

Portaria SES nº 
376 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 
Infantil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Creche e Pré- 
Escola 

 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

 
Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 
55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 

 
 

 
Educação 

 
 

 
85 

 
 
 

Ensino 
Fundamental 

 

 
Ensino 
Fundamental - 
Anos Iniciais 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciame
nt o mínimo 
de 1,5m 
entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
 

Preservar 
distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico / 

 
 

 
X 

 
 

 
X 

 Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 
55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ensino 
Fundamental 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino 
Fundamental - 
Anos Finais 

 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

 
Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 
55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino Médio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino Médio 

 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

 
Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 
55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino Médio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino Técnico 
de Nível Médio e 
Normal 

 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

 
Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 
55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino Superior 

 
 
 
 
 
 
 

Graduação 
(Bacharelado, 
Licenciatura, 
Tecnólogo) e 
Pós-graduação 
(stricto e latu 
sensu) 

 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

 
Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 
55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 

 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 

Ensino Superior 

Ensino Médio 
Técnico 
Concomitante e 
Subseqüente, 
Ensino Superior 
e Pós- 
Graduação 

 

(somente 
atividades 
práticas 
essenciais para 
conclusão de 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 

 
 
 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 

 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 

X 

  

 
Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 
55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 



   curso da área da 
saúde*: 
pesquisa, 
estágio curricular 
obrigatório, 
laboratórios e 
plantão) 

distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 similares / 
Materiais 

individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico / 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

  
 
 
 
 
 
 
 

 
Ensino Médio e 
Superior 

 

 
Ensino Médio 
Técnico 
Subseqüente, 
Ensino Superior 
e Pós- 
Graduação 
(somente 
atividades 
práticas 
essenciais para 
conclusão de 
curso: pesquisa, 
estágio curricular 
obrigatório, 
laboratórios e 
plantão) 

 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 

Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 
55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 

 
Educação - 
Outros 

 
 
 
 
 
 
 
 

Atividades de 
Apoio à 
Educação 

Regra Geral: 
Remoto e/ou 
presencial 
restrito 

 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras, 
mesas ou 
similares. 

 

 
Regra geral: 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
Se permitida 

atividade 
presencial: 

Presencial restrito / 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 

carteiras, mesas ou 
similares. 

 
 
 

Regra geral: 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
Se permitida 

atividade 
presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 

carteiras, mesas ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 

Portaria 
SES/SEDUC nº 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
85 

 
 
 
 
 
 
 

 
Outras 
Atividades de 
Ensino 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino de 
Idiomas 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Atendimento 

individualizado ou 
em pequeno grupo 

/ 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 

 
Portaria 
SES/SEDUC nº 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
85 

 
 
 
 
 
 
 

 
Outras 
Atividades de 
Ensino 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino de 
Música 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Atendimento 

individualizado ou 
em pequeno grupo 

/ 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 

 
Portaria 
SES/SEDUC nº 
01 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
85 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Outras 
Atividades de 
Ensino 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ensino de 
Esportes, Dança 
e Artes Cênicas 

 
Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 

atividade 
presencial: 

Atendimento 
individualizado ou 
em pequeno grupo 

/ 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
 

Permitidas 
atividades de 

esportes coletivos 
exclusivamente em 
quadras esportivas, 
sem público, com 
intervalo de 1 hora 

entre os jogos e 
uso intercalado das 

quadras, para 
evitar aglomeração 

e permitir 
higienização / 

 

Ensino e Ensaio de 
Dança e Artes 

Cênicas coletivas, 
sem público, com 
intervalo de 1 hora 
entre as atividades, 

com uso 
intercalado do 

espaço/pista, para 
evitar aglomeração 

e permitir 
higienização / 

 

Restaurantes e 
Lanchonetes em 
conformidade com 

o protocolo 
específico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
582 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
85 

 
 
 
 
 
 
 
 

Outras 
Atividades de 
Ensino 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino de Arte e 
Cultura (outros) 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Atendimento 

individualizado ou 
em pequeno grupo 

/ 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 
 

Portaria 
SES/SEDUC nº 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
85 

 
 
 
 
 
 
 

 
Outras 
Atividades de 
Ensino 

 
 
 
 

 
Formação 
profissional, 
formação 
continuada, 
cursos 
preparatórios 
para concurso, 
treinamentos e 
similares 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 

atividade 
presencial: 

Atendimento 
individualizado ou 
em pequeno grupo 

/ 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 

 
Portaria 
SES/SEDUC nº 
01 



 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Construção 

 
 
 
 
 
 
 
 

41 

 
 
 
 
 
 
 

Construção de 
Edifícios 

  
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 

 
Distanciamento 

interpessoal 
mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 

 
Indústria de 
Construção 

 
 
 
 
 
 
 
 

42 

 
 
 
 
 
 

 
Obras de 
Infraestrutura 

  
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
Indústria de 
Construção 

 
 

43 

 
Serviços de 
Construção 

  
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(portas e janelas 
abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 319 
/ 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 

X 

   
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

5 

 
 
 
 
 
 
 

Extração de 
Carvão Mineral 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 

 
100 

* 

 
 
 
 
 
 

 
Extr. de Petróleo 
e Minerais 

 
 
 
 
 
 

 
Extração de 
Petróleo e Gás 

 
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 



 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 

 
100 

* 

 
 
 
 
 
 

 
Extr. de Petróleo 
e Minerais 

 
 
 
 
 
 
 

Extr. de Petróleo 
e Minerais - 
Outros 

 
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 

 
Distanciamento 

interpessoal 
mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 
 
 

Alimentos 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

11 

 
 
 
 
 
 
 
 

Bebidas 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 

 
Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 

 
Fumo 

  
 
 
 
 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
Restaurantes, 

bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, cobrindo 

boca e nariz por 
todos os presentes/ 

 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 

 
X 

   
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

13 

 
 
 
 
 
 
 
 

Têxteis 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 

 
Distanciamento 

interpessoal 
mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 



 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

14 

 
 
 
 
 
 
 
 

Vestuário 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

15 

 
 
 
 
 
 

 
Couros e 
Calçados 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

16 

 
 
 
 
 
 
 
 

Madeira 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

17 

 
 
 
 
 
 
 
 

Papel e Celulose 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 

 
Distanciamento 

interpessoal 
mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

18 

 
 
 
 
 
 
 

Impressão e 
Reprodução 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 

 
Distanciamento 

interpessoal 
mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 



 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

19 

 
 
 
 
 
 

 
Derivados 
Petróleo 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

20 

 
 
 
 
 
 
 
 

Químicos 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

22 

 
 
 
 
 
 

 
Borracha e 
Plástico 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

23 

 
 
 
 
 
 
 

Minerais não 
metálicos 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

24 

 
 
 
 
 
 
 
 

Metalurgia 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 

 
Distanciamento 

interpessoal 
mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 



 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

25 

 
 
 
 
 
 

 
Produtos de 
Metal 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 

26 

 

 
Equip. 
Informática 

  

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 

X 

   

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 

 
Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

27 

 
 
 
 
 
 
 

Materiais 
Elétricos 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 

 
Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, cobrindo 

boca e nariz por 
todos os presentes/ 

 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 

 
Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

28 

 
 
 
 
 
 
 

Máquinas e 
Equipamentos 

  
 
 
 
 
 
 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 

 
Distanciamento 

interpessoal 
mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

29 

 
 
 
 
 
 
 

Veículos 
Automotores 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 



 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

30 

 
 
 
 
 
 

 
Outros 
Equipamentos 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

31 

 
 
 
 
 
 
 
 

Móveis 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 

32 

 
 
 
 
 
 

Produtos 
Diversos 

  
 
 
 
 
 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 319 
/ 

 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

33 

 
 
 
 
 
 
 

Manut. e 
Reparação 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

21 

 
 
 
 
 
 
 

Farmoquímicos 
e Farmacêuticos 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 

 
Saúde e 
Assistência 

 
 
 
 
 

86 

 
 
 

 
Atenção à 
Saúde Humana 

  
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 

 
Presencial restrito / 

Teleatendimento 

 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 

Portaria SES nº 
274, nº 284, nº 
300 e nº 374 



 
 
 

 
Saúde e 
Assistência 

 
 
 
 
 

87 

 
 
 

 
Assistência 
Social 

  
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 

 
Presencial restrito / 

Teleatendimento 

 
 
 
 
 

X 

   
 
 

 
Portaria SES nº 
289 e nº 352 

 

Saúde e 
Assistência 

 

75 

 

Assistência 
Veterinária 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Presencial restrito / 
Teleatendimento 

 

X 

   

 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Parques 
Temáticos, 
Parques de 
Diversão, 
Parques de 
Aventura, 
Parques 
Aquáticos, 
Atrativos 
Turísticos e 
Similares - fixos 
ou itinerantes 

 
 
 
 

50% 
trabalhadores 

25% público 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 
(exclusivo locais 

com Selo Turismo 
Responsável do 

MTur) 

 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 

Selo Turismo 
Responsável - 
Ministério do 
Turismo 

 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 

 
104 

* 

 
 
 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 

Parques e 
reservas 
naturais, jardins 
botânicos e 
zoológicos 

 
 

 
50% 
trabalhadores 

25% público 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 
(somentes áreas 

externas, com 
demarcação no 

chão de áreas de 
permanência 

distanciada de 
grupos - máx. 8 

pessoas) 

 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 

X 

  
 

 
Selo Turismo 
Responsável - 
Ministério do 
Turismo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
104 

* 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 

 
Teatros, 
auditórios, casas 
de espetáculos, 
casas de show, 
circos e 
similares 

 
(em ambiente 
aberto ou 
fechado, com 
público 
exclusivamente 
sentado e 
restrito ao 
período da 
apresentação) 

Ambientes 
FECHADOS 
E ABERTOS: 
permitidos. 

 
Respeitando à 
lotação, ao 
distanciamen 
to e à 
necessidade 
de 
autorização, 
conforme 
número total 
de pessoas 
(ver 
"Restrições 
Adicionais"). 

 

Local permite 
consumo de 
alimentos/ 
bebidas: 

 

- PERMITE - 

40% de 
lotação, com 
distanciament 
o de 2m 

 
- NÃO 
PERMITE - 
50% de 
lotação, com 
distanciamen
t o de 1m 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Para ambiente 
aberto, permitido 

instalação de toldo 
ou cobertura, 
desde que as 
laterais sejam 
inteiramente 

abertas, para plena 
circulação de ar / 

Elaboração de 
projeto (croqui e 

protocolos), 
disponível para 

fiscalização e/ou 
autorização, 

quando exigido / 
Circulação de ar 

cruzada ou sistema 
de renovação de ar 

/ 
Início e término de 
programações não 

concomitantes, 
quando houver 

multissalas / 
Intervalo mín. de 1 

hora entre as 
apresentações com 

troca de público, 
para permitir 

higienização e 
evitar 

aglomerações / 
Restaurantes, 

bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

Presencial restrito / 
Máscara de uso 

obrigatório / 
Reforço na 

comunicação 
sonora e visual dos 

protocolos de 
higiene e 

distanciamento 
para público e 

colaboradores / 
Circulação em pé 
somente para uso 

dos sanitários, com 
uso de máscara e 

fila com 
distanciamento 

demarcado / 
Vedado interação 
física entre artistas 

e público / 
 

PERMITE 
ALIMENTAÇÃO/ 

BEBIDA: 
distanciamento 
mínimo de 2m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

coabitantes OU 
ocupação 

intercalada de 
assentos 

(sim/não/não/sim) e 
ocupação 

intercalada das 
fileiras / 

 
NÃO PERMITE 
ALIMENTAÇÃO/ 

BEBIDA: 
distanciamento 
mínimo de 1m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

coabitantes OU 
ocupação 

intercalada de 
assentos 

(sim/não/não/sim), 
sem ocupação de 

assento(s) 
imediatamente à 
frente e atrás / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 Portaria SES nº 
617 

 

Portaria SES nº 
319 

 

Decreto Estadual 
nº 55.240, Art. 21, 
§ 7º e §8º 

 

Pedido de 
autorização, 
conforme número 
de pessoas 
(trabalhadores e 
público) 
presentes ao 
mesmo tempo: 
- Até 300: 
protocolos 
estaduais; 

- 300 a 600: 
protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização do 
município sede, 
encaminhado 
pela organização 
do evento; 
- 600 a 1.200: 

protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização da(s) 
associação(ões) 
de municípios da 
Região Covid, 
encaminhado 
pelo município 
sede (aprovação 
por no mín. 2/3 
dos municípios da 
Região) 
- 1.200 a 2.500, 

no máx.: 
protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização do 
Gabinete de 
Crise, 
encaminhado 
pela(s) 
associação(ões) 
de municípios da 
Região Covid, 
após 
aprovação 
dessa(s) 



 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 

 
Espetáculos tipo 
drive-in (cinema, 
shows, etc.) 

 
 
 
 
 

75% vagas, 

 
com 
distanciament 
o 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Sem contato físico / 

Alimentos e 
bebidas solicitados 

por aplicativo e 
entregues no carro 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

Público somente 
nos automóveis / 

Vedada abertura de 
portas e circulação 

externa aos 
automóveis / 

Circulação somente 
para uso dos 

sanitários, com uso 
de máscara e fila 

com 
distanciamento 

demarcado 

 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 

Portaria SES nº 
319 

 
Decreto Estadual 
nº 55.240, Art. 21, 
§8º 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
104 

* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cinemas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Permitido, 
respeitando à 
lotação e ao 
distanciamen 
to: 

 
Estabelecime 
nto permite 
CONSUMO 
DE 
ALIMENTOS 
OU BEBIDAS: 

 

- PERMITE - 

40% de 
lotação, com 
distanciament 
o de 2m 

 
- NÃO 
PERMITE - 
50% de 
lotação, com 
distanciament 
o de 1m 

 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Elaboração de 
projeto (croqui e 

protocolos), 
disponível para 

fiscalização e/ou 
autorização, 

quando exigido / 
Circulação de ar 

cruzada ou sistema 
de renovação de ar 

/ 

Início e término de 
programações não 

concomitantes, 
quando houver 

multissalas / 
Intervalo mín. de 1 

hora entre as 
apresentações com 

troca de público, 
para permitir 

higienização e 
evitar 

aglomerações / 
Restaurantes, 

bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

Presencial restrito / 
Máscara de uso 

obrigatório / 
Reforço na 

comunicação 
sonora e visual dos 

protocolos de 
higiene e 

distanciamento 
para público e 

colaboradores / 
Circulação em pé 
somente para uso 

dos sanitários, com 
uso de máscara e 

fila com 
distanciamento 

demarcado / 
 

PERMITE 
ALIMENTAÇÃO/BE 

BIDA: 
distanciamento 
mínimo de 2m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

coabitantes OU 
ocupação 

intercalada de 
assentos 

(sim/não/não/sim) e 
ocupação 

intercalada das 
fileiras / 

 
NÃO PERMITE 

ALIMENTAÇÃO/BE 
BIDA: 

distanciamento 
mínimo de 1m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

coabitantes OU 
ocupação 

intercalada de 
assentos 

(sim/não/não/sim), 
sem ocupação de 

assento(s) 
imediatamente à 
frente e atrás / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
319 

 
Decreto Estadual 
nº 55.240, Art. 21, 
§8º 

 

 
Serviços 

 
 

104 
* 

 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 

Museus, centros 
culturais e 
similares 

 

50% 
trabalhadores 

 
25% público 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 319 
/ 

 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

 
X 

 

 
X 

 Recomendações 
aos Museus em 
Tempos de 
Covid-19, do 
Instituto Brasileiro 
de Museus 
(Ibram) 

 

Serviços 

 

104 
* 

 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Bibliotecas, 
arquivos, 
acervos e 
similares 

50% 
trabalhadores 

 

25% público 

 

Teletrabalho/ 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 

   

 
 
 

Serviços 

 
 

104 
* 

 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Ateliês (artes 
plásticas, 
restauração de 
obras de arte, 
escrita, artistas 
independentes e 
similares) 

 
 

25% 
trabalhadores 

 
 

Teletrabalho/ 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Atendimento 

individualizado, 
com agendamento 

 
 
 

X 

   

 
 

Serviços 

 
 

104 
* 

 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Atividades de 
organizações 
associativas 
ligadas à arte e 
à cultura (MTG e 
similares) 

 
 

25% 
trabalhadores 

 
 

Teletrabalho/ 
Presencial restrito 

 
Teleatendimento / 

Atendimento 
individualizado, 

com agendamento 

 
 

X 

 
 

X 

  



 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 

 
Convenções 
partidárias 

 
 
 

30% lotação 
 

Máx. 70 
pessoas, 
ao mesmo 
tempo 

 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Circulação de ar 
cruzada / 

Credenciamento e 
check-in online 

Presencial restrito / 
Cadeiras 

intercalados 
(sim/não/não/sim) / 
Filas intercaladas / 
10m² por pessoa / 
Entrada e saída 
escalonada por 
filas previamente 

demarcadas / 
Material individual 

(canetas) 

 
 
 
 
 

X 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
104 

* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Feiras e 
Exposições 
corporativas e 
comerciais 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Permitido, 
respeitando à 
lotação, ao 
distanciamen 
to e à 
necessidade 
de 
autorização, 
conforme 
número total 
de pessoas 
(ver 
"Restrições 
Adicionais"). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Elaboração de 
projeto (croqui e 

protocolos), 
disponível para 

fiscalização e/ou 
autorização, 

quando couber / 
Módulos de 

estandes 
distanciados 4 

metros um do outro 
/ 

Circulação de ar 
cruzada / 

Credenciamento e 
check-in online / 

Início e término de 
programações não 

concomitantes, 
quando houver 

multissalas / 
Restaurantes, 

bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

Ambientes 
(estandes, salas, 
corredores, etc.) 

com circulação em 
pé: contabilizar 

mínimo de 8m² por 
pessoa / 

Ambientes com 
público sentado: 

contabilizar mínimo 
de 4m² por pessoa, 
considerando se o 

local permite 
alimentação ou 

bebida: 

 
PERMITE 

ALIMENTAÇÃO/BE 
BIDA: 

distanciamento 
mínimo de 2m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

coabitantes OU 
ocupação 

intercalada de 
assentos 

(sim/não/não/sim) e 
ocupação 

intercalada das 
fileiras / 

 
NÃO PERMITE 

ALIMENTAÇÃO/BE 
BIDA: 

distanciamento 
mínimo de 1m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

coabitantes OU 
ocupação 

intercalada de 
assentos 

(sim/não/não/sim), 
sem ocupação de 

assento(s) 
imediatamente à 
frente e atrás / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 Portaria SES nº 
617 

 

Portaria SES nº 
319 

 

Decreto Estadual 
nº 55.240, Art. 21, 
§ 7º e §8º 

 

Pedido de 
autorização, 
conforme número 
de pessoas 
(trabalhadores e 
público) 
presentes ao 
mesmo tempo: 
- Até 300: 
protocolos 
estaduais; 
- 300 a 600: 

protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização do 
município sede, 
encaminhado 
pela organização 
do evento; 
- 600 a 1.200: 
protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização da(s) 
associação(ões) 
de municípios da 
Região Covid, 
encaminhado 
pelo município 
sede (aprovação 
por no mín. 2/3 
dos municípios da 
Região) 
- 1.200 a 2.500, 

no máx.: 
protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização do 
Gabinete de 
Crise, 
encaminhado 
pela(s) 
associação(ões) 
de municípios da 
Região Covid, 
após aprovação 
dessa(s) 

 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 

Seminários, 
congressos, 
convenções, 
simpósios e 
similares 

 
Permitido, 
respeitando à 
lotação, ao 
distanciamen 
to e à 
necessidade 
de 
autorização, 
conforme 
número total 
de pessoas 
(ver 
"Restrições 
Adicionais"). 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Elaboração de 
projeto (croqui e 

protocolos), 
disponível para 

fiscalização e/ou 
autorização, 

quando couber / 
Módulos de 

estandes 
distanciados 4 

metros um do outro 
/ 

Circulação de ar 
cruzada / 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

Ambientes 
(estandes, salas, 
corredores, etc.) 

com circulação em 
pé: contabilizar 

mínimo de 8m² por 
pessoa / 

Ambientes com 
público sentado: 

contabilizar mínimo 
de 4m² por pessoa, 
considerando se o 

local permite 
alimentação ou 

 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 

X 

 Portaria SES nº 
617 

 

Portaria SES nº 
319 

 
Decreto Estadual 
nº 55.240, Art. 21, 
§ 7º e §8º 

 
Pedido de 
autorização, 
conforme número 
de pessoas 
(trabalhadores e 
público) 



     Credenciamento e 
check-in online / 

Início e término de 
programações não 

concomitantes, 
quando houver 

multissalas / 
Restaurantes, 

bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

bebida: 
 

PERMITE 
ALIMENTAÇÃO/BE 

BIDA: 
distanciamento 
mínimo de 2m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

coabitantes OU 
ocupação 

intercalada de 
assentos 

(sim/não/não/sim) e 
ocupação 

intercalada das 
fileiras / 

 

NÃO PERMITE 
ALIMENTAÇÃO/BE 

BIDA: 
distanciamento 
mínimo de 1m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

coabitantes OU 
ocupação 

intercalada de 
assentos 

(sim/não/não/sim), 
sem ocupação de 

assento(s) 
imediatamente à 
frente e atrás / 

   presentes ao 
mesmo tempo: 
- Até 300: 
protocolos 
estaduais; 
- 300 a 600: 

protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização do 
município sede, 
encaminhado 
pela organização 
do evento; 
- 600 a 1.200: 
protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização da(s) 
associação(ões) 
de municípios da 
Região Covid, 
encaminhado 
pelo município 
sede (aprovação 
por no mín. 2/3 
dos municípios da 
Região) 
- 1.200 a 2.500, 

no máx.: 
protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização do 
Gabinete de 
Crise, 
encaminhado 
pela(s) 
associação(ões) 
de municípios da 
Região Covid, 
após aprovação 
dessa(s) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
104 
* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Reuniões 
corporativas, 
oficinas, 
treinamentos e 
cursos 
corporativos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Máximo de 
70 pessoas 
(trabalhadores 
e públicos), 
respeitando 
ao teto de 
ocupação e 
ao 
distanciamen 
to 
estabelecido 
no Modo de 
Atendimento 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito / 
Elaboração de 

projeto (croqui e 
protocolos), 

disponível para 
fiscalização e/ou 

autorização, 
quando couber / 

Módulo de 
estandes 

distanciados 4 
metros um do outro 

/ 
Circulação de ar 

cruzada / 
Credenciamento e 
check-in online / 

Início e término de 
programações não 

concomitantes, 
quando houver 

multissalas / 
Restaurantes, 

bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 
Material individual / 

Ambientes 
(estandes, salas, 
corredores, etc.) 

com circulação em 
pé: contabilizar 

mínimo de 8m² por 
pessoa / 

Ambientes com 
público sentado: 

contabilizar mínimo 
de 4m² por pessoa, 
considerando se o 

local permite 
alimentação ou 

bebida: 
 

PERMITE 
ALIMENTAÇÃO/BE 

BIDA: 
distanciamento 
mínimo de 2m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

coabitantes OU 
ocupação 

intercalada de 
assentos 

(sim/não/não/sim) e 
ocupação 

intercalada das 
fileiras / 

 

NÃO PERMITE 
ALIMENTAÇÃO/BE 

BIDA: 

distanciamento 
mínimo de 1m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

coabitantes OU 
ocupação 

intercalada de 
assentos 

(sim/não/não/sim), 
sem ocupação de 

assento(s) 
imediatamente à 
frente e atrás / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
617 

 
Portaria SES nº 

319 



 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 

Eventos infantis 
em buffets, 
casas de festas 
ou similares 

 
(em ambiente 
aberto ou 
fechado) 

 
 

Máximo de 
70 pessoas 
(trabalhadores 
e públicos), 
respeitando 
teto de 
ocupação e 
distanciamen 
to 
estabelecido 
no Modo de 
Operação 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Teto de ocupação: 
mínimo de 8m² por 

pessoa, 
respeitando a 

lotação máxima da 
bandeira / 

Elaboração de 
projeto (croqui e 

protocolos), 
disponível para 

fiscalização e/ou 
autorização, 

quando couber / 
Distanciamento 

Duração máxima 
do evento (para o 
público): 4 horas / 
Máscara de uso 

obrigatório sempre, 
à exceção do 
momento do 
consumo de 
alimentos ou 

bebidas, repondo 
imediatamente 

depois / 
Priorização da 

venda e 
conferência de 
ingressos ou 

 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 

 
Portaria SES nº 

617 
 

Portaria SES nº 
319 

 

Decreto Estadual 
nº 55.240, Art. 21, 

§8º 



     mínimo de 2m 
entre mesas / 

Ventilação forçada 
ou circulação de ar 

cruzada, com 
manutenção de 
janelas e portas 

abertas, 
independente do 

uso de 
equipamento de 

climatização / 
Adesivagem do 

piso demarcando 
distanciamento 

mín. 1m nas filas / 
Fluxo único de 

entrada, saída e 
circulação / 

Abertura 
antecipada e 

ingresso 
escalonado ao 

evento / 
Reforço constante 
na comunicação 

visual e sonora dos 
protocolos de 

higiene e 
distanciamento / 
Distanciamento 
mín. 2m entre 

artistas e público, 
vedado o contato 

físico / 
Tapetes 

sanitizantes em 
todas as entradas / 

Higienização de 
camarins, 

camarotes e todas 
as áreas comuns 

(corredores, portas, 
elevadores, 
banheiros, 

vestiários, mesas, 
assentos e 

superfícies de 
contato) antes da 

abertura do evento 
e após seu término 

/ 
Higienização a 
cada 1 hora de 
superfícies de 
contato (mesas, 
corrimão, balcões 

etc)   / 
Higienização a 

cada 2 horas de 
banheiro e áreas 
comuns de maior 

circulação / 
Higienização dos 

brinquedos a cada 
uso, com álcool 

70% e/ou solução 
sanitizante similar / 
Intervalo mín. de 1 

hora entre as 
apresentações com 

troca de público, 
para permitir 

higienização e 
evitar 

aglomerações / 
Início e término não 
concomitantes de 

programações com 
troca de público / 
Reforço nos EPIs 
de colaboradores 

(máscara e 
faceshield) e 
higienização 

constante das 
mãos / 

Organização e 
escalonamento da 

equipe de 
trabalhadores em 

grupos únicos 
(bolhas) / 

Instrumentos 
musicais de uso 

individual, vedado 
o compartilhamento 

/ 
Vedados alimentos 
e bebidas expostos 

(mesa de doces, 

convites por meio 
visual ou digital, 

sem contato / 
Registro dos 

contatos de todos 
os presentes 

(trabalhadores e 
público) e 

documento jurídico 
autorizativo de 
contato para 

rastreabilidade em 
caso de posterior 
confirmação ou 

suspeita de Covid- 
19 / 

Disponibilização de 
totens e dispensers 

de álcool em gel 
com acionamento 
automático, sem 

contato, e em 
diferentes locais 

estratégicos / 
Disponibilizar álcool 

em gel e monitor 
para orientar sobre 
o uso da máscara e 

a correta 
higienização das 

mãos antes e 
depois de acessar 

os brinquedos / 
Kit completo nos 
banheiros (álcool 

gel 70%, sabonete 
líquido, toalhas de 
papel e lixeira com 

tampa de 
acionamento sem 
uso das mãos) / 

Vedado consumo 
de alimentos e de 
bebidas em pé / 
Vedado uso de 

bebedouros 
verticais / 

Vedado uso de 
pista de dança / 
Suspensão de 

todas as atividades 
em caso de 

detecção de surto 

    



salgados e 
bebidas) / 

Serviços de 
alimentação e 

bebidas conforme 
Portaria SES nº 
319 conforme 
protocolo de 

"Restaurantes" e 



 

     "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

     



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Eventos sociais 
e de 
entretenimento 
em buffets, 
casas de festas, 
casas de shows, 
casas noturnas, 
bares e pubs ou 
similares 

 
(em ambiente 
fechado, com 
público em pé) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Máximo de 
70 pessoas 
(trabalhadores 
e públicos), 
respeitando 
teto de 
ocupação e 
distanciamen 
to 
estabelecido 
no Modo de 
Operação 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Teto de ocupação: 
mínimo de 8m² por 

pessoa, 
respeitando a 

lotação máxima da 
bandeira / 

Elaboração de 
projeto (croqui e 

protocolos), 
disponível para 

fiscalização e/ou 
autorização, 

quando couber / 
Distanciamento 
mínimo de 2m 
entre mesas / 

Áreas exclusivas 
para até 8 

coabitantes, com 
distanciamento 

mín. 4m e 
demarcadas no 

chão (não permite 
bebida/alimentação 

) ou por barreira 
física (permite 

bebida/alimentação 
) / 

Ventilação forçada 
ou circulação de ar 

cruzada, com 
manutenção de 
janelas e portas 

abertas, 
independente do 

uso de 
equipamento de 

climatização / 
Adesivagem do 

piso demarcando 
distanciamento 

mín. 1m nas filas / 
Fluxo único de 

entrada, saída e 
circulação / 

Abertura 
antecipada e 

ingresso 
escalonado ao 

evento / 
Reforço constante 
na comunicação 

visual e sonora dos 
protocolos de 

higiene e 
distanciamento / 
Distanciamento 
mín. 2m entre 

artistas e público, 
vedado o contato 

físico / 
Tapetes 

sanitizantes em 
todas as entradas / 

Higienização de 
camarins, 

camarotes e todas 
as áreas comuns 

(corredores, portas, 
elevadores, 
banheiros, 

vestiários, grades, 
mesas, assentos e 

superfícies de 
contato) antes da 

abertura do evento 
e após seu término 

/ 
Higienização a 
cada 1 hora de 
superfícies de 
contato (mesas, 

maçanetas, 
corrimão, balcões 

etc) 
Higienização a 
cada 2 horas de 
banheiro e áreas 
comuns de maior 

circulação / 
Intervalo mín. de 1 

hora entre as 
apresentações com 

troca de público, 
para permitir 

higienização e 
evitar 

aglomerações / 
Início e término não 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Duração máxima 
do evento (para o 
público): 4 horas / 
Máscara de uso 

obrigatório sempre, 
à exceção do 
momento do 
consumo de 
alimentos ou 

bebidas, repondo 
imediatamente 

depois / 
Priorização da 

venda e 
conferência de 
ingressos ou 

convites por meio 
visual ou digital, 

sem contato / 
Registro dos 

contatos de todos 
os presentes 

(trabalhadores e 
público) e 

documento jurídico 
autorizativo de 
contato para 

rastreabilidade em 
caso de posterior 
confirmação ou 

suspeita de Covid- 
19 / 

Priorização de 
pagamentos sem 

contato 
(contactless) e/ou 

higienização a cada 
uso das máquinas 
de pagamento de 
cartão com álcool 

70% / 
Disponibilização de 
totens e dispensers 

de álcool em gel 
com acionamento 
automático, sem 

contato, e em 
diferentes locais 

estratégicos / 
Kit completo nos 
banheiros (álcool 

gel 70%, sabonete 
líquido, toalhas de 
papel e lixeira com 

tampa de 
acionamento sem 
uso das mãos) / 

Vedado consumo 
de alimentos e de 
bebidas em pé / 
Vedado uso de 
pista de dança / 
Suspensão de 

todas as atividades 
em caso de 

detecção de surto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
617 

 
Portaria SES nº 

319 
 

Decreto Estadual 
nº 55.240, Art. 21, 

§8º 



concomitantes de 
programações com 
troca de público / 
Reforço nos EPIs 
de colaboradores 



 

     (máscara e 
faceshield) e 
higienização 

constante das 
mãos / 

Organização e 
escalonamento da 

equipe de 
trabalhadores em 

grupos únicos 
(bolhas) / 

Instrumentos 
musicais de uso 

individual, vedado 
o compartilhamento 

/ 
Vedados alimentos 
e bebidas expostos 

(mesa de doces, 
salgados e 
bebidas) / 

Serviços de 
alimentação e 

bebidas conforme 
Portaria SES nº 
319 conforme 
protocolo de 

"Restaurantes" e 
"Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

     



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
104 

* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Eventos sociais 
e de 
entretenimento 
em ambiente 
aberto, com 
público em pé 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Permitido, 
respeitando à 
lotação, ao 
distanciamen 
to e à 
necessidade 
de 
autorização, 
conforme 
número total 
de pessoas 
(ver 
"Restrições 
Adicionais"). 

 
Local permite 
CONSUMO 
DE 
ALIMENTOS 
OU BEBIDAS: 

 

- PERMITE - 

40% de 
lotação do 
PPCI, 
respeitando à 
lotação, ao 
distanciament 
o e à 
necessidade 
de 
autorização, 
conforme 
número total 
de pessoas 
(ver 
"Restrições 
Adicionais"). 

 
- NÃO 
PERMITE - 
50% de 
lotação do 
PPCI, 
respeitando à 
lotação, ao 
distanciament 
o e à 
necessidade 
de 
autorização, 
conforme 
número total 
de pessoas 
(ver 
"Restrições 
Adicionais"). 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Teto de ocupação: 
mínimo de 8m² por 

pessoa, 
respeitando a 

lotação máxima da 
bandeira / 

Elaboração de 
projeto (croqui e 

protocolos), 
disponível para 

fiscalização e/ou 
autorização, 

quando couber / 
Controle de acesso 
à área do evento / 

Distanciamento 
mínimo de 2m 
entre mesas / 

Áreas exclusivas 
para até 8 

coabitantes, com 
distanciamento 

mín. 4m e 
demarcadas no 

chão (não permite 
bebida/alimentação 

) ou por barreira 
física (permite 

bebida/alimentação 
) / 

Adesivagem do 
piso demarcando 
distanciamento 
mín. 1m nas filas / 

Fluxo único de 
entrada, saída e 

circulação / 
Abertura 

antecipada e 
ingresso 

escalonado ao 
evento / 

Reforço constante 
na comunicação 

visual e sonora dos 
protocolos de 

higiene e 
distanciamento / 
Distanciamento 
mín. 2m entre 

artistas e público, 
vedado o contato 

físico / 
Tapetes 

sanitizantes em 
todas as entradas / 

Higienização de 
camarins, 

camarotes e todas 
as áreas comuns 

(corredores, portas, 
elevadores, 
banheiros, 

vestiários, grades, 
mesas, assentos e 

superfícies de 
contato) antes da 

abertura do evento 
e após seu término 

/ 
Higienização a 
cada 1 hora de 
superfícies de 
contato (mesas, 
corrimão, balcões 

etc) 
Higienização a 

 
 
 
 
 

 
Duração máxima 
do evento (para o 
público): 4 horas / 
Máscara de uso 

obrigatório sempre, 
à exceção do 
momento do 
consumo de 
alimentos ou 

bebidas, repondo 
imediatamente 

depois / 
Priorização da 

venda e 
conferência de 
ingressos ou 

convites por meio 
visual ou digital, 

sem contato / 
Registro dos 

contatos de todos 
os presentes 

(trabalhadores e 
público) e 

documento jurídico 
autorizativo de 
contato para 

rastreabilidade em 
caso de posterior 
confirmação ou 

suspeita de Covid- 
19 / 

Priorização de 
pagamentos sem 

contato 
(contactless) e/ou 

higienização a cada 
uso das máquinas 
de pagamento de 
cartão com álcool 

70% / 
Disponibilização de 
totens e dispensers 

de álcool em gel 
com acionamento 
automático, sem 

contato, e em 
diferentes locais 

estratégicos / 
Kit completo nos 
banheiros (álcool 

gel 70%, sabonete 
líquido, toalhas de 
papel e lixeira com 

tampa de 
acionamento sem 
uso das mãos) / 

Vedado consumo 
de alimentos e de 
bebidas em pé / 
Vedado uso de 
pista de dança / 
Suspensão de 

todas as atividades 
em caso de 

detecção de surto / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
617 

 

Portaria SES nº 
319 

 

Decreto Estadual 
nº 55.240, Art. 21, 

§ 7º e §8º 
 

Pedido de 
autorização, 

conforme número 
de pessoas 

(trabalhadores e 
público) 

presentes ao 
mesmo tempo: 

- Até 300: 

protocolos 
estaduais; 

- 300 a 600: 

protocolos 
estaduais (+) 

pedido de 
autorização do 
município sede, 
encaminhado 

pela organização 
do evento; 

- 600 a 1.200: 

protocolos 
estaduais (+) 

pedido de 
autorização da(s) 
associação(ões) 
de municípios da 

Região Covid, 
encaminhado 
pelo município 

sede (aprovação 
por no mín. 2/3 

dos municípios da 
Região) 

- 1.200 a 2.500, 

no máx.: 
protocolos 

estaduais (+) 
pedido de 

autorização do 
Gabinete de 

Crise, 
encaminhado 

pela(s) 
associação(ões) 
de municípios da 

Região Covid, 
após aprovação 

dessa(s) 



     cada 2 horas de 
banheiro e áreas 
comuns de maior 

circulação / 
Intervalo mín. de 1 

hora entre as 
apresentações com 

troca de público, 
para permitir 

higienização e 
evitar 

aglomerações / 
Início e término não 
concomitantes de 

programações com 
troca de público / 
Reforço nos EPIs 
de colaboradores 

(máscara e 
faceshield) e 
higienização 

constante das 
mãos / 

Organização e 
escalonamento da 

equipe de 
trabalhadores em 

grupos únicos 
(bolhas) / 

Instrumentos 
musicais de uso 

individual, vedado 
o compartilhamento 

/ 
Vedados alimentos 
e bebidas expostos 

(mesa de doces, 
salgados e 
bebidas) / 

Serviços de 
alimentação e 

bebidas conforme 
Portaria SES nº 
319 conforme 
protocolo de 

"Restaurantes" e 
"Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

     

 
 

Serviços 

 
104 

* 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Demais tipos de 
eventos, em 
ambiente 
fechado ou 
aberto 

 
 

Fechado 

      

 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
Serviços de 
educação física 
(academias, 
centros de 
treinamento, 
estúdios e 
similares) 

 
 
 
 

60% 
trabalhadores 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito, 
com 

distanciamento, 
sem contato físico, 
material individual / 

Ocupação de 1 
pessoa para cada 

6m² de área útil 
(piscina, academia 

etc.) / 

 
 
 

 
X 

 
 
 

 
X 

  
 

Portaria SES nº 
582 

 
Decreto Estadual 
nº 55.240, Art. 21, 
§8º 

 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 

 
Serviços de 
educação física 
em piscina 
(aberta ou 
fechada) 

 
 
 
 

60% 
trabalhadores 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito, 
com 

distanciamento, 
sem contato físico, 
material individual / 

Ocupação de 1 
pessoa para cada 

6m² de área útil 
(piscina, academia 

etc.) / 

 
 
 

 
X 

 
 
 

 
X 

  
 
 
 

Portaria SES nº 
582 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Clubes sociais, 
esportivos e 
similares 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

50% 
trabalhadores 

50% lotação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito / 
Restaurantes, 

bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

Presencial restrito, 
com 

distanciamento, 
sem contato físico, 
material individual / 

Ocupação de 1 
pessoa para cada 
10m² de área útil 

(piscina, academia 
etc.) / 

 

Esportes coletivos 
(duas ou mais 

pessoas) 
exclusivamente em 
quadras esportivas, 
sem público, com 
intervalo de 1 hora 

entre os jogos e 
uso intercalado das 

quadras, para 
evitar aglomeração 

e permitir 
higienização / 

 
Equipamentos, 

espreguiçadeiras, 
brinquedos infantis: 

distanciamento 
mínimo de 4m e 

higienização 
constante com 
álcool 70% ou 

solução sanitizante 
similar / 

Área de piscinas e 
águas, saunas, 

academias, 
quadras etc.: 

conforme protocolo 
de "Serviços de 
educação física 

(academias, 
centros de 

treinamento, 
estúdios e 
similares)", 

"Serviços de 
educação física em 
piscina (aberta ou 

fechada)" e 
Portaria SES nº 

582 e alterações / 
Eventos: conforme 

protocolos de 
"Eventos sociais e 
de entretenimento 

em ambiente 
aberto ou fechado" 
e Portaria SES nº 

617 / 
Atividades 

tradicionalistas de 
dança e ensaios 

conforme protocolo 
de "Ensino de 

Esportes, Dança e 
Artes Cênicas" 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
319 

 

Portaria SES nº 
582 

 
Portaria SES nº 
617 

 

Decreto Estadual 
nº 55.240, Art. 21, 
§8º 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
104 

* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clubes de 
futebol 
profissional em 
disputa no 
Campeonato 
Gaúcho 
(Gauchão 
Ipiranga 2020), 
no Campeonato 
Brasileiro 2020 e 
na Copa 
Libertadores 
(Conmebol 
Libertadores 
2020) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
25% 
trabalhadores 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito, 
com atendimento 

integral dos 
protocolos da FGF, 

da CBF, da 
Conmembol e 

das 
recomendações do 
Comitê Científico 

(Nota Resposta de 
08/07/2020) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Treinos e jogos 

coletivos, 
exclusivos de 

atletas profissionais 
/ 

Sem público 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

Protocolos da 
Federação 
Gaúcha de 
Futebol (FGF), 
Recomendações 
do Comitê 
Científico (Nota 
Resposta de 
08/07/2020), 
Guia Médico de 
Sugestões 
Protetivas Para o 
Retorno às 
Atividades do 
Futebol Brasileiro 
(CBF), 
Diretriz Técnico 
Operacional de 
Retorno das 
Competições 
(CBF), 
Protocolo de 
operações para o 
reinício das 
competições de 
clubes da 
Conmebol; 
Protocolo de 
recomendações 
médicas para 
treinamentos, 
viagens e 
competições 
durante a 
pandemia 
COVID-19 da 
Conmebol; 
Concentração 
Sanitária: 
disposições da 
Conmebol para 
diminuir o 
contágio - com 
risco médico 
aceitável - do 
Coronavírus 
(COVID-19) 
durante a 
reativação do 
futebol Sul- 
Americano. 

 
 
 
 

Serviços 

 
 

 
104 

* 

 
 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 

 
Competições 
esportivas 

 
 

 
50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito, 
com atendimento 
integral da Nota 
Informativa nº 18 
COE SES-RS de 
13/08/2020 (+) 

Autorização do(s) 
município(s) sede 

 

 
Atendimento 

coletivo exclusivo 
de atletas / 

Sem público 

 
 
 
 

X 

 
 
 
 

X 

 
 
 
 

X 

 
 
 

Nota Informativa 
nº 18 COE SES- 
RS de 13/08/2020 

 
Serviços 

105 
* 

 
Outros Serviços 

Outros Serviços 
- Outros 

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
X 

   

 
Serviços 

 

105 
* 

 
Outros Serviços 

Reparação e 
manutenção de 
objetos e 
equipamentos 

 

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
X 

   

 
Serviços 

 

105 
* 

 
Outros Serviços 

 

Lavanderias e 
similares 

 

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Tele-entrega / 
Pegue e leve 

 
X 

   

 
Serviços 

 

105 
* 

 
Outros Serviços 

Serviços de 
higiene pessoal 
(cabelereiro e 
barbeiro) 

 

25% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Atendimento 
individualizado, 
por ambiente 

 
X 

   

 

 
Serviços 

 
 

105 
* 

 

 
Outros Serviços 

Serviços de 
higiene e 
alojamento de 
animais 
domésticos 
(petshop) 

 
 

25% 
trabalhadores 

 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

 
X 

   



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
105 

* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Outros Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Missas e 
serviços 
religiosos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

30% público 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

Presencial restrito / 
SE PERMITIDO o 

consumo de 
bebidas ou 
alimentos, 
ocupação 

intercalada de 
assentos, 

respeitando 
distanciamento 
mínimo de 2m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

coabitantes / 
SE NÃO 

PERMITIDO o 
consumo de 
bebidas ou 
alimentos, 
ocupação 

intercalada de 
assentos, 

respeitando 
distanciamento 
mínimo de 1m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

coabitantes / 
Obrigatória a 
utilização de 
máscaras / 

Atendimento 
individualizado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

105 
* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Outros Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 

Festas, festejos 
e procissões 
religiosas ou 
similares, em 
ambiente púbico 
ou privado, 
aberto ou 
fechado 

 
 
 
 
 
 
 
 

Vedada 
qualquer 
atividade que 
não esteja de 
acordo com o 
Modo de 
Operação 
deste subtipo. 

Permitido apenas 
manifestações 

individuais ou em 
grupos de no máx. 
10 pessoas, com 
uso obrigatório de 

máscara e 
distanciamento 

interpessoal de no 
mín. 1 metro. 

 
Carreatas 

permitidas, com 
permanência das 

pessoas 
exclusivamente no 

interior dos 
veículos. 

 

Vedada qualquer 
aglomeração, 

sujeita à 
fiscalização e à 
dispersão pelas 

autoridades. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   

 
Serviços 

 

105 
* 

 
Outros Serviços 

 
Funerária 

 

100% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

(máx. 10, se Covid- 
19) 

 
X 

   

 

 
Serviços 

 
105 

* 

 

 
Outros Serviços 

Organizações 
sindicais, 
patronais, 
empresariais e 
profissionais 

 
50% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

 
X 

   

 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 

 
105 

* 

 
 
 
 
 

Outros Serviços 

 
 
 

Atividades 
administrativas 
dos serviços 
sociais 
autônomos 

 
 
 

 
50% 
trabalhadores 

 
 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
 
 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 
 
 

X 

   

Nas atividades- 
fim, observar 
protocolos 
específicos 
conforme 
medidas 
sanitárias 
segmentadas 
neste decreto. 

 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 

101 
* 

 
 
 
 
 
 
 

Serv. 
Financeiros 

 
 
 
 
 
 
 

Bancos, lotéricas 
e similares 

 
 
 
 
 
 
 

75% 
trabalhadores 

 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 
 
 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 
 
 
 

 
X 

   

 

Serviços 

 

68 

 

Serv. Imobiliário 

 
Imobiliárias e 
similares 

 
50% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 

   



 

 
Serviços 

 
 

102 
* 

 

Serv. 
Profissionais, 
Científicas e 
Técnicas 

Serviços de 
auditoria, 
consultoria, 
engenharia, 
arquitetura, 
publicidade e 
outros 

 
 

50% 
trabalhadores 

 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

 
X 

   

 

 
Serviços 

 

102 

* 

Serv. 
Profissionais, 
Científicas e 
Técnicas 

Serviços 
profissionais de 
advocacia e de 
contabilidade 

 

75% 

trabalhadores 

 

Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 

Presencial restrito 

 

 
X 

   

 
 
 

Serviços 

 

 
103 

* 

 

 
Serv. Admin. e 
Auxiliares 

 
 

Serv. Admin. e 
Auxiliares - 
Outros 

 

 
50% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 
 
 

Serviços 

 

 
103 

* 

 

 
Serv. Admin. e 
Auxiliares 

 

Agência de 
turismo, 
passeios e 
excursões 

 

 
50% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 
(grupos exclusivo 

para agências com 
Selo Turismo 

Responsável do 
MTur) 

 
 
 

X 

 
 
 

X 

  

Selo Turismo 
Responsável - 
Ministério do 
Turismo 

 

Serviços 

 

80 
Vigilância, 
Segurança e 
Investigação 

Vigilância, 
Segurança e 
Investigação 

 
75% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

  

X 

   

 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 

97 

 
 
 
 
 

Serv. 
Domésticos 

 
 

 
Faxineiros, 
cozinheiros, 
motoristas, 
babás, 
jardineiros e 
similares 

 
 
 
 

 
50% 
trabalhadores 

Presencial restrito / 
Obrigatório uso 

correto da máscara 
por empregado(s) e 

empregador(es) 
durante a 

prestação do 
serviço, para 

proteção de ambos 
/ 

Circulação de ar 
cruzada (janelas 

abertas) 

  
 
 
 
 
 

X 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

81 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Condomínios 
prediais, 
residenciais e 
comerciais 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Áreas comuns 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

Equipamentos, 
espreguiçadeiras, 

brinquedos infantis: 
distanciamento 
mínimo de 4m e 

higienização 
constante com 
álcool 70% ou 

solução sanitizante 
similar / 

Área de piscinas e 
águas, saunas, 

academias, 
quadras etc.: 

conforme protocolo 
de "Serviços de 
educação física 

(academias, 
centros de 

treinamento, 
estúdios e 
similares)", 

"Serviços de 
educação física em 
piscina (aberta ou 

fechada)" e 
Portaria SES nº 

582 e alterações / 
Eventos: conforme 

protocolos de 
"Eventos sociais e 
de entretenimento 

em ambiente 
aberto ou fechado" 
e Portaria SES nº 

617 / 
Restaurantes, 
lanchonetes e 

espaços coletivos 
de alimentação: 

conforme protocolo 
de "Restaurantes e 

Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
319 

 

Portaria SES nº 
582 

 

Portaria SES nº 
617 

 

 
Serviços 

 

 
81 

Condomínios 
prediais, 
residenciais e 
comerciais 

Serviços de 
Limpeza e 
Manutenção de 
eficícios e 
condomínios 

 

75% 

trabalhadores 

 

Teletrabalho / 

Presencial restrito 

  

 
X 

   

 

Serviços 

 

72 

Serv. 
Profissionais, 
Científicas e 
Técnicas 

Pesquisa 
científica e 
laboratórios 
(pandemia) 

 

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 

   



 
 
 

Serviços 

 
 
 

82 

 

 
Serv. Admin. e 
Auxiliares 

 
 
 

Call-center 

 

 
50% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
 
 

Teleatendimento 

 
 
 

X 

   

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

 

58 
Edição e Edição 
Integrada à 
Impressão 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 

   

 
Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

 

 
59 

Produção de 
Vídeos e 
Programas de 
Televisão 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

 
X 

   

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

 
60 

Atividades de 
Rádio e de 
Televisão 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  
X 

   

 
Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

 

 
61 

 

Telecomunicaçõ 
es 

  

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

 
X 

   

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

 

62 
 

Serviços de TI 
 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 
   

 

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

 
 
 

63 

 

Prestação de 
Serviços de 
Informação 

  

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
 
 

Teleatendimento 

 
 
 

X 

   

 
 

Serviços de 
Utilidade 
Pública 

 
 
 

35 

 
 

Eletricidade, Gás 
e Outras 
Utilidades 

  

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 

Serviços de 
Utilidade 
Pública 

 
 
 

36 

 
Captação, 
Tratamento e 
Distribuição De 
Água 

  

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 

Serviços de 
Utilidade 
Pública 

 
 
 

37 

 

Esgoto e 
Atividades 
Relacionadas 

  

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 
 

Serviços de 
Utilidade 
Pública 

 
 
 

38 

 
Coleta, 
Tratamento e 
Disposição de 
Resíduos 

  

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 
 

Serviços de 
Utilidade 
Pública 

 
 
 

39 

 
 

Descontaminaçã 
o e Gestão De 
Resíduos 

  

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 
 
 

Transporte 

 
 
 

49 

 

 
Transporte 
terrestre 

 
Transporte 
rodoviário 
fretado de 
passageiros 

 

 
100% 
assentos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(janelas abertas) 

ou sistema de 
renovação de ar 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

 
 
 

X 

  

Decreto nº 
55.240, Subseção 
II 

 
 

Transporte 

 
 

49 

 

 
Transporte 
terrestre 

 
 

Transporte 
rodoviário de 
carga 

 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(janelas abertas) 

ou sistema de 
renovação de ar 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 

X 

   

 
 
 

Transporte 

 
 
 

49 

 

 
Transporte 
terrestre 

 
Transporte 
coletivo de 
passageiros 
(municipal) 

60% 
capacidade 
total do 
veículo 
(ou normativa 
municipal) 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistema de 
renovação de ar 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   
 

Decreto nº 
55.240, Subseção 
II 

 
 
 

Transporte 

 
 
 

49 

 

 
Transporte 
terrestre 

Transporte 
coletivo de 
passageiros 
(metropolitano 
tipo 
Executivo/Seletiv 
o) 

 

 
100% 
assentos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistema de 
renovação de ar 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   
 

Decreto nº 
55.240, Subseção 
II 



 
 
 

Transporte 

 
 
 

49 

 

 
Transporte 
terrestre 

 

Transporte 
coletivo de 
passageiros 
(metropolitano 
tipo Comum) 

 
70% 
capacidade 
total do 
veículo 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistema de 
renovação de ar 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   
 

Decreto nº 
55.240, Subseção 
II 

 
 
 

 
Transporte 

 
 
 

 
49 

 
 
 
 

Transporte 
terrestre 

 

Transporte 
rodoviário de 
passageiros 
(intermunicipal, 
tipo Comum, 
Semidireto, 
Direto, Executivo 
ou Seletivo) 

 
 
 
 

100% 
assentos 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistema de 
renovação de ar 

(NBR 15570) 

 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

 
X 

 
 
 

 
X 

 Decreto nº 
55.240, Subseção 
II 

 

NBR 15570 
 

Resolução Nº 
5.917, de 24 de 
novembro de 
2020, da ANTT 

 
 
 

Transporte 

 
 
 

49 

 

 
Transporte 
terrestre 

 
Transporte 
rodoviário de 
passageiros 
(interestadual) 

50% 
assentos 
(janela) 
25% 

coabitantes 
(corredor) 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistema de 
renovação de ar 

(NBR 15570) 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

 
 
 

X 

 Decreto nº 
55.240, Subseção 
II 

 

NBR 15570 
 

Resolução Nº 
5.917, de 24 de 
novembro de 2020, 
da ANTT 
 

 
 
 

Transporte 

 
 
 

49 

 

 
Transporte 
terrestre 

 
Transporte 
ferroviário de 
passageiros 
(metropolitano) 

 
 

50% 

capacidade 
total do vagão 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistema de 
renovação de ar 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

 
 
 

X 

  
 

Decreto nº 
55.240, Subseção 
II 

 
 
 

Transporte 

 
 
 

50 

 

 
Transporte 
aquaviário 

 
 

Transporte 
aquaviário de 
carga 

 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistema de 
renovação de ar 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 
 
 

Transporte 

 
 
 

50 

 

 
Transporte 
aquaviário 

 
 

Transporte 
aquaviário de 
passageiros 

 
 
 

75% assentos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 
ou sistema de 

renovação de ar 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   
 

Decreto nº 
55.240, Subseção 
II 

 
 
 

Transporte 

 
 
 

51 

 

 
Transporte 
aéreo 

 

 
Aeroclubes e 
aeródromos 

 

 
50% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

(exclusivo para 
emergência Covid- 

19) 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 
 
 

Transporte 

 
 
 

52 

 

 
Armazenamento 
de Transporte 

 

Armazenamento, 
carga e 
descarga 

 

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 
 
 

Transporte 

 
 
 

52 

 

 
Armazenamento 
de Transporte 

 

 
Estacionamento 
s 

 

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 
 
 

Transporte 

 
 
 

53 

 
 
 

Correios 

 
Atividades de 
correios, 
serviços postais 
e similares 

 

 
75% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 

Notas: 
(*) Representam agregações de 
atividades 2 dígitos: 100* = 6, 7, 8, 9 
101* = 64, 65, 66 
102* = 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75 
103* = 77, 78, 79, 82 
104* = 90, 91, 92, 93 
105* = 94, 95, 96, 99 

 

 



BANDEIRA VERMELHA 

COM FLEXIBILIZAÇÃO 
Atividade Critérios específicos de 

funcionamento 
Protocolos 
obrigatórios 
(todas 
bandeiras) 

Protocolos 
variáveis 
(recomend.) 

Restrições 
adicionais 
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Modo de Operação 

Forma de operação da atividade, 
respeitando ao teto de operação, ao teto de 
ocupação do espaço físico e aos protocolos 

obrigatórios (ao lado). 

Decreto nº 

55.2540: 
- Máscara / EPIs, 

- Distanciamento, 

- Teto de 
ocupação, 
- Higienização, 

- Proteção de 
grupo de risco, 

- Afastamento de 

casos, 
- Cuidados com o 
público, 
- Atendimento de 
grupos de risco 
- Informativo 

visível (operação, 
ocupação e 
cuidados)  

M
o
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 d
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Trabalhadores 

 
Atendimento 

 
Administração 
Pública 

 

84 

 
Administração 
Pública 

Administração 
Pública - 
Serviços não 
essenciais 

75% 
trabalhadores 
(ou normativa 
municipal) 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 

 

X 

 
Decreto nº 
55.240, Capítulo 
VI (Estadual) 

 

 
Administração 
Pública 

 
 
 

84 

 

 
Administração 
Pública 

Locais públicos 
abertos, sem 
controle de 
acesso (ruas, 
calçadas, 
parques, praças, 
faixa de areia, 
mar, lagoa, rio e 
similares) 

 
 
 

50% lotação 

 Proibido 
permanência / 

Permitido apenas 
circulação e 

realização de 
exercícios físicos / 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 
Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, cobrindo 

boca e nariz / 
 

Decreto municipal 
poderá autorizar 

permanência, 
desde que conte 
com mecanismos 

para viabilizar 
fiscalização para 

coibir 
aglomeração. 

 
 
 

X 

   

 

Administração 
Pública 

 

84 

 

Administração 
Pública 

 

Segurança e 
ordem pública 

 

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 

  
Decreto nº 
55.240, Capítulo 
VI (Estadual) 

 

Administração 
Pública 

 

84 

 

Administração 
Pública 

Política e 
administração de 
trânsito 

75% 
trabalhadores 
(ou normativa 
municipal) 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 

  
Decreto nº 
55.240, Capítulo 
VI (Estadual) 

 

Administração 
Pública 

 

84 

 

Administração 
Pública 

 

Atividades de 
fiscalização 

 

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 

  
Decreto nº 
55.240, Capítulo 
VI (Estadual) 

 
Administração 
Pública 

 

84 

 
Administração 
Pública 

 
Inspeção 
sanitária 

 

100% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 

  
Decreto nº 
55.240, Capítulo 
VI (Estadual) 

 

Administração 
Pública 

 
 

84 

 

Administração 
Pública 

Serviços 
delegados de 
habilitação de 
condutores 

 
50% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Ensino remoto 
(aula teórica) / 
Atendimento 
individualizado 
(aula prática) 

 
 

X 

 
 

X 

  

 

Agropecuária 

 

1 
Agricultura, 
Pecuária e Serv. 
Relacionados 

  
75% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

  

X 

   

 

Agropecuária 

 

2 

 
Produção 
Florestal 

  

75% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

  

X 

   

 

Agropecuária 

 

3 

 

Pesca e 
Aqüicultura 

  

75% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 

   



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alojamento e 
Alimentação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

56 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alimentação 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Restaurantes a 
la carte, prato 
feito e buffet 
sem 
autosserviço 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

50% 
trabalhadores 
50% lotação 

 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Vedado música ao 
vivo ou mecânica 

alta, que prejudique 
a comunicação 
entre clientes / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) 

Presencial restrito 
(com ingresso até 

no máximo 22 
horas e 

encerramento 23h) 
/ 

Grupos de no 
máximo 6 pessoas 

por mesa / 
Distanciamento de 
2m entre mesas / 
Apenas clientes 

sentados em 
mesas, sem 

permanência em pé 
/ 

 

Comércio 
eletrônico, 

Telentrega, Drive- 
thru, Pegue e Leve 
(sem restrição de 

horário) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
319 

 
 
 
 
 
 
 

Alojamento e 
Alimentação 

 
 
 
 
 
 
 

56 

 
 
 
 
 
 
 

Alimentação 

 
 
 
 

Restaurantes a 
la carte, prato 
feito e buffet 
sem 
autosserviço (em 
beira de 
estradas e 
rodovias) 

 
 
 
 
 

 
50% 

trabalhadores 
50% lotação 

 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Vedado música ao 
vivo ou mecânica 

alta, que prejudique 
a comunicação 
entre clientes / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) 

Presencial restrito / 
Grupos de no 

máximo 6 pessoas 
por mesa / 

Distanciamento de 
2m entre mesas / 
Apenas clientes 

sentados em 
mesas, sem 

permanência em pé 
/ 

 

Comércio 
eletrônico, 

Telentrega, Drive- 
thru, Pegue e Leve 

 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
319 

 
Alojamento e 
Alimentação 

 
56 

 
Alimentação 

Restaurantes de 
autosserviço 
(self-service) 

50% 

trabalhadores 
50% lotação 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Vedado música ao vivo 
ou mecânica alta, que 

prejudiquea 
comunicação entre 
clientes / Ventilação 
cruzada (janelas e 

portas abertas) 

Presencial restrito / 
Grupos de no 

máximo 6 pessoas 
por mesa / 

Distanciamento de 
2m entre mesas / 
Apenas clientes 

sentados em 
mesas, sem 

permanência em pé 
/ 

 

Comércio 
eletrônico, 

Telentrega, Drive- thru, 
Pegue e Leve 

 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
319 

 
 
 
 
 
 
 
 

Alojamento e 
Alimentação 

 
 
 
 
 
 
 
 

56 

 
 
 
 
 
 
 
 

Alimentação 

 
 
 
 
 
 
 

Lanchonetes, 
lancherias e 
bares 

 
 
 
 
 
 

 
50% 

trabalhadores 
50% lotação 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Vedado música ao 
vivo ou mecânica 

alta, que prejudique 
a comunicação 
entre clientes / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) 

Presencial restrito 
(com ingresso até 

no máximo 22 
horas e 

encerramento 23h) 
/ 

Grupos de no 
máximo 6 pessoas 

por mesa / 
Distanciamento de 
2m entre mesas / 
Apenas clientes 

sentados em 
mesas, sem 

permanência em pé 
/ 

 

Comércio 

eletrônico, 
Telentrega, Drive- 
thru, Pegue e Leve 
(sem restrição de 

horário) 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
319 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alojamento e 
Alimentação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

56 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alojamento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Hotéis e 
similares (geral) 

Estabelecime 
ntos sem o 
Selo Turismo 
Responsável 
do MTur: 
40% de 
lotação 

 

Estabelecime 
ntos com Selo 
Turismo 
Responsável 
do MTur: 
60% de 
lotação 

 

Estabelecime 
ntos com até 
10 

habitações/ 
unidades 
isoladas 
(chalés, 
apartamentos 
isolados e 
similares, com 
banheiros 
exclusivos e 
refeições 
independente 
s e/ou 
agendadas): 
60% de 
lotação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes e 

Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

Fechamento de 
áreas comuns 

como 
"Equipamentos, 

espreguiçadeiras, 
brinquedos 

infantis", "Área de 
piscinas e águas, 

saunas, 
academias, 

quadras etc., 
"Eventos sociais e 
de entretenimento" 

/ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
319 

 
Portaria SES nº 
582 

 

Portaria SES nº 
617 

 
 
 
 
 
 

 
Alojamento e 
Alimentação 

 
 
 
 
 
 
 

56 

 
 
 
 
 
 
 

Alojamento 

 
 
 
 
 

Hotéis e 
similares (em 
beira de 
estradas e 
rodovias) 

 
 
 
 
 
 
 

75% quartos 

 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

Fechamento de 
áreas comuns 

como 
"Equipamentos, 

espreguiçadeiras, 
brinquedos 

infantis", "Área de 
piscinas e águas, 

saunas, 
academias, 

quadras etc., 
"Eventos sociais e 
de entretenimento" 

/ 

 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 

Portaria SES nº 
319 

 
Portaria SES nº 
582 

 

Portaria SES nº 
617 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
45 

 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio de 
Veículos 

 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio de 
Veículos (rua) 

 
 
 
 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para 4m² de 
área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Respeito ao teto de 

ocupação e ao 
distanciamento / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) / 

Presencial restrito 
(com ingresso até 

no máximo 22 
horas e 

encerramento 23h) 
/ 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz / 

Horário preferencial 
para grupo de risco 

/ 
 

Comércio 
eletrônico / 
Telentrega / 
Drive-thru / 

Pegue e Leve 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
376 

 
 
 

 
Comércio 

 
 
 

 
45 

 
 
 
 

Comércio de 
Veículos 

 

 
Manutenção e 
Reparação de 
Veículos 
Automotores 
(rua) 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para 4m² de 
área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

 
X 

 
 
 

 
X 

  
 
 
 

Portaria SES nº 
376 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
46 

 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio 
Atacadista 

 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio 
Atacadista - Não 
essencial 

 
 
 
 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para 4m² de 
área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Respeito ao teto de 

ocupação e ao 
distanciamento / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) / 

Presencial restrito 
(com ingresso até 

no máximo 22 
horas e 

encerramento 23h) 
/ 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz / 

Horário preferencial 
para grupo de risco 

/ 

 
Comércio 

eletrônico / 
Telentrega / 
Drive-thru / 

Pegue e Leve 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
376 



 
 
 

Comércio 

 
 
 

46 

 

 
Comércio 
Atacadista 

 
 

Comércio 
Atacadista - 
Itens Essenciais 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para 4m² de 
área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
Presencial restrito / 

Telentrega / 
Pegue e Leve / 

Drive-thru 

 
 
 

X 

 
 
 

X 

  

 
Portaria SES nº 
376 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

47 

 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio 
Varejista 

 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio 
Varejista - Não 
essencial (rua) 

 
 
 
 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para 4m² de 
área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Respeito ao teto de 

ocupação e ao 
distanciamento / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) / 

Presencial restrito 
(com ingresso até 

no máximo 22 
horas e 

encerramento 23h) 
/ 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz / 

Horário preferencial 
para grupo de risco 

/ 
 

Comércio 
eletrônico / 
Telentrega / 
Drive-thru / 

Pegue e Leve 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
376 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
47 

 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio 
Varejista 

 
 
 
 
 
 
 

Comércio 
Varejista - Não 
essencial (centro 
comercial e 
shopping) 

 
 
 
 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para 4m² de 
área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Respeito ao teto de 

ocupação e ao 
distanciamento / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) / 

Presencial restrito 
(com ingresso até 

no máximo 22 
horas e 

encerramento 23h) 
/ 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz / 

Horário preferencial 
para grupo de risco 

/ 

 
Comércio 

eletrônico / 
Telentrega / 
Drive-thru / 

Pegue e Leve 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
303 e nº 406 

 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 

47 

 
 
 
 

Comércio 
Varejista 

 
 
 

Comércio 
Varejista - Itens 
Essenciais (rua) 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 

1 pessoa, 
com máscara, 
para 4m² de 
área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 
 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

 
 
 
 

X 

 
 
 
 

X 

  
 
 
 

Portaria SES nº 
376 

 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 

46 

 
 
 
 

Comércio 
Varejista 

 
 

Comércio 
Varejista - Itens 
Essenciais 
(centro 
comercial e 
shopping) 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para 4m² de 
área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 
 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

 
 
 
 

X 

 
 
 
 

X 

  
 
 
 

Portaria SES nº 
303 e nº 406 

 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 

47 

 
 
 
 

Comércio 
Varejista 

Comércio 
Varejista de 
Produtos 
Alimentícios 
(mercados, 
açougues, 
fruteiras, 
padarias e 
similares) 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 
para 4m² de 
área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 
 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

 
 
 
 

X 

 
 
 
 

X 

  
 
 
 

Portaria SES nº 
376 

 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 

47 

 
 
 
 

Comércio 
Varejista 

 
 
 

Comércio de 
Combustíveis 
para Veículos 
Automotores 

Lotação 
(trabalhadores 
+ clientes): 
1 pessoa, 
com máscara, 

para 4m² de 
área útil de 
circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 

Presencial restrito 
(vedada 

aglomeração e 
vedado consumo 
de alimentos e 

bebidas) 

 
 
 
 

X 

 
 
 
 

X 

  
 
 
 

Portaria SES nº 
376 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 
Infantil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Creche e Pré- 
Escola 

 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

 
Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 
55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino 
Fundamental 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ensino 
Fundamental - 
Anos Iniciais 

 
Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 

atividade 
presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

 
Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 
55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino 
Fundamental 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino 
Fundamental - 
Anos Finais 

 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

 
Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 
55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ensino Médio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ensino Médio 

 
Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 

Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 
55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino Médio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino Técnico 
de Nível Médio e 
Normal 

 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

 
Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 
55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ensino Superior 

 
 
 
 
 
 
 

Graduação 
(Bacharelado, 
Licenciatura, 
Tecnólogo) e 
Pós-graduação 
(stricto e latu 
sensu) 

 
Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 

atividade 
presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 

Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 
55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino Superior 

Ensino Médio 
Técnico 
Concomitante e 
Subseqüente, 
Ensino Superior 
e Pós- 
Graduação 

 
(somente 
atividades 
práticas 
essenciais para 
conclusão de 
curso da área da 
saúde*: 
pesquisa, 
estágio curricular 
obrigatório, 
laboratórios e 
plantão) 

 
Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 

atividade 
presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

 
Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 
55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino Médio e 
Superior 

 

 
Ensino Médio 
Técnico 
Subseqüente, 
Ensino Superior 
e Pós- 
Graduação 
(somente 
atividades 
práticas 
essenciais para 
conclusão de 
curso: pesquisa, 
estágio curricular 
obrigatório, 
laboratórios e 
plantão) 

 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 

 
Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 
55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 



 
 
 
 
 
 
 
 

 
Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
85 

 
 
 
 
 
 
 
 

Educação - 
Outros 

 
 
 
 
 
 
 

 
Atividades de 
Apoio à 
Educação 

Regra Geral: 
Remoto e/ou 
presencial 
restrito 

 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras, 
mesas ou 
similares. 

 
 

Regra geral: 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 
 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Presencial restrito / 

Preservar 
distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 

carteiras, mesas ou 
similares. 

 

 
Regra geral: 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
Se permitida 

atividade 
presencial: 

Atendimento 
individualizado / 

Preservar 
distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 

carteiras, mesas ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 

 
Portaria 
SES/SEDUC nº 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 

Outras 
Atividades de 
Ensino 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino de 
Idiomas 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 

atividade 
presencial: 

Atendimento 
individualizado ou 
em pequeno grupo 

/ 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 

Portaria 
SES/SEDUC nº 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 

Outras 
Atividades de 
Ensino 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ensino de 
Música 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 

atividade 
presencial: 

Atendimento 
individualizado ou 
em pequeno grupo 

/ 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 

Portaria 
SES/SEDUC nº 
01 

 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 

85 

 
 
 

Outras 
Atividades de 
Ensino 

 
 
 

Ensino de 
Esportes, Dança 
e Artes Cênicas 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de sala 
de aula 
respeitando 
distanciament o 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 

atividade 
presencial: 

Atendimento 
individualizado ou 

coabitantes / 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 
 

Restaurantes e 
Lanchonetes em 

conformidade com 
o protocolo 
específico 

 
 
 
 

X 

 
 
 
 

X 

  
 

 
Portaria SES nº 
582 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 

Outras 
Atividades de 
Ensino 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino de Arte e 
Cultura (outros) 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Atendimento 

individualizado ou 
em pequeno grupo 

/ 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 

Portaria 
SES/SEDUC nº 
01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 

Outras 
Atividades de 
Ensino 

 
 
 
 
 

Formação 
profissional, 
formação 
continuada, 
cursos 
preparatórios 
para concurso, 
treinamentos e 
similares 

Regra Geral: 
Ensino 
Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de 
sala de aula 
respeitando 
distanciament 
o mínimo de 
1,5m entre 
classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Atendimento 

individualizado ou 
em pequeno grupo 

/ 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 
Materiais 

individuais / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 

Portaria 
SES/SEDUC nº 
01 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Construção 

 
 
 
 
 
 
 
 

41 

 
 
 
 
 
 
 

Construção de 
Edifícios 

  
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 

 
Indústria de 
Construção 

 
 
 
 
 
 
 
 

42 

 
 
 
 
 
 

 
Obras de 
Infraestrutura 

  
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Construção 

 
 
 
 
 
 
 
 

43 

 
 
 
 
 
 
 

Serviços de 
Construção 

  
 
 
 
 
 
 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 



 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

5 

 
 
 
 
 
 
 

Extração de 
Carvão Mineral 

  
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 

 
100 

* 

 
 
 
 
 
 

 
Extr. de Petróleo 
e Minerais 

 
 
 
 
 
 

 
Extração de 
Petróleo e Gás 

 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 

 
Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 

100 
* 

 
 
 
 
 
 
 

Extr. de Petróleo 
e Minerais 

 
 
 
 
 
 

 
Extr. de Petróleo 
e Minerais - 
Outros 

 
 
 
 
 
 
 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 

 
Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, cobrindo 

boca e nariz por 
todos os presentes/ 

 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 

 
Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 
 
 

Alimentos 

  
 
 
 
 
 
 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

11 

 
 
 
 
 
 
 
 

Bebidas 

  
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 



 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 
 
 
 

Fumo 

  
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 

13 

 
 
 

Têxteis 

  

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 

X 

 
 
 

X 

  

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 

 
Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

14 

 
 
 
 
 
 
 
 

Vestuário 

  
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 

 
Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, cobrindo 

boca e nariz por 
todos os presentes/ 

 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 

 
Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

15 

 
 
 
 
 
 
 

Couros e 
Calçados 

  
 
 
 
 
 
 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 

 
Distanciamento 

interpessoal 
mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

16 

 
 
 
 
 
 
 
 

Madeira 

  
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 



 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

17 

 
 
 
 
 
 
 
 

Papel e Celulose 

  
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

18 

 
 
 
 
 
 

 
Impressão e 
Reprodução 

  
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 

19 

 
 
 
 
 
 

Derivados 
Petróleo 

  
 
 
 
 
 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 319 
/ 

 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

20 

 
 
 
 
 
 
 
 

Químicos 

  
 
 
 
 
 
 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

22 

 
 
 
 
 
 
 

Borracha e 
Plástico 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 



 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

23 

 
 
 
 
 
 

 
Minerais não 
metálicos 

  
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 

 
24 

 
 
 
 
 
 
 

 
Metalurgia 

  
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
Restaurantes, 

bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 

 
Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, cobrindo 

boca e nariz por 
todos os presentes/ 

 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

25 

 
 
 
 
 
 

 
Produtos de 
Metal 

  
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

26 

 
 
 
 
 
 
 

Equip. 
Informática 

  
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

27 

 
 
 
 
 
 
 

Materiais 
Elétricos 

  
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 



 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

28 

 
 
 
 
 
 

 
Máquinas e 
Equipamentos 

  
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 

 
Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 

 
29 

 
 
 
 
 
 
 

Veículos 
Automotores 

  
 
 
 
 
 
 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 

 
Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, cobrindo 

boca e nariz por 
todos os presentes/ 

 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 

 
Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

30 

 
 
 
 
 
 
 

Outros 
Equipamentos 

  
 
 
 
 
 
 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 

 
Distanciamento 

interpessoal 
mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

31 

 
 
 
 
 
 
 
 

Móveis 

  
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

32 

 
 
 
 
 
 
 

Produtos 
Diversos 

  
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 

Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 

33 

 

 
Manut. e 
Reparação 

  

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz por 

todos os presentes/ 
 

Distanciamento 

 
 
 

X 

 
 
 

X 

  

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 



      
Restaurantes, 

bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

interpessoal 
mínimo de 1m / 

    

 
 
 
 
 
 

 
Indústria de 
Transformaçã 
o e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

21 

 
 
 
 
 
 
 

Farmoquímicos 
e Farmacêuticos 

  
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 

 
Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, cobrindo 

boca e nariz por 
todos os presentes/ 

 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 

Saúde e 
Assistência 

 
 
 
 
 

86 

 
 
 
 

Atenção à 
Saúde Humana 

  
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 
 

Presencial restrito / 
Teleatendimento 

 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 

Portaria SES nº 
274, nº 284, nº 
300 e nº 374 

 
 
 

 
Saúde e 
Assistência 

 
 
 
 
 

87 

 
 
 

 
Assistência 
Social 

  
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 

 
Presencial restrito / 

Teleatendimento 

 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 

X 

  
 
 

 
Portaria SES nº 
289 e nº 352 

 

Saúde e 
Assistência 

 

75 

 

Assistência 
Veterinária 

  

50% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Presencial restrito / 
Teleatendimento 

 

X 

 

X 

  

 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 

Parques 
Temáticos, 
Parques de 
Diversão, 
Parques de 
Aventura, 
Parques 
Aquáticos, 
Atrativos 
Turísticos e 
Similares - fixos 
ou itinerantes 

Permitido 
exclusivament 
e para locais 
com Selo 
Turismo 
Responsável 
do MTur e em 
ambiente 
ABERTO, 
com controle 
de acesso: 

 

50% 
trabalhadores 

 

25% público 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito / 
Restaurantes, 

bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 
(somentes áreas 

externas, com 
demarcação no 

chão de áreas de 
permanência 

distanciada de 
grupos - máx. 8 

pessoas) 

 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 

Selo Turismo 
Responsável - 
Ministério do 
Turismo 

 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 

Parques e 
reservas 
naturais, jardins 
botânicos e 
zoológicos 

Permitido 
exclusivament 
e em 
ambientes 
ABERTOS, 
com controle 
de acesso: 

 

50% 
trabalhadores 

 

25% público 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 
(somentes áreas 

externas, com 
demarcação no 

chão de áreas de 
permanência 

distanciada de 
grupos - máx. 8 

pessoas) 

 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 

Selo Turismo 
Responsável - 
Ministério do 
Turismo 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 

Teatros, 
auditórios, casas 
de espetáculos, 
casas de show, 
circos e 
similares 

 

(em ambiente 
aberto ou 
fechado, com 
público 
exclusivamente 
sentado e 
restrito ao 
período da 
apresentação) 

Ambiente 
FECHADO: 
não permitido. 

 

Ambiente 
ABERTO, 
com controle 
de acesso: 
permitido, 
SEM 
consumo de 
alimentos/bebi 
das, 
respeitando à 
lotação, 
ao 
distanciament 
o e à 
necessidade 
de 
autorização, 
conforme 
número total 
de pessoas 
(ver 
"Restrições 
Adicionais"). 
50% de 
lotação, com 
distanciament 
o de 1m 

Teletrabalho / 
Presencial restrito, 
exclusiamente em 
ambiente aberto / 

Permitido 
instalação de toldo 

ou cobertura, 
desde que as 
laterais sejam 
inteiramente 

abertas, para plena 
circulação de ar / 

Elaboração de 
projeto (croqui e 

protocolos), 
disponível para 

fiscalização e/ou 
autorização, 

quando exigido / 
Início e término de 
programações não 

concomitantes, 
quando houver 

multissalas / 
Intervalo mín. de 1 

hora entre as 
apresentações com 

troca de público, 
para permitir 

higienização e evitar 
aglomerações 

Presencial restrito / 
Máscara de uso 

obrigatório / 
Reforço na 

comunicação 
sonora e visual dos 

protocolos de 
higiene e 

distanciamento 
para público e 

colaboradores / 
Circulação em pé 
somente para uso 

dos sanitários, com 
uso de máscara e 

fila com 
distanciamento 

demarcado / 
Vedado interação 
física entre artistas 

e público / 
PROIBIDO 

consumo de 
alimentos ou 

bebidas / 
Distanciamento 
mínimo de 1m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

coabitantes OU 
ocupação 

intercalada de 
assentos 

(sim/não/não/sim), 
sem ocupação de 

assento(s) 
imediatamente à 
frente e atrás / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  Portaria SES nº 
617 

 
Portaria SES nº 
319 

 
Decreto Estadual 
nº 55.240, Art. 21, 
§ 7º e §8º 

 
Pedido de 
autorização, 
conforme número 
de pessoas 
(trabalhadores e 
público) 
presentes ao 
mesmo tempo: 
- Até 300: 

protocolos 
estaduais; 
- 300 a 600: 
protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização do 
município sede, 
encaminhado 
pela organização 
do evento; 
- 600 a 1.200: 

protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização da(s) 
associação(ões) 
de municípios da 
Região Covid, 
encaminhado 
pelo município 
sede (aprovação 
por no mín. 2/3 
dos municípios da 
Região) 
- 1.200 a 2.500, 

no máx.: 
protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização do 
Gabinete de 
Crise, 
encaminhado 
pela(s) 
associação(ões) 
de municípios da 
Região Covid, 
após 
aprovação 
dessa(s) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 

 
104 

* 

 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 

Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 

Espetáculos tipo 
drive-in (cinema, 
shows, etc.) 

 
 
 
 
 
 
 

50% vagas, 
 

com 
distanciament 
o 

 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Sem contato físico / 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

Público somente 
nos automóveis / 

Vedada abertura de 
portas e circulação 

externa aos 
automóveis / 

Circulação somente 
para uso dos 

sanitários, com uso 
de máscara e fila 

com 
distanciamento 

demarcado / 
PROIBIDO 

consumo de 
alimentos ou 

bebidas / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   

 

Serviços 

 

104 
* 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 

Cinemas 

 

Fechado 

      

 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 

 
104 

* 

 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 

Museus, centros 
culturais e 
similares 

 
 
 
 

50% 

trabalhadores 
25% público 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SES nº 
319 / 

 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

Grupos de no 
máximo 6 pessoas, 
sob agendamento 

 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 

X 

  

 
 

Serviços 

 
 

104 
* 

 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
Bibliotecas, 
arquivos, 
acervos e 
similares 

 
 

25% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho/ 

Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Atendimento 

individualizado, 
com agendamento 
(consulta local ou 

pegue e leve) 

 
 

X 

   



 
 
 

Serviços 

 

 
104 

* 

 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Ateliês (artes 
plásticas, 
restauração de 
obras de arte, 
escrita, artistas 
independentes e 
similares) 

 
 
 

Fechado 

      

 
 

Serviços 

 
 

104 
* 

 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Atividades de 
organizações 
associativas 
ligadas à arte e 
à cultura (MTG e 
similares) 

 
 

Fechado 

      

 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 

 
Convenções 
partidárias 

 
 

10% 
lotação 

 
Máx. 30 
pessoas, 
ao mesmo 
tempo 

 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito / 
Circulação de ar 

cruzada / 
Credenciamento e 

check-in online 

Presencial restrito / 
Cadeiras 

intercalados 
(sim/não/não/sim) / 
Filas intercaladas / 
16m² por pessoa / 
Entrada e saída 
escalonada por 
filas previamente 

demarcadas / 
Material individual 

(canetas) 

 
 
 
 
 

X 

   

 

Serviços 

 

104 
* 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Feiras e 
Exposições 
corporativas e 
comerciais 

 

Fechado 

      

 

 
Serviços 

 

104 
* 

 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Seminários, 
congressos, 
convenções, 
simpósios e 
similares 

 

 
Fechado 

      

 

Serviços 

 

104 
* 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Reuniões 
corporativas, 
oficinas, 
treinamentos e 
cursos 
corporativos 

 

Fechado 

      

 
 

 
Serviços 

 
 
 

104 
* 

 
 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Eventos infantis 
em buffets, 
casas de festas 
ou similares 

 

(em ambiente 
aberto ou 
fechado) 

 
 

 
Fechado 

      

 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 

 
104 
* 

 
 
 
 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Eventos sociais 
e de 
entretenimento 
em buffets, 
casas de festas, 
casas de shows, 
casas noturnas, 
bares e pubs ou 
similares 

 
(em ambiente 
fechado, com 
público em pé) 

 
 
 
 
 
 

Fechado 

      

 

 
Serviços 

 
 

104 
* 

 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Eventos sociais 
e de 
entretenimento 
em ambiente 
aberto, com 
público em pé 

 

 
Fechado 

      

 
 

Serviços 

 
104 

* 

 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Demais tipos de 
eventos, em 
ambiente 

fechado ou 
aberto 

 
 

Fechado 

      

 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 
 
 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 

Serviços de 
educação física 
(academias, 
centros de 
treinamento, 
estúdios e 
similares) 

 
 
 
 
 
 

50% 
trabalhadores 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Aberto somente 
para atividades 

físicas vinculada à 
manutenção da 

saúde / 
Fechado para lazer 

Presencial restrito, 
com 

distanciamento, 
sem contato físico, 
material individual / 

Ocupação de 1 
pessoa para cada 
10m² de área útil 

(piscina, academia 
etc.) / 

Esportes coletivos 
(dois ou mais 

atletas) exclusivo 
para atletas 

profissionais, sem 
público 

 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 

Portaria SES nº 
582 

 

Decreto Estadual 
nº 55.240, Art. 21, 
§8º 



 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 

Serviços de 
educação física 
em piscina 
(aberta ou 
fechada) 

 
 
 
 
 
 

50% 
trabalhadores 

 
 
 

Teletrabalho / 
Piscinas abertas 

somente para 
atividades físicas 

vinculada à 
manutenção da 
saúde (natação, 
hidroginástica e 

fisioterapia) / 
Fechado para lazer 

Presencial restrito, 
com 

distanciamento, 
sem contato físico, 
material individual / 

Ocupação de 1 
pessoa para cada 
10m² de área útil 

(piscina, academia 
etc.) / 

Esportes coletivos 
(dois ou mais 

atletas) exclusivo 
para atletas 

profissionais, sem 
público 

 
 
 
 
 
 
 

X 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Clubes sociais, 
esportivos e 
similares 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

25% 
trabalhadores 

25% lotação 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teletrabalho / 

Aberto somente 
para atividades 

físicas   / 
Piscinas abertas 

somente para 
atividades físicas 

vinculadas à 
manutenção da 
saúde (natação, 
hidroginástica e 

fisioterapia) / 
Fechado para lazer 

/ 
Restaurantes, 

bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 

319 / 

Presencial restrito, 
com 

distanciamento, 
sem contato físico, 
material individual 

/ 
Ocupação de 1 

pessoa para cada 
16m² de área útil 

(piscina, academia 
etc.) / 

 

Esportes coletivos 
(dois ou mais 

atletas) exclusivo 
para atletas 

profissionais, sem 
público 

 
Fechamento de 

áreas comuns, tais 
como 

espreguiçadeiras, 
brinquedos infantis, 
saunas, quadras, 
salões de festas, 
churrasqueiras 

compartilhadas e 
demais locais para 
eventos sociais e 

de entretenimento / 
Academias e 

piscinas conforme 
protocolo de 
"Serviços de 

educação física 
(academias, 
centros de 

treinamento, 
estúdios e 
similares)", 

 
"Serviços de 

educação física em 
piscina (aberta ou 

fechada)" e 
Portaria SES nº 

582 e alterações / 
Atividades 

tradicionalistas de 
dança e ensaios 

conforme protocolo 
de "Ensino de 

Esportes, Dança e 
Artes 

Cênicas" 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
319 

 
Portaria SES nº 
582 

 
Portaria SES nº 
617 

 
Decreto Estadual 
nº 55.240, Art. 21, 
§8º 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
104 

* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Clubes de 
futebol 
profissional em 
disputa no 
Campeonato 
Gaúcho 
(Gauchão 
Ipiranga 2020), 
no Campeonato 
Brasileiro 2020 e 
na Copa 
Libertadores 
(Conmebol 
Libertadores 
2020) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
25% 
trabalhadores 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito, 
com atendimento 

integral dos 
protocolos da FGF, 

da CBF, da 
Conmembol e 

das 
recomendações do 
Comitê Científico 

(Nota Resposta de 
08/07/2020) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Treinos e jogos 

coletivos, 
exclusivos de 

atletas profissionais 
/ 

Sem público 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

Protocolos da 
Federação 
Gaúcha de 
Futebol (FGF), 
Recomendações 
do Comitê 
Científico (Nota 
Resposta de 
08/07/2020), 
Guia Médico de 
Sugestões 
Protetivas Para o 
Retorno às 
Atividades do 
Futebol Brasileiro 
(CBF), 
Diretriz Técnico 
Operacional de 
Retorno das 
Competições 
(CBF), 
Protocolo de 
operações para o 
reinício das 
competições de 
clubes da 
Conmebol; 
Protocolo de 
recomendações 
médicas para 
treinamentos, 
viagens e 
competições 
durante a 
pandemia 
COVID-19 da 
Conmebol; 
Concentração 
Sanitária: 
disposições da 
Conmebol para 
diminuir o 
contágio - com 
risco médico 
aceitável - do 
Coronavírus 
(COVID-19) 
durante a 
reativação do 
futebol Sul- 
Americano. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 

104 
* 

 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 

Competições 
esportivas 

50% 
trabalhadores 

 

Exclusivo 
campeonatos 
esportivos 
chancelados 
por ligas 
estaduais e 
nacionais, 
federações e 
confederaçõe 
s nacionais e 
internacionais 
reconhecidas 
pelo Sistema 
do Desporto 
Nacional 

 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito, 
com atendimento 
integral da Nota 
Informativa nº 18 
COE SES-RS de 
13/08/2020 (+) 

Autorização do(s) 
município(s) sede 

 
 
 
 

Atendimento 
coletivo exclusivo 

de atletas 
profissionais / 
Sem público / 

 
Vedadas 

competições de 
atletas amadores 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   

 

Serviços 

 

105 
* 

 

Outros Serviços 

 

Outros Serviços 
- Outros 

 

Fechado 

      

 

Serviços 

 
105 

* 

 

Outros Serviços 

Reparação e 
manutenção de 
objetos e 
equipamentos 

 
50% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

X 

   

 

Serviços 

 

105 
* 

 

Outros Serviços 

 
Lavanderias e 
similares 

 

50% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Tele-entrega / 
Pegue e leve 

 

X 

 

X 

  

 
 

Serviços 

 

105 
* 

 
 

Outros Serviços 

Serviços de 
higiene pessoal 
(cabelereiro e 
barbeiro) 

 

25% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Atendimento 
individualizado, 
por ambiente 

(distanciamento de 
4m entre clientes) 

 
 

X 

   

 
 

Serviços 

 
 

105 
* 

 
 

Outros Serviços 

Serviços de 
higiene e 
alojamento de 
animais 
domésticos 
(petshop) 

 
 

25% 
trabalhadores 

 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Atendimento 

individual, sob 
agendamento 

tipo Pegue e leve 

 
 

X 

   

 

Serviços 

 

105 
* 

 

Outros Serviços 
Missas e 
serviços 
religiosos 

ou máx. 30 
pessoas, 
ou 20% 
público 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Proibido o consumo 

de alimentos e 
bebidas, exceto o 

 

X 

 

X 

  

 



      estritamente 
necessário para a 
realização do ritual 
ou celebração (por 
ex.: eucaristia ou 

comunhão), 
recolocando a 

máscara 
imediatamente 

depois) / 
Ocupação 

intercalada de 
assentos, 

respeitando 
distanciamento 
mínimo de 1m 

entre pessoas e/ou 
grupos de 

coabitantes / 
Obrigatória a 
utilização de 
máscaras / 

Atendimento 
individualizado 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
105 

* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Outros Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 

Festas, festejos 
e procissões 
religiosas ou 
similares, em 
ambiente púbico 
ou privado, 
aberto ou 
fechado 

 
 
 
 
 
 
 
 

Vedada 
qualquer 
atividade que 
não esteja de 
acordo com o 
Modo de 
Operação 
deste subtipo. 

Permitido apenas 
manifestações 

individuais ou em 
grupos de no máx. 
10 pessoas, com 
uso obrigatório de 

máscara e 
distanciamento 

interpessoal de no 
mín. 1 metro. 

 
Carreatas 

permitidas, com 
permanência das 

pessoas 
exclusivamente no 

interior dos 
veículos. 

 
Vedada qualquer 

aglomeração, 
sujeita à 

fiscalização e à 
dispersão pelas 

autoridades. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   

 

Serviços 

 

105 
* 

 

Outros Serviços 

 

Funerária 

 

100% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 
(máx. 10, se Covid- 

19) 

 

X 

   

 
 

Serviços 

 
105 

* 

 
 

Outros Serviços 

Organizações 
sindicais, 
patronais, 
empresariais e 
profissionais 

 
25% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Atendimento 

individual, sob 
agendamento 

 
 

X 

 
 

X 

  

 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 

 
105 

* 

 
 
 
 
 

Outros Serviços 

 
 
 

Atividades 
administrativas 
dos serviços 
sociais 
autônomos 

 
 
 

 
25% 
trabalhadores 

 
 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
 
 
 
 

Teleatendimento 

 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 

X 

  

Nas atividades- 
fim, observar 
protocolos 
específicos 
conforme 
medidas 
sanitárias 
segmentadas 
neste decreto. 

 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 

101 
* 

 
 
 
 
 
 
 

Serv. 
Financeiros 

 
 
 
 
 
 
 

Bancos, lotéricas 
e similares 

 
 
 
 
 
 

75% 
trabalhadores 
(ou normativa 
municipal) 

 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 
 
 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 

 
X 

  

 

Serviços 

 

68 

 

Serv. Imobiliário 

 
Imobiliárias e 
similares 

 

75% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

Teleatendimento 

 

X 

 

X 

  

 
 
 

Serviços 

 

 
102 

* 

 

Serv. 
Profissionais, 
Científicas e 
Técnicas 

Serviços de 
auditoria, 
consultoria, 
engenharia, 
arquitetura, 
publicidade e 
outros 

 

 
75% 
trabalhadores 

 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
 
 

Teleatendimento 

 
 
 

X 

 
 
 

X 

  

 

 
Serviços 

 

102 

* 

Serv. 
Profissionais, 
Científicas e 
Técnicas 

Serviços 
profissionais de 
advocacia e de 
contabilidade 

 

75% 

trabalhadores 

 

Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 

Presencial restrito 

 

 
X 

 

 
X 

  



 
 
 

Serviços 

 

 
103 

* 

 

 
Serv. Admin. e 
Auxiliares 

 
 

Serv. Admin. e 
Auxiliares - 
Outros 

 

 
75% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
 
 

Teleatendimento 

 
 
 

X 

 
 
 

X 

  

 

Serviços 

 

103 
* 

 
Serv. Admin. e 
Auxiliares 

Agência de 
turismo, 
passeios e 
excursões 

 

25% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

Teleatendimento 

 

X 

 

X 

 Selo Turismo 
Responsável - 
Ministério do 
Turismo 

 

Serviços 

 

80 
Vigilância, 
Segurança e 
Investigação 

Vigilância, 
Segurança e 
Investigação 

 

75% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

  

X 

   

 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 

 
97 

 
 
 
 
 

Serv. 
Domésticos 

 
 
 

Faxineiros, 
cozinheiros, 
motoristas, 
babás, 
jardineiros e 
similares 

 
 
 
 
 

50% 
trabalhadores 

Presencial restrito / 
Obrigatório uso 

correto da máscara 
por empregado(s) e 

empregador(es) 
durante a 

prestação do 
serviço, para 

proteção de ambos 
/ 

Circulação de ar 
cruzada (janelas 

abertas) 

  
 
 
 
 

 
X 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

81 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Condomínios 
prediais, 
residenciais e 
comerciais 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Áreas comuns 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

50% 
trabalhadores 

 
Fechamento 
de áreas 
comuns 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

Fechamento de 
áreas comuns, tais 

como 
espreguiçadeiras, 

brinquedos infantis, 
piscinas, saunas, 

quadras, salões de 
festas, 

churrasqueiras 
compartilhadas e 

demais locais para 
eventos sociais e 

de entretenimento / 
Academias com 

atendimento 
individualizado ou 

coabitante, sob 
agendamento, com 
ventilação cruzada 

e higienização 
constante, 

conforme Portaria 
SES nº 582 e 
alterações / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
319 

 
Portaria SES nº 
582 

 

Portaria SES nº 
617 

 

 
Serviços 

 

 
81 

Condomínios 
prediais, 
residenciais e 
comerciais 

Serviços de 
Limpeza e 
Manutenção de 
eficícios e 
condomínios 

 

50% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

 
X 

 

 
X 

  

 

Serviços 

 

72 

Serv. 
Profissionais, 
Científicas e 
Técnicas 

Pesquisa 
científica e 
laboratórios 
(pandemia) 

 

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

X 

 

X 

  

 
 
 

Serviços 

 
 
 

82 

 

 
Serv. Admin. e 
Auxiliares 

 
 
 

Call-center 

 

 
50% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
 
 

Teleatendimento 

 
 
 

X 

 
 
 

X 

  

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

 

58 
Edição e Edição 
Integrada à 
Impressão 

  
50% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

  

X 

 

X 

  

 
Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

 

 
59 

Produção de 
Vídeos e 
Programas de 
Televisão 

  

50% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

  

 
X 

 

 
X 

  

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

 

60 
Atividades de 
Rádio e de 
Televisão 

  
75% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

  

X 

 

X 

  

 
Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

 

 
61 

 

Telecomunicaçõ 
es 

  

100% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

 
X 

 

 
X 

  

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

 
62 

 
Serviços de TI 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
X 

 
X 

  

 
 

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

 
 
 

63 

 
 

Prestação de 
Serviços de 
Informação 

  

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 
 
 

Teleatendimento 

 
 
 

X 

 
 
 

X 

  



 
 

Serviços de 
Utilidade 
Pública 

 
 
 

35 

 
 

Eletricidade, Gás 
e Outras 
Utilidades 

  

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

 
 
 

X 

  

 
 

Serviços de 
Utilidade 
Pública 

 
 
 

36 

 
Captação, 
Tratamento e 
Distribuição De 
Água 

  

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

 
 
 

X 

  

 
 

Serviços de 
Utilidade 
Pública 

 
 
 

37 

 
 

Esgoto e 
Atividades 
Relacionadas 

  

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

 
 
 

X 

  

 
 

Serviços de 
Utilidade 
Pública 

 
 
 

38 

 
Coleta, 
Tratamento e 
Disposição de 
Resíduos 

  

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

 
 
 

X 

  

 
 

Serviços de 
Utilidade 
Pública 

 
 
 

39 

 
 

Descontaminaçã 
o e Gestão De 
Resíduos 

  

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

 
 
 

X 

  

 
 
 

Transporte 

 
 
 

49 

 

 
Transporte 
terrestre 

 
Transporte 
rodoviário 
fretado de 
passageiros 

 

 
100% 
assentos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(janelas abertas) 

ou sistema de 
renovação de ar 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

 
 
 

X 

  
 

Decreto nº 
55.240, Subseção 
II 

 
 
 

Transporte 

 
 
 

49 

 

 
Transporte 
terrestre 

 
 

Transporte 
rodoviário de 
carga 

 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(janelas abertas) 

ou sistema de 
renovação de ar 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 
 

 
Transporte 

 
 

 
49 

 
 

Transporte 
terrestre 

 

Transporte 
coletivo de 
passageiros 
(municipal) 

50% 

capacidade 
total do 
veículo 
(ou normativa 
municipal) 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistema de 
renovação de ar 

 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 

 
X 

   
 

Decreto nº 
55.240, Subseção 
II 

 
 
 

Transporte 

 
 
 

49 

 

 
Transporte 
terrestre 

Transporte 
coletivo de 
passageiros 
(metropolitano 
tipo 
Executivo/Seletiv 
o) 

 

 
100% 
assentos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistema de 
renovação de ar 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   
 

Decreto nº 
55.240, Subseção 
II 

 
 
 

Transporte 

 
 
 

49 

 
 

Transporte 
terrestre 

 

Transporte 
coletivo de 
passageiros 
(metropolitano 
tipo Comum) 

 

70% 
capacidade 
total do 
veículo 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistema de 
renovação de ar 

 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   
 

Decreto nº 
55.240, Subseção 
II 

 
 
 
 

Transporte 

 
 
 
 

49 

 
 
 
 

Transporte 
terrestre 

 
Transporte 
rodoviário de 
passageiros 
(intermunicipal, 
tipo Comum, 
Semidireto, 
Direto, Executivo 
ou Seletivo) 

 
 
 
 

100% 
assentos 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistema de 
renovação de ar 

(NBR 15570) 

 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 
 

X 

 
 
 
 

X 

 Decreto nº 
55.240, Subseção 
II 

 
NBR 15570 

 

Resolução Nº 
5.917, de 24 de 
novembro de 
2020, da ANTT 

 
 
 
 

Transporte 

 
 
 
 

49 

 
 
 
 

Transporte 
terrestre 

 
 
 

Transporte 
rodoviário de 
passageiros 
(interestadual) 

 
 

50% 

assentos 
(janela) 
25% 

coabitantes 
(corredor) 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistema de 
renovação de ar 

(NBR 15570) 

 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 
 

X 

 
 
 
 

X 

 Decreto nº 
55.240, Subseção 
II 

 

NBR 15570 

 
Resolução Nº 
5.917, de 24 de 
novembro de 
2020, da ANTT 

 
 
 

Transporte 

 
 
 

49 

 

 
Transporte 
terrestre 

 
Transporte 
ferroviário de 
passageiros 
(metropolitano) 

 
 

50% 
capacidade 
total do vagão 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistema de 
renovação de ar 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

 
 
 

X 

  
 

Decreto nº 
55.240, Subseção 
II 



 
 

 
Transporte 

 
 

 
50 

 
 

Transporte 
aquaviário 

 

 
Transporte 
aquaviário de 
carga 

 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 
ou sistema de 

renovação de ar 

 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 

 
X 

   

 
 
 

Transporte 

 
 
 

50 

 

 
Transporte 
aquaviário 

 
 

Transporte 
aquaviário de 
passageiros 

 
 
 

75% assentos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistema de 
renovação de ar 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   
 

Decreto nº 
55.240, Subseção 
II 

 
 
 

Transporte 

 
 
 

51 

 

 
Transporte 
aéreo 

 

 
Aeroclubes e 
aeródromos 

 

 
25% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

(exclusivo para 
emergência Covid- 

19) 

 

 
Sem atendimento 

ao público 

 
 
 

X 

   

 
 
 

Transporte 

 
 
 

52 

 

 
Armazenamento 
de Transporte 

 
 

Armazenamento, 
carga e 
descarga 

 

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 
 
 

Transporte 

 
 
 

52 

 

 
Armazenamento 
de Transporte 

 

 
Estacionamento 
s 

 

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 
 
 

Transporte 

 
 
 

53 

 
 
 

Correios 

 
Atividades de 
correios, 
serviços postais 
e similares 

 

 
50% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

 
 
 

X 

  

 

Notas: 
(*) Representam agregações de 
atividades 2 dígitos: 100* = 6, 7, 8, 9 
101* = 64, 65, 66 
102* = 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75 
103* = 77, 78, 79, 82 
104* = 90, 91, 92, 93 
105* = 94, 95, 96, 99 

 

BANDEIR
A PRETA 

Com flexibilização da bandeira vermelha 

 

 

 

 

 

 



 

BANDEIRA PRETA 

Com flexibilização 
da bandeira 

vermelha 
Atividade Critérios específicos de 

Funcionamento 
Protocolos 
obrigatórios 
(todas bandeiras) 

Protocolos 
variáveis 
(recomend.) 

Restrições 
adicionais 
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Modo de Operação 

Forma de operação da atividade, 
respeitando ao teto de operação, ao teto de 
ocupação do espaço físico e aos protocolos 

obrigatórios (ao lado). 

Decreto nº 55.240: 
- Máscara / EPIs, 

- Distanciamento, 
- Teto de 

ocupação, 
- Higienização, 
- Proteção de 

grupo de risco, 
- Afastamento de 

casos, 
- Cuidados com o 
público, 

- Atendimento de 
grupos de risco 
- Informativo 

visível (operação, 
ocupação e 

cuidados) 

M
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 d
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Trabalhadores 

 
Atendimento 

     Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Administração 
Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
84 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Administração 
Pública 

 
 
 
 
 
 
 

 
Administração 
Pública - Serviços 
não essenciais 

 
 
 
 
 
 
 
 

25% 
trabalhadores 
(ou normativa 
municipal) 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e 
nariz sempre / 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 

 
Decreto nº 55.240, 
Capítulo VI 
(Estadual) 

      Proibido 
permanência 

    

 
 
 

 
Administração 
Pública 

 
 
 
 
 

84 

 
 
 

 
Administração 
Pública 

 
Locais públicos 
abertos, sem 
controle de acesso 
(ruas, calçadas, 
parques, praças, 
faixa de areia, 
mar, lagoa, rio e 
similares) 

 
 
 
 
 

50% lotação 

Permitido apenas 
circulação / 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 

nariz / 
Permitido prática de 
esportes aquáticos 

individuais / 
Proibido banho de 
águas para lazer 

 
 
 
 
 

X 

     Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Administração 
Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
84 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Administração 
Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Segurança e 
ordem pública 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

100% 
trabalhadores 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 
nariz sempre / 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 

 
Decreto nº 55.240, 
Capítulo VI 
(Estadual) 

     Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

    

 
Administração 
Pública 

 

84 

 
Administração 
Pública 

Política e 
administração de 
trânsito 

75% 

trabalhadores 
(ou normativa 
municipal) 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e 
nariz sempre / 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

 

X 
Decreto nº 55.240, 
Capítulo VI 
(Estadual) 



 
     interpessoal mínimo 

de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

de 1m /     

     Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Administração 
Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
84 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Administração 
Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Atividades de 
fiscalização 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

100% 
trabalhadores 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e 
nariz sempre / 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 

 
Decreto nº 55.240, 
Capítulo VI 
(Estadual) 

     Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Administração 
Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
84 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Administração 
Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Inspeção sanitária 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

100% 
trabalhadores 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 
nariz sempre / 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 

 
Decreto nº 55.240, 
Capítulo VI 
(Estadual) 

     Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Administração 
Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
84 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Administração 
Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 
delegados de 
habilitação de 
condutores 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

50% 
trabalhadores 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 

 
Ensino remoto 
(aula teórica) / 
Atendimento 

individualizado 
(aula prática) 

 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 
nariz sempre / 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

     Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

     

 
 
 
 
 

 
Agropecuária 

 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 

 
Agricultura, 
Pecuária e Serv. 
Relacionados 

 
 
 
 
 
 

75% 
trabalhadores 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 

 
 
 
 
 

 
X 

 



 
     de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

     

     Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

     

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Agropecuária 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Produção 
Florestal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

75% 
trabalhadores 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

     Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

     

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Agropecuária 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pesca e 
Aqüicultura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

75% 
trabalhadores 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

     Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alojamento e 
Alimentação 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
56 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Alimentação 

 
 
 
 
 
 
 
 

Restaurantes a la 
carte, prato feito e 
buffet sem 
autosserviço 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

50% 
Trabalhadores 
 
25% lotação 
 
Máx. 4 pessoas 
por mesa & mín. 
2m entre mesas 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
Vedado música ao 
vivo ou mecânica / 

 
Buffet: apenas com 

protetor salivar e 
funcionário 

servindo, utilizando 
luvas e máscara de 
maneira adequada, 

cobrindo boca e 
nariz / 

Respeito ao 
distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara ente 
pessoas nas filas e 

em relação ao 
buffet 

 
 
 
 
 
 
 
 

Presencial 
restrito / 

Grupos de no 
máximo 4 

pessoas por 
mesa / 

Distanciament
o mínimo de 

2m entre 
mesas / 
Apenas 
clientes 

sentados em 
mesas, sem 
permanência 

em pé / 
 

Telentrega, 
Drive-thru, 

Pegue e leve 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
319 

     Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

     



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alojamento e 
Alimentação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
56 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Alimentação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Restaurantes a la 
carte, prato feito e 
buffet sem 
autosserviço (em 
beira de estradas 
e rodovias) 

 
 
 
 
 
 
 
 

50% 
trabalhadores 

25% lotação 

máx. 4 pessoas 
por mesa & mín. 
2m entre mesas 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
Vedado música ao 
vivo ou mecânica / 

 

 
Presencial restrito / 

Grupos de no 
máximo 4 pessoas 

por mesa / 
Distanciamento 

mínimo de 2m entre 
mesas / 

Apenas clientes 
sentados em mesas, 

sem permanência 
em pé / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e 
nariz, exceto 

durante refeição / 
 

Telentrega, Drive- 
thru, Pegue e Leve 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
319 

     Buffet: apenas com     

 



 
     protetor salivar e 

funcionário 
servindo, utilizando 
luvas e máscara de 
maneira adequada, 

cobrindo boca e 
nariz / 

Respeito ao 
distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas e 

em relação ao 
buffet. 

     

 

 
Alojamento e 
Alimentação 

 
 
 

56 

 
 
 

Alimentação 

 
 

Restaurantes de 
autosserviço (self- 
service) 

 
 
 

Fechado. 

Operação 
exclusivamente 

conforme protocolo 
de "Restaurantes a 
la carte, prato feito 

e buffet sem 
autosserviço" 

     

     Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alojamento e 
Alimentação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
56 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Alimentação 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Lanchonetes, 
lancherias, bares e 
sorveterias 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

50% 
trabalhadores 

25% lotação 

máx. 4 pessoas 
por mesa & mín. 
2m entre mesas 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
Vedado música ao 
vivo ou mecânica / 

 
Buffet: apenas com 

protetor salivar e 
funcionário 

servindo, utilizando 
luvas e máscara de 
maneira adequada, 

cobrindo boca e 
nariz / 

Respeito ao 
distanciamento 

mínimo físico de 
1m com máscara 
ente pessoas nas 
filas e em relação 

ao buffet 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Presencial restrito / 
Grupos de no 

máximo 4 pessoas 
por mesa / 

Distanciamento 
mínimo de 2m entre 

mesas / 
Apenas clientes 

sentados em mesas, 
sem permanência 

em pé / 
 

Telentrega, 
Drive- thru, 

Pegue e Leve 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
319 

     Teletrabalho /      

     Presencial restrito /     

     Uso obrigatório e     

     correto de máscara,     

     cobrindo boca e     

     nariz sempre / Teleatendimento /    

     Distanciamento Presencial restrito /    

     interpessoal mínimo     

     de 1m nos postos Uso obrigatório e    

     de trabalho, filas correto de máscara,    

     e/ou circulação / cobrindo boca e    

     Higienização das nariz sempre /    

     mãos, dos Distanciamento   Portaria SES nº 
     banheiros e das interpessoal mínimo   319 
     superfícies de toque de 1m /    

Alojamento e 
Alimentação 56 Alojamento 

Hotéis e similares 
(geral) 30% quartos 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 

 
Fechamento de X X 

Portaria SES nº 
582 

     de efeito similar  / áreas comuns como    

     Ventilação cruzada "Equipamentos,   Portaria SES nº 
     (janelas e portas espreguiçadeiras,   617 
     abertas) e/ou brinquedos infantis",    

     sistema de "Área de piscinas e    

     renovação de ar / águas, saunas,    

      academias, quadras    

     Restaurantes, etc., "Eventos    

     bares, lanchonetes sociais e de    

     e espaços coletivos entretenimento" /    

     de alimentação:     

     conforme protocolo     

     de "Restaurantes e     

     Lanchonetes" e     

     Portaria SES nº 319     

     /     

     Teletrabalho /      

     Presencial restrito /     

     Uso obrigatório e Teleatendimento /    

     correto de máscara, Presencial restrito /    

     cobrindo boca e     

     nariz sempre / Uso obrigatório e    

     Distanciamento correto de máscara,    

     interpessoal mínimo cobrindo boca e    

     de 1m nos postos nariz sempre /    

     de trabalho, filas Distanciamento   Portaria SES nº 
     e/ou circulação / interpessoal mínimo   319 
   Hotéis e similares  Higienização das de 1m /    

Alojamento e 
Alimentação 56 Alojamento 

(em beira de 
estradas e 75% quartos 

mãos, dos 
banheiros e das 

 
Fechamento de X X 

Portaria SES nº 
582 

   rodovias)  superfícies de toque áreas comuns como    

     com álcool 70 ou "Equipamentos,   Portaria SES nº 



 
     solução sanitizante espreguiçadeiras,   617 
     de efeito similar  / brinquedos infantis",    

     Ventilação cruzada "Área de piscinas e    

     (janelas e portas águas, saunas,    

     abertas) e/ou academias, quadras    

     sistema de etc., "Eventos    

     renovação de ar / sociais e de    

      entretenimento" /    

     Restaurantes,     

     bares, lanchonetes     

     e espaços coletivos     



 

     de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes e 

Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 319 

/ 

     

     Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

  
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

X 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
45 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio de 
Veículos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio de 
Veículos (rua) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lotação 
(trabalhadores): 
1 pessoa, com 
máscara, para 
8m² de área útil 
de circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

Respeito ao teto de 
ocupação (1 pessoa 
para 8m²), fixando 

CARTAZ com 
NÚMERO MÁXIMO 

DE PESSOAS 
permitidas na 

entrada do 
estabelecimento e 

em locais 
estratégicos / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e 
nariz sempre / 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 
Higienização das 

mãos, dos 
banheiros e das 

superfícies de toque 
com álcool 70 ou 

solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Presencial 
restrito / 

Rígido controle 
de acesso, 

respeitando o 
teto de 

ocupação (1 
pessoa para 

8m²) / 
Uso obrigatório 

e correto de 
máscara, 

cobrindo boca 
e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal 
mínimo de 1m / 

 
Definição e 
respeito à 

horário 
preferencial de 
atendimento de 
grupos de risco 

 
Comércio 

eletrônico / 
Telentrega / 
Drive thru / 

Pegue e leve 

     Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
45 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio de 
Veículos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Manutenção e 
Reparação de 
Veículos 
Automotores (rua) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Lotação 
(trabalhadores + 
clientes): 
1 pessoa, com 
máscara, para 
8m² de área útil 
de circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

Respeito ao teto de 
ocupação (1 pessoa 
para 8m²), fixando 

CARTAZ com 
NÚMERO MÁXIMO 

DE PESSOAS 
permitidas na 

entrada do 
estabelecimento e 

em locais 
estratégicos / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 
nariz sempre / 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
376 

     Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

  

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

X 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 376 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

46 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio 
Atacadista 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio 
Atacadista - Não 
essencial 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Lotação 
(trabalhadores): 
1 pessoa, com 
máscara, para 
8m² de área útil 
de circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

Respeito ao teto de 
ocupação (1 pessoa 
para 8m²), fixando 

CARTAZ com 
NÚMERO MÁXIMO 

DE PESSOAS 
permitidas na 

entrada do 
estabelecimento e 

em locais 
estratégicos / 

 
Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 

de efeito similar / 

Presencial 
restrito / 

Rígido controle 
de acesso, 

respeitando o 
teto de 

ocupação (1 
pessoa para 

8m²) / 
Uso obrigatório 

e correto de 
máscara, 

cobrindo boca 
e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal 
mínimo de 1m / 

 
Definição e 
respeito à 

horário 
preferencial de 
atendimento de 
grupos de risco 

 
Comércio 

eletrônico / 
Telentrega / 
Drive thru / 

Pegue e leve 

 



 

     Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

     

     Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
46 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio 
Atacadista 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio 
Atacadista - Itens 
Essenciais 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Lotação 
(trabalhadores + 
clientes): 
1 pessoa, com 
máscara, para 
8m² de área útil 
de circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

Respeito ao teto de 
ocupação (1 pessoa 
para 8m²), fixando 

CARTAZ com 
NÚMERO MÁXIMO 

DE PESSOAS 
permitidas na 

entrada do 
estabelecimento e 

em locais 
estratégicos / 

 
Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 

Presencial restrito / 
 

Rígido controle de 
acesso, respeitando 
o teto de ocupação 
(1 pessoa para 8m²) 

/ 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 
nariz sempre / 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 
 

Definição e respeito 
à horário 

preferencial de 
atendimento de 
grupos de risco 

 

Comércio eletrônico 
/ 

Telentrega / 
Drive-thru / 
Pegue e Leve 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
376 

     Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

  
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
X 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 376 

     
Respeito ao teto de 
ocupação (1 pessoa 
para 8m²), fixando 

CARTAZ com 
NÚMERO MÁXIMO 

DE PESSOAS 
permitidas na 

entrada do 
estabelecimento e 

em locais 
estratégicos / 

 

 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 

47 

 
 

 
Comércio 
Varejista 

 
 
 

Comércio Varejista 
- Não essencial 
(rua) 

Lotação 
(trabalhadores): 
1 pessoa, com 
máscara, para 
8m² de área útil 
de circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Presencial 
restrito / 

Rígido controle 
de acesso, 

respeitando o 
teto de 

ocupação (1 
pessoa para 

8m²) / 
Uso obrigatório 

e correto de 
máscara, 

cobrindo boca 
e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal 
mínimo de 1m / 

 
Definição e 
respeito à 

horário 
preferencial de 
atendimento de 
grupos de risco 

 
Comércio 

eletrônico / 
Telentrega / 
Drive thru / 

Pegue e leve 

     Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

  

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

X 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portarias SES nº 303 
e 406 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
47 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio 
Varejista 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio Varejista 
- Não essencial 
(centro comercial e 
shopping) 

 
 
 
 
 
 
 
 

Lotação 
(trabalhadores): 
1 pessoa, com 
máscara, para 
8m² de área útil 
de circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

Respeito ao teto de 
ocupação (1 pessoa 
para 8m²), fixando 

CARTAZ com 
NÚMERO MÁXIMO 

DE PESSOAS 
permitidas na 

entrada do 
estabelecimento e 

em locais 
estratégicos / 

 
Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de 

toque com álcool 
70 ou solução 

 
 

Presencial 
restrito / 

Rígido controle 
de acesso, 

respeitando o 
teto de 

ocupação (1 
pessoa para 

8m²) / 
Uso obrigatório 

e correto de 
máscara, 

cobrindo boca 
e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal 
mínimo de 1m / 

 
Definição e 
respeito à 

horário 
preferencial de 
atendimento de 
grupos de risco 

 



 

sanitizante de 
efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar 

Comércio 
eletrônico / 
Telentrega / 
Drive thru / 

Pegue e leve 

     Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
47 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio 
Varejista 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio Varejista 

- Itens Essenciais 
(rua) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Lotação 
(trabalhadores + 
clientes): 
1 pessoa, com 
máscara, para 
8m² de área útil 
de circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

Respeito ao teto de 
ocupação (1 pessoa 
para 8m²), fixando 

CARTAZ com 
NÚMERO MÁXIMO 

DE PESSOAS 
permitidas na 

entrada do 
estabelecimento e 

em locais 
estratégicos / 

 
Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 

Presencial restrito / 
 

Rígido controle de 
acesso, respeitando 
o teto de ocupação 
(1 pessoa para 8m²) 

/ 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e 
nariz sempre / 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 
 

Definição e respeito 
à horário 

preferencial de 
atendimento de 
grupos de risco 

 
Comércio eletrônico 

/ 
Telentrega / 
Drive-thru / 
Pegue e Leve 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
376 

     Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
47 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio 
Varejista 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio Varejista 
- Itens Essenciais 
(centro comercial e 
shopping) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Lotação 
(trabalhadores + 
clientes): 
1 pessoa, com 
máscara, para 
8m² de área útil 
de circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

Respeito ao teto de 
ocupação (1 pessoa 
para 8m²), fixando 

CARTAZ com 
NÚMERO MÁXIMO 

DE PESSOAS 

permitidas na 
entrada do 

estabelecimento e 
em locais 

estratégicos / 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 

Presencial restrito / 
 

Rígido controle de 
acesso, respeitando 
o teto de ocupação 
(1 pessoa para 8m²) 

/ 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 
nariz sempre / 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 
 

Definição e respeito 
à horário 

preferencial de 
atendimento de 
grupos de risco 

 
Comércio eletrônico 

/ 
Telentrega / 
Drive-thru / 
Pegue e Leve 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
303 e nº 406 

     Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

     



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

47 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio 
Varejista 

 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio Varejista 
de Produtos 
Alimentícios 
(mercados, 
açougues, 
fruteiras, padarias 
e similares) 

 
 
 
 
 
 
 

Lotação 
(trabalhadores + 
clientes): 
1 pessoa, com 
máscara, para 
8m² de área útil 
de circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

Respeito ao teto de 
ocupação (1 pessoa 
para 8m²), fixando 

CARTAZ com 
NÚMERO MÁXIMO 

DE PESSOAS 
permitidas na 

entrada do 
estabelecimento e 

em locais 
estratégicos / 

 
Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das  
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar 
/  

Presencial restrito / 
 

Rígido controle de 
acesso, respeitando 
o teto de ocupação 
(1 pessoa para 8m²) 

/ 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 
nariz sempre / 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 
 

Definição e respeito 
à horário 

preferencial de 
atendimento de 
grupos de risco 

 
Comércio eletrônico 

/ Telentrega / 
Drive-thru / 

Pegue e Leve 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
376 

     Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
47 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio 
Varejista 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio Varejista 
de Produtos 
Alimentícios (feiras 
livres de produtos 
alímentícios 
agrícolas - local 
aberto e fechado) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Lotação 
(trabalhadores + 
clientes): 
1 pessoa, com 
máscara, para 
8m² de área útil 
de circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

Respeito ao teto de 
ocupação (1 pessoa 
para 8m²), fixando 

CARTAZ com 
NÚMERO MÁXIMO 

DE PESSOAS 
permitidas na 

entrada do 
estabelecimento e 

em locais 
estratégicos / 

Distanciamento 
mínimo de 3 metros 

entre bancas, 
estandes ou 
similares / 

 

Definição e respeito 
a fluxo de entrada e 
saída das bandas, 

estandas ou 
similares / 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Respeito ao 

distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nas filas e no 

espaço / 
Higienização 
constante das 

mãos, antes de 
manusear produtos, 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Disponibilização de 
álcool 70 ou 

solução sanitizante 
de efeito similar 
para o público 

 
Presencial restrito / 

 
Rígido controle de 

acesso, respeitando 
o teto de ocupação 
(1 pessoa para 8m²) 

/ 
Definição e respeito 
de fluxos de entrada 
e saída de clientes, 

para evitar 
aglomeração / 
Respeito ao 

distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nas filas e no 

espaço / 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 
nariz sempre / 

Higienização das 
mãos antes de 

manusear produtos, 
com álcool 70 ou 

solução sanitizante 
de efeito similar / 

 
Definição e respeito 

à horário 
preferencial de 
atendimento de 
grupos de risco 

 
Comércio eletrônico 

/ 
Telentrega / 
Drive-thru / 
Pegue e Leve 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
376 

     Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

     

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Comércio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
47 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio 
Varejista 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Comércio de 
Combustíveis para 
Veículos 
Automotores 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Lotação 
(trabalhadores + 
clientes): 
1 pessoa, com 
máscara, para 
8m² de área útil 
de circulação, 
respeitando 
limite do PPCI 

Respeito ao teto de 
ocupação (1 pessoa 
para 8m²), fixando 

CARTAZ com 
NÚMERO MÁXIMO 

DE PESSOAS 
permitidas na 

entrada do 
estabelecimento e 

em locais 
estratégicos / 

 
Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Presencial restrito 
(vedada 

aglomeração e 
vedado consumo de 
alimentos e bebidas) 

 
Rígido controle de 

acesso, respeitando 
o teto de ocupação 
(1 pessoa para 8m²) 

/ 
Definição e respeito 
de fluxos de entrada 
e saída de clientes, 

para evitar 
aglomeração / 
Respeito ao 

distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nas filas e no 

espaço / 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 
nariz sempre / 

Higienização das 
mãos antes de 

manusear produtos, 
com álcool 70 ou 

solução sanitizante 
de efeito similar / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
376 



 

    Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

    

 
 

 
Educação 

 
 

 
85 

 
 

 
Educação Infantil 

 
 
 

Creche e Pré- 
Escola 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de sala 
de aula 
respeitando 
distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Se permitida 
atividade presencial: 

Preservar 
distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 

Materiais individuais 
/ 

Vedado atividades 
coletivas que 

envolvam 
aglomeração ou 
contato físico / 

 
 

 
X 

 
 

 
X 

Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ensino 
Fundamental 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ensino 
Fundamental - 
Anos Iniciais 

 
Primeiro e 
Segundo Anos 
(Alfabetização) 
Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 
Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de sala 
de aula 
respeitando 
distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares. 

 

Demais anos: 
Regra Geral: 
(remoto) 

 
 

 
Primeiro e 

Segundo Anos 
(Alfabetização): 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 
Demais anos: 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 
exclusivo para a 

equipe necessária à 
manutenção mínima 
essencial do acesso 

à educação (por 
exemplo, operação 
da plataforma de 

educação ou 
entrega de material 
em formato físico, 
sob agendamento) 

Primeiro e 
Segundo Anos 
(Alfabetização) 

Regra Geral: 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) 

 

Se permitida 
atividade presencial: 

Preservar 
distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 

Materiais individuais 
/ 

Vedado atividades 
coletivas que 

envolvam 
aglomeração ou 
contato físico / 

 

Demais anos: 
(exclusivo) 

Ensino remoto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 

 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 

Ensino 
Fundamental 

 
 
 
 
 

Ensino 
Fundamental - 
Anos Finais 

 
 
 
 
 
 

(remoto) 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 
exclusivo para a 

equipe necessária à 
manutenção mínima 
essencial do acesso 

à educação (por 
exemplo, operação 
da plataforma de 

educação ou 
entrega de material 
em formato físico, 
sob agendamento) 

 
 
 
 
 

(exclusivo) 
Ensino remoto 

 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 

Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 

 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 

Ensino Médio 

 
 
 
 
 
 

Ensino Médio 

 
 
 
 
 
 

(remoto) 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 
exclusivo para a 

equipe necessária à 
manutenção mínima 
essencial do acesso 

à educação (por 
exemplo, operação 
da plataforma de 

educação ou 
entrega de material 
em formato físico, 
sob agendamento) 

 
 
 
 

 
(exclusivo) 

Ensino remoto 

 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 

Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 

 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 

Ensino Médio 

 
 
 
 
 

Ensino Técnico de 
Nível Médio e 
Normal 

 
 
 
 
 
 

(remoto) 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 
exclusivo para a 

equipe necessária à 
manutenção mínima 
essencial do acesso 

à educação (por 
exemplo, operação 
da plataforma de 

educação ou 
entrega de material 
em formato físico, 
sob agendamento) 

 
 
 
 

 
(exclusivo) 

Ensino remoto 

 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 

Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 

 
 
 
 
 
 

Educação 

 
 
 
 
 
 

85 

 
 
 
 
 
 

Ensino Superior 

 
 

 
Graduação 
(Bacharelado, 
Licenciatura, 
Tecnólogo) e Pós- 
graduação (stricto 
e latu sensu) 

 
 
 
 
 
 

(remoto) 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 
exclusivo para a 

equipe necessária à 
manutenção mínima 
essencial do acesso 

à educação (por 
exemplo, operação 
da plataforma de 

educação ou 
entrega de material 
em formato físico, 
sob agendamento) 

 
 
 
 

 
(exclusivo) 

Ensino remoto 

 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 

Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ensino Superior 

 
 

 
Ensino Médio 
Técnico 
Concomitante e 
Subseqüente, 
Ensino Superior e 
Pós-Graduação 

 

(somente 
atividades práticas 
essenciais para 
conclusão de 
curso da área da 
saúde*: pesquisa, 
estágio curricular 
obrigatório, 
laboratórios e 
plantão) 

 
 

Regra Geral: 
Ensino Remoto 
e/ou 
Atendimento 
individualizado 
e/ou pequeno 
grupo 

 
Se permitida 
atividade 
presencial: 
Ocupação 
máxima de sala 
de aula 
respeitando 
distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Remoto e/ou 

Atendimento 
individualizado e/ou 

pequeno grupo 
 

Se permitida 
atividade presencial: 
Presencial restrito / 

Atendimento 
individualizado sob 

agendamento / 
Atividades práticas 
em pequeno grupo, 
respeitando teto de 

ocupação / 
Quando presencial, 

preservar 
distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 

Material individual 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 

 
Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Educação 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ensino Médio e 
Superior 

 
 
 
 

 
Ensino Médio 
Técnico 
Subseqüente, 
Ensino Superior e 
Pós-Graduação 
(somente 
atividades práticas 
essenciais para 
conclusão de 
curso: pesquisa, 
estágio curricular 
obrigatório, 
laboratórios e 
plantão) 

 
 
 
 
 
 
 

Regra Geral: 
Ensino Remoto 
e/ou 
Atendimento 
individualizado 
(exclusivo para 
atividades de 
laboratório, 
necessárias à 
manutenção de 
seres vivos) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Remoto e/ou 

Atendimento 
individualizado 
(exclusivo para 
atividades de 
laboratório, 

necessárias à 
manutenção de 

seres vivos) 
 

Se permitida 
atividade presencial: 
Presencial restrito / 

Atendimento 
individualizado sob 

agendamento / 
Quando presencial, 

preservar 
distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras ou 
similares / 

Material individual 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria 
SES/SEDUC nº 
01/2020, Decreto 
Estadual nº 55.465 
(05/09/2020) e 
demais 
normativas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
85 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Educação - Outros 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Atividades de 
Apoio à Educação 

 

 
Regra Geral: 
Remoto e/ou 
presencial 
restrito 

 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
Equipe mínima 
e exclusiva para 
manuntenção 
do acesso à 
educação, 
respeitando 
distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 
carteiras, mesas 
ou similares. 

Regra geral: 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 
exclusivo para a 

equipe necessária à 
manutenção mínima 
essencial do acesso 

à educação (por 
exemplo, operação 
da plataforma de 

educação ou 
entrega de material 
em formato físico, 
sob agendamento) 

 

Se permitida 
atividade 

presencial: 
Preservar 

distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 

carteiras, mesas ou 
similares. 

 
 
 
 
 

Regra geral: 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 
 

Se permitida 
atividade presencial: 

Atendimento 
individualizado / 

Preservar 
distanciamento 
mínimo de 1,5m 
entre classes, 

carteiras, mesas ou 
similares. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria 
SES/SEDUC nº 01 

 

Educação 
 

85 
Outras Atividades 
de Ensino 

 

Ensino de Idiomas 
 

(remoto) 
 

Teletrabalho 
(exclusivo) 

Ensino remoto 

   Portaria 
SES/SEDUC nº 01 

 
Educação 

 
85 

 
Outras Atividades 
de Ensino 

 
Ensino de Música 

 
(remoto) 

 
Teletrabalho 

 
(exclusivo) 

Ensino remoto 

    
Portaria 
SES/SEDUC nº 01 

 

Educação 
 

85 
Outras Atividades 
de Ensino 

Ensino de 
Esportes, Dança e 
Artes Cênicas 

 

(remoto) 
 

Teletrabalho 
(exclusivo) 

Ensino remoto 

   
Portaria SES nº 
582 

 
Educação 

 
85 

 
Outras Atividades 
de Ensino 

 
Ensino de Arte e 
Cultura (outros) 

 
(remoto) 

 
Teletrabalho 

 
(exclusivo) 

Ensino remoto 

    
Portaria 
SES/SEDUC nº 01 

 
 

 
Educação 

 
 

 
85 

 
 
 

Outras Atividades 
de Ensino 

Formação 
profissional, 
formação 
continuada, cursos 
preparatórios para 
concurso, 
treinamentos e 
similares 

 
 

 
(remoto) 

 
 

 
Teletrabalho 

 
 
 

(exclusivo) 
Ensino remoto 

    
 
 

Portaria 
SES/SEDUC nº 01 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Indústria de 
Construção 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

41 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Construção de 
Edifícios 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Construção 

 
 
 
 
 

 
42 

 
 
 
 
 
 

Obras de 
Infraestrutura 

  
 
 
 
 
 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Indústria de 
Construção 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

43 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços de 
Construção 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Extração de 
Carvão Mineral 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

100* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Extr. de Petróleo e 
Minerais 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Extração de 
Petróleo e Gás 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Extr. de Petróleo e 
Minerais 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Extr. de Petróleo e 
Minerais - Outros 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 

 
Refeitórios (espaços 

coletivos de 
alimentação no local 

de trabalho): 
operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alimentos 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

11 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Bebidas 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fumo 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

13 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Têxteis 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

14 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Vestuário 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

15 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Couros e 
Calçados 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

16 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Madeira 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

17 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Papel e Celulose 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 

 
Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 

 
18 

 
 
 
 

Impressão e 
Reprodução 

  
 
 
 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

 
 
 

 
X 

 
 
 

 
X 

  
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

19 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Derivados 
Petróleo 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

20 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Químicos 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

22 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Borracha e 
Plástico 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 

 
Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
23 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Minerais não 
metálicos 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
Refeitórios (espaços 

coletivos de 
alimentação no local 

de trabalho): 
operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

24 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Metalurgia 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

25 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Produtos de Metal 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

26 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Equip. Informática 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

27 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Materiais Elétricos 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
28 

 

Máquinas e 
Equipamentos 

  

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 
Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 
renovação de ar / 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
X 

 
X 

  

Portaria SES nº 
283 e nº 375 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

29 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Veículos 
Automotores 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

30 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Outros 
Equipamentos 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

31 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Móveis 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 

 
Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 
 
 

 
32 

 
 
 
 
 

 
Produtos Diversos 

  
 
 
 
 
 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
283 e nº 375 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

33 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Manut. e 
Reparação 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indústria de 
Transformação 
e Extrativa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

21 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Farmoquímicos e 
Farmacêuticos 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

Refeitórios (espaços 
coletivos de 

alimentação no local 
de trabalho): 

operação conforme 
Portaria SES nº 319 

e ocupação 
escalonada, para 

evitar aglomeração. 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m durante a 

refeição. 
Distanciamento 

mínimo físico de 1m 
com máscara entre 
pessoas nas filas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Portaria SES nº 
283 e nº 375 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Saúde e 
Assistência 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

86 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Atenção à Saúde 
Humana 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 
 

Presencial restrito / 
Teleatendimento 

 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 

nariz, sempre e por 
todos os presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m nas filas, 
cadeiras de espera 

e/ou circulação / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
274, nº 284, nº 
300 e nº 374 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Saúde e 
Assistência 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
87 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assistência Social 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

 
Presencial restrito / 

Teleatendimento 
 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e 
nariz, sempre e por 
todos os presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m nas filas, 
cadeiras de espera 

e/ou circulação / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 
289 e nº 352 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Saúde e 
Assistência 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

75 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assistência 
Veterinária 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 
 

Presencial restrito / 
Teleatendimento 

 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e 
nariz, sempre e por 
todos os presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m nas filas, 
cadeiras de espera 

e/ou circulação / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

104* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Parques 
Temáticos, 
Parques de 
Diversão, Parques 
de Aventura, 
Parques 
Aquáticos, 
Atrativos Turísticos 
e Similares - fixos 
ou itinerantes 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

exclusivo para 
manutenção e 
preservação/ 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sem atendimento ao 
público 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Selo Turismo 
Responsável - 
Ministério do 
Turismo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
104* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Parques e 
reservas naturais, 
jardins botânicos e 
zoológicos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

exclusivo para 
manutenção e 
preservação/ 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sem atendimento ao 
público 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Selo Turismo 
Responsável - 
Ministério do 
Turismo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

104* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 

Teatros, 
auditórios, casas 
de espetáculos, 
casas de show, 
circos e similares 

 
(em ambiente 
aberto ou fechado, 
com público, 
quando houver, 
exclusivamente 
sentado e restrito 
ao período da 
apresentação) 

 
 
 

 
Permitido 
utilização do 
espaço 
exclusivamente 
para produção 
e captação de 
áudio e vídeo. 

 
50% 
trabalhadores, 
limitado ao 
máximo de 30 
pessoas ao 
mesmo tempo. 

 
Sem público. 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Elaboração de 
projeto e protocolos 

de prevenção, 
disponível para 

fiscalização / 
Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, cobrindo 

boca e nariz / 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m / 

Na impossibilidade 
de uso de máscara 
pelos(as) artistas, 
manutenção do 
distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 2m / 

Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 

sistema de 
renovação de ar / 
Uso individual de 
microfones e/ou 

higienização 
constante a cada 
troca de usuário / 
Higienização das 

superfícies de toque 
e banheiros com 

álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sem público. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   



 

Disponibilização de 
álcool 70 ou 

solução sanitizante 
de efeito similar 
para técnicos, 

artistas e demais 
envolvidos / 

 
Serviços 

 
104* 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Espetáculos tipo 
drive-in (cinema, 
shows, etc.) 

 
Fechado 

      

 
Serviços 

 
104* 

 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
Cinemas 

 
Fechado 

      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

104* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Museus, centros 
culturais e 
similares 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

exclusivo para 
manutenção e 
preservação/ 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sem atendimento ao 
público 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Recomendações 
aos Museus em 
Tempos de Covid- 
19, do Instituto 
Brasileiro de 
Museus (Ibram) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
104* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Bibliotecas, 
arquivos, acervos 
e similares 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

exclusivo para 
manutenção e 
preservação/ 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sem atendimento ao 
público 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  

 
 
 

Serviços 

 
 
 

104* 

 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Ateliês (artes 
plásticas, 
restauração de 
obras de arte, 
escrita, artistas 
independentes e 
similares) 

 
 
 

Fechado 

      

 

 
Serviços 

 

 
104* 

 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Atividades de 
organizações 
associativas 
ligadas à arte e à 
cultura (MTG e 
similares) 

 

 
Fechado 

      

 
Serviços 

 
104* 

 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Feiras e 
Exposições 
corporativas e 
comerciais 

 
Fechado 

      

 
 

Serviços 

 
 

104* 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Seminários, 
congressos, 
convenções, 
simpósios e 
similares 

 
 

Fechado 

      

 

 
Serviços 

 

 
104* 

 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Reuniões 
corporativas, 
oficinas, 
treinamentos e 
cursos 
corporativos 

 

 
Fechado 

      



 

 
 
 

Serviços 

 
 
 

104* 

 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Eventos infantis 
em buffets, casas 
de festas ou 
similares 

 

(em ambiente 

aberto ou fechado) 

 
 
 

Fechado 

      

 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 

104* 

 
 
 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Eventos sociais e 
de entretenimento 
em buffets, casas 
de festas, casas 
de shows, casas 
noturnas, bares e 
pubs ou similares 

 

(em ambiente 
fechado, com 
público em pé) 

 
 
 
 
 

Fechado 

      

 
 

Serviços 

 
 

104* 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Eventos sociais e 
de entretenimento 
em ambiente 
aberto, com 
público em pé 

 
 

Fechado 

      

 
Serviços 

 
104* 

 
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Demais tipos de 
eventos, em 
ambiente fechado 
ou aberto 

 
Fechado 

      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
104* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços de 
educação física 
(academias, 
centros de 
treinamento, 
estúdios e 
similares) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lotação: 
1 pessoa, com 
máscara, para 
32m² de área 
útil de 
circulação, 
respeitando o 
limite do PPCI 

 
 
 
 
 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

somente para 
atividades físicas 

vinculadas à 
manutenção da 

saúde 
 

Respeito ao teto 
de ocupação (1 

pessoa para 
32m²), fixando 
CARTAZ com 

NÚMERO 
MÁXIMO DE 
PESSOAS 

permitidas na 
entrada do 

estabelecimento e 
em locais 

estratégicos / 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Presencial restrito, 
com 

distanciamento, 
sem contato físico, 
material individual / 

 
Somente atividade 

individual, não 
permitido esportes 
coletivos (duas ou 
mais pessoas), de 

qualquer 
modalidade / 

Atendimentos em 
grupos de no 

máximo 2 pessoas 
por profissional 

habilitado no 
CREF, respeitando 
o teto de ocupação 
e o distanciamento 

mínimo de 2m / 
Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, cobrindo 

boca e nariz / 
 

Esportes coletivos 
(dois ou mais 

atletas) exclusivo 
para atletas 

profissionais, sem 
público 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 582 
Decreto Estadual nº 
55.240, Art. 21, §8º 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
104* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços de 
educação física 
em piscina (aberta 
ou fechada) 

 
 
 
 
 
 

Lotação: 
1 pessoa, com 
máscara, para 
32m² de área 
útil de 
circulação, 
respeitando o 
limite do PPCI 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

somente para 
atividades físicas 

vinculadas à 
manutenção da 

saúde 
 

Respeito ao teto 
de ocupação (1 

pessoa para 
32m²), fixando 
CARTAZ com 

NÚMERO 
MÁXIMO DE 
PESSOAS 

permitidas na 
entrada do 

estabelecimento e 
em locais 

estratégicos / 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 

Presencial restrito, 
com 

distanciamento, 
sem contato físico, 
material individual / 

 
Somente atividade 

individual, não 
permitido esportes 
coletivos (duas ou 
mais pessoas), de 

qualquer 
modalidade / 

Atendimentos em 
grupos de no 

máximo 2 pessoas 
por profissional 

habilitado no 
CREF, respeitando 
o teto de ocupação 
e o distanciamento 

mínimo de 2m / 
Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, cobrindo 

boca e nariz / 
 

Esportes coletivos 
(dois ou mais 

atletas) exclusivo 
para atletas 

profissionais, sem 
público 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 582 



 

de efeito similar / 
Ventilação cruzada 

(janelas e portas 
abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

104* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Clubes sociais, 
esportivos e 
similares 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

25% 
Trabalhadores 
 
25% lotação 
 
Ocupação de 1 
pessoa para cada 
32m² de área útil 

Fechado para lazer 

/ Teletrabalho 

 
Aberto somente 
para atividades 

físicas vinculada à 
manutenção da 

saúde, conforme 
protocolo "Serviços 
de educação física 

(academias, centros 
de treinamento, 

estúdios e 
similares)", 

"Serviços de 
educação física em 
piscina (aberta ou 

fechada)" / 
 

Fechamento 
completo de áreas 
comuns, tais como 
espreguiçadeiras, 

brinquedos infantis, 
saunas, quadras, 
salões de festas, 
churrasqueiras 

compartilhadas e 
demais locais para 

eventos sociais e de 
entretenimento / 

 
Respeito ao teto de 
ocupação (1 pessoa 
para 32m²), fixando 

CARTAZ com 
NÚMERO MÁXIMO 

DE PESSOAS 
permitidas na 

entrada do 
estabelecimento e 

em locais 
estratégicos / 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 
 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" e 

"Lanchonetes" e 
Portaria SES nº 319 

/ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fechado para 
Lazer  

 
Presencial restrito, 

com 
distanciamento, 

sem contato físico, 
material individual /  

 
Somente atividade 

individual, não 
permitido esportes 
coletivos (duas ou 
mais pessoas), de 

qualquer 
modalidade / 

Atendimento em 
grupos de no 

máximo 2 pessoas 
por profissional 

habilitado no CREF, 
respeitando o teto 
de ocupação e o 
distanciamento 

mínimo de 2m / Uso 
obrigatório e correto 

de máscara, 
cobrindo boca e 

nariz /  
 

Esportes coletivos 
(dois ou mais 

atletas) exclusivo 
para atletas 

profissionais, sem 
público 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 

 
104* 

 
 
 
 
 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
Clubes de futebol 
profissional em 
disputa no 
Campeonato 
Gaúcho, no 
Campeonato 
Brasileiro, na Copa 
do Brasil, na Copa 
Libertadores e na 
Copa Sul- 
Americana 

 
 

 
25% 
trabalhadores 

 

Jogos com início 
exclusivamente 
após as 20 
horas 

Teletrabalho / 
Presencial restrito, 
com atendimento 

integral dos 
protocolos da FGF, 

da CBF, da 
Conmembol e 

das recomendações 
do Comitê Científico 
(Nota Resposta de 

08/07/2020) / 
 

Jogos com início 
exclusivamente 

após as 20 

horas / 

 
 

Treinos e jogos 
coletivos, 

exclusivos de atletas 
profissionais / 

 
Jogos com início 
exclusivamente 

após as 20 horas / 
 

Sem público 

 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 

 
X 

Protocolos da 
Federação 
Gaúcha de 
Futebol (FGF), 
Recomendações 
do Comitê 
Científico (Nota 
Resposta de 
08/07/2020), 
Guia Médico de 
Sugestões 
Protetivas Para o 
Retorno às 
Atividades do 
Futebol Brasileiro 
(CBF), 
Diretriz Técnico 
Operacional de 
Retorno das 
Competições 
(CBF), 
Protocolo de 



 

operações para o 
reinício das 
competições de 
clubes da 
Conmebol; 
Protocolo de 
recomendações 
médicas para 
treinamentos, 
viagens e 
competições 
durante a 
pandemia COVID- 
19 da Conmebol; 
Concentração 
Sanitária: 
disposições da 
Conmebol para 
diminuir o contágio 
- com risco médico 
aceitável - do 
Coronavírus 
(COVID-19) 
durante a 
reativação do 
futebol Sul- 
Americano. 

 

 
Serviços 

 

 
104* 

 
 

Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

 
 

Competições 
esportivas 

Somente 
conforme 
autorização 
especial do 
Gabinete de 
Crise 

   

 
X 

   

 
Serviços 

 
105* 

 
Outros Serviços 

 

Outros Serviços - 
Outros 

 
Fechado 

      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
105* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Outros Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Reparação e 
manutenção de 
objetos e 
equipamentos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

exclusivo para 
manutenção e 
preservação/ 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 
 

 
Presencial restrito / 

Teleatendimento 
 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e 
nariz, sempre e por 
todos os presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m nas filas, 
cadeiras de espera 

e/ou circulação / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

105* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Outros Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lavanderias e 
similares 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

exclusivo para 
manutenção e 
preservação/ 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(exclusivo) 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 

Serviços 

 
 

105* 

 
 

Outros Serviços 

Serviços de 
higiene pessoal 
(cabelereiro, 
barbeiro e 
estéticas) 

 
 

25% 
trabalhadores 

 
Lotação 

(trabalhadores + 
clientes): 1 

pessoa, com 
máscara, para 

8m² de área útil 
de circulação, 

respeitando limite 
do PPCI 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 
 Respeito ao teto de 
ocupação (1 pessoa 
para 8m²), fixando 

CARTAZ com 
NÚMERO MÁXIMO 

DE PESSOAS 
permitidas na entrada 
do estabelecimento e 
em locais estratégicos 

/ Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
sempre / Higienização 

das mãos, dos 
banheiros e das 

superfícies de toque 
com álcool 70 ou 

solução sanitizante de 
efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou sistema 
de renovação de ar / 

Presencial restrito / 
 

 Rígido controle de 
acesso, respeitando o 
teto de ocupação (1 
pessoa para 8m²) / 

 
 Distanciamento 

mínimo de 2m entre 
clientes (cadeiras ou 

estação de trabalho) / 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e nariz 

sempre /  
 

Definição e respeito à 
horário preferencial de 
atendimento de grupos 

de risco / 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

X 

   



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
105* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Outros Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços de 
higiene e 
alojamento de 
animais 
domésticos 
(petshop) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

exclusivo para 
manutenção e 
preservação/ 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teleatendimento / 

Atendimento 
individual, sob 
agendamento 

tipo Pegue e leve 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

105* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Outros Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Missas e serviços 
religiosos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10% público, 
limitado a 30 
pessoas, 
no máximo 

 
 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Presencial restrito / 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 

nariz, sempre e por 
todos os presentes/ 
Proibido o consumo 

de alimentos e 
bebidas, exceto o 

estritamente 
necessário para a 
realização do ritual 
ou celebração (por 
ex.: eucaristia ou 

comunhão), 
recolocando a 

máscara 
imediatamente 

depois) / 
Ocupação 

intercalada de 
assentos, 

respeitando 
distanciamento 

mínimo de 1m entre 
pessoas e/ou grupos 

de coabitantes / 
Atendimento 

individualizado, com 
distanciamento 
mínimo de 1m 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 

Serviços 

 
 
 

105* 

 
 
 

Outros Serviços 

Festas, festejos e 
procissões 
religiosas ou 
similares, em 
ambiente púbico 
ou privado, aberto 
ou fechado 

 
 
 

Fechado 

      

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
105* 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Outros Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Funerária 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Higienização das 

mãos, dos 
banheiros e das 

superfícies de toque 
com álcool 70 ou 

solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

(máx. 10, se Covid- 
19) 

 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e 
nariz sempre 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

   

 
 

Serviços 

 
 

105* 

 
 

Outros Serviços 

Organizações 
sindicais, 
patronais, 
empresariais e 
profissionais 

 
25% 
trabalhadores 

 
 

Teletrabalho / 
Presencial 

restrito  
 

Uso obrigatório e 
correto de 
máscara, 

cobrindo boca e 
nariz sempre / 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m 
nos postos de 
trabalho, filas 

e/ou circulação / 
Higienização 
das mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de 

toque com álcool 
70 ou solução 
sanitizante de 
efeito similar / 

Ventilação 
cruzada (janelas 
e portas abertas) 
e/ou sistema de 

renovação de ar / 

 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

exlusivo para 
atendimento 

individual, sob 
agendamento  

 
Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, cobrindo 

boca e nariz 
sempre 

 
 

X 

 
 

X 

  



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

105* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Outros Serviços 

 
 
 
 
 
 
 

 
Conselhos 
profissionais 

 
 
 
 
 
 
 

 
25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação 
cruzada (janelas e 

portas abertas) 
e/ou sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

exlusivo para 
atendimento 

individual, sob 
agendamento 

 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 

nariz sempre 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

105* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Outros Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Atividades 
administrativas 
dos serviços 
sociais autônomos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

exlusivo para 
atendimento 

individual, sob 
agendamento  

 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 

nariz sempre 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 

 
Nas atividades- 
fim, observar 
protocolos 
específicos 
conforme medidas 
sanitárias 
segmentadas 
neste decreto. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
101* 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serv. Financeiros 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Bancos, lotéricas e 
similares 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

50% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

 

Controle de acesso 
e fluxo dos clientes, 

por meio da 
distribuição de 

senha, 
agendamento ou 
sistema similar / 

Vedado a 
aglomeração de filas 
extensas no exterior 
do estabelecimento, 

para evitar 
aglomeração / 

Distanciamento 
mínimo de 1m nas 

filas e/ou nas 
cadeiras ou bancos 

de espera/ 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 

nariz / 
Definição e respeito 

à horário 
preferencial de 
atendimento de 
grupos de risco / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  

 
Serviços 

 
68 

 
Serv. Imobiliário 

 
Imobiliárias e 
similares 

 
25% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 
nariz sempre / 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 
Higienização das 

mãos, dos 
banheiros e das 

superfícies de toque 
com álcool 70 ou 

solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

exlusivo para 
atendimento 

individual, sob 
agendamento  

 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 

nariz sempre 

 
X 

 
X 

  

 
 
 

Serviços 

 
 
 

102* 

 
Serv. 
Profissionais, 
Científicas e 
Técnicas 

Serviços de 
auditoria, 
consultoria, 
engenharia, 
arquitetura, 
publicidade e 
outros 

 

 
25% 
trabalhadores 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 
nariz sempre / 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 
Higienização das 

mãos, dos 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

exlusivo para 
atendimento 

individual, sob 
agendamento  

 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 

nariz sempre 

 
 
 

X 

 
 
 

X 

  



 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 

 
Serviços 

 

 
102* 

Serv. 
Profissionais, 
Científicas e 
Técnicas 

Serviços 
profissionais de 
advocacia e de 
contabilidade 

 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 
Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, 

cobrindo boca e 
nariz sempre / 

Distanciamento 
interpessoal 

mínimo de 1m 
nos postos de 
trabalho, filas 

e/ou circulação / 
Higienização das 

mãos, dos 
banheiros e das 
superfícies de 

toque com álcool 
70 ou solução 
sanitizante de 
efeito similar / 

Ventilação 
cruzada (janelas 
e portas abertas) 
e/ou sistema de 

renovação de ar / 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

exlusivo para 
atendimento 

individual, sob 
agendamento  

 

Uso obrigatório e 

correto de 
máscara, 

cobrindo boca e 
nariz sempre 

 

 
X 

 

 
X 

  

 
 
 

Serviços 

 
 
 

103* 

 

 
Serv. Admin. e 
Auxiliares 

 

 
Serv. Admin. e 
Auxiliares - Outros 

 

 
25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 
nariz sempre / 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 
Higienização das 

mãos, dos 
banheiros e das 

superfícies de toque 
com álcool 70 ou 

solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

exlusivo para 
atendimento 

individual, sob 
agendamento  

 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 

nariz sempre 

 
 
 

X 

 
 
 

X 

  

 
Serviços 

 
103* 

 

Serv. Admin. e 
Auxiliares 

Agência de 
turismo, passeios 
e excursões 

 

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 
nariz sempre / 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 
Higienização das 

mãos, dos 
banheiros e das 

superfícies de toque 
com álcool 70 ou 

solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

exlusivo para 
atendimento 

individual, sob 
agendamento  

 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 

nariz sempre 

 
X 

 
X 

 Selo Turismo 
Responsável - 
Ministério do 
Turismo 

 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 

80 

 
 
 
 
 
 
 

Vigilância, 
Segurança e 
Investigação 

 
 
 
 
 
 
 

Vigilância, 
Segurança e 
Investigação 

 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 
nariz sempre / 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos de 

trabalho, filas e/ou 
circulação / 

Higienização das 
mãos, dos banheiros 
e das superfícies de 
toque com álcool 70 

ou solução 
sanitizante de efeito 
similar / Ventilação 
cruzada (janelas e 

portas abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

exlusivo para 
atendimento 

individual, sob 
agendamento 

 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e nariz 

sempre 

 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   

 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 

 
97 

 
 
 
 

 
Serv. Domésticos 

 
 

 
Faxineiros, 
cozinheiros, 
motoristas, babás, 
jardineiros e 
similares 

 
 
 
 
 

50% 
trabalhadores 

Presencial restrito / 
Obrigatório uso 

correto da máscara 
por empregado(s) e 

empregador(es) 
durante a prestação 

do serviço, para 
proteção de ambos 

/ 
Ventilação cruzada 

(janelas e portas 
abertas) / 

  
 
 
 

 
X 

   



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
81 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Condomínios 
prediais, 
residenciais e 
comerciais 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Áreas comuns 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
50% 
trabalhadores 

 
Fechamento de 
áreas comuns 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 
 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

Fechamento de 
áreas comuns, tais 

como 
espreguiçadeiras, 

brinquedos infantis, 
saunas, quadras, 
salões de festas, 
churrasqueiras 

compartilhadas e 
demais locais para 

eventos sociais e de 
entretenimento 

 

Academias e 
Piscinas conforme 

protocolos de 
"Serviços de 

educação física 
(academias, centros 

de treinamento, 
estúdios e 

similares)" e de 
"Serviços de 

educação física em 
piscina (aberta ou 

fechada)" 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Portaria SES nº 319 
Portaria SES nº 582 
Portaria SES nº 617 

 
 
 
 

 
Serviços 

 
 
 
 

 
81 

 
 
 
 

Condomínios 
prediais, 
residenciais e 
comerciais 

 
 
 

Serviços de 
Limpeza e 
Manutenção de 
residências, 
edifícios e 
condomínios 

 
 
 
 
 

50% 
trabalhadores 

Presencial restrito / 
Obrigatório uso 

correto da máscara 
por empregado(s) e 

empregador(es) 
durante a prestação 

do serviço, para 
proteção de ambos 

/ 
Ventilação cruzada 

(janelas e portas 
abertas) / 

  
 
 
 

 
X 

 
 
 
 

 
X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

72 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Serv. 
Profissionais, 
Científicas e 
Técnicas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pesquisa científica 
e laboratórios 
(pandemia) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

82 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serv. Admin. e 
Auxiliares 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Call-center 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teleatendimento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

58 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edição e Edição 
Integrada à 
Impressão 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

59 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Produção de 
Vídeos e 
Programas de 
Televisão 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

60 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Atividades de 
Rádio e de 
Televisão 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

61 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Telecomunicações 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 
 

Presencial restrito / 
Teleatendimento 

 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 

nariz, sempre e por 
todos os presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m nas filas, 
cadeiras de espera 

e/ou circulação / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 

 
Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

 
 
 

 
62 

 
 
 

 
Serviços de TI 

  
 
 
 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 

de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Presencial restrito / 
Teleatendimento 

 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e 
nariz, sempre e por 
todos os presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m nas filas, 
cadeiras de espera 

e/ou circulação / 

 
 
 

 
X 

 
 
 

 
X 

  



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

63 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prestação de 
Serviços de 
Informação 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Teleatendimento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços de 
Utilidade 
Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

35 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Eletricidade, Gás 
e Outras 
Utilidades 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 
 

Presencial restrito / 
Teleatendimento 

 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e 
nariz, sempre e por 
todos os presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m nas filas, 
cadeiras de espera 

e/ou circulação / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços de 
Utilidade 
Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

36 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Captação, 
Tratamento e 
Distribuição De 
Água 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 
 

Presencial restrito / 
Teleatendimento 

 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 

nariz, sempre e por 
todos os presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m nas filas, 
cadeiras de espera 

e/ou circulação / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 

 
Serviços de 
Utilidade 
Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
37 

 
 
 
 
 
 
 

 
Esgoto e 
Atividades 
Relacionadas 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 

 
Presencial restrito / 

Teleatendimento 
 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e 
nariz, sempre e por 
todos os presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m nas filas, 
cadeiras de espera 

e/ou circulação / 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços de 
Utilidade 
Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

38 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Coleta, 
Tratamento e 
Disposição de 
Resíduos 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 
 

Presencial restrito / 
Teleatendimento 

 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e 
nariz, sempre e por 
todos os presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m nas filas, 
cadeiras de espera 

e/ou circulação / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviços de 
Utilidade 
Pública 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

39 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Descontaminação 
e Gestão De 
Resíduos 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 
 

Presencial restrito / 
Teleatendimento 

 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 

nariz, sempre e por 
todos os presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m nas filas, 
cadeiras de espera 

e/ou circulação / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Transporte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

49 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Transporte 
terrestre 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Transporte 
rodoviário fretado 
de passageiros 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
50% assentos 
(janela) 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de máscara 
sempre, cobrindo 

boca e nariz sempre 
/ 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e/ou 

alçapão abertos) ou 
sistema de 

renovação de ar 
(NBR 15570) / 

 
 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

 
Uso obrigatório e 

correto de máscara 
sempre, cobrindo 

boca e nariz sempre 
/ 

Vedado retirar ou 
baixar a máscara no 

interior do veículo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 
 
 

 
Decreto nº 55.240, 
Subseção II 

 
 
 

Transporte 

 
 
 

49 

 

 
Transporte 
terrestre 

 
 

Transporte 
rodoviário de 
carga 

 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 

Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(janelas abertas) ou 

sistema de 
renovação de ar 

 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito 

 
 
 

X 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Transporte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

49 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Transporte 
terrestre 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Transporte coletivo 
de passageiros 
(municipal) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
50% capacidade 
total do veículo 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de máscara 
sempre, cobrindo 

boca e nariz sempre 
/ 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e/ou 

alçapão abertos) ou 
sistema de 

renovação de ar 

(NBR 15570) / 

 
 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

 
Uso obrigatório e 

correto de máscara 
sempre, cobrindo 

boca e nariz sempre 
/ 

Vedado retirar ou 
baixar a máscara no 

interior do veículo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 
 

 
Decreto nº 55.240, 
Subseção II 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Transporte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

49 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Transporte 
terrestre 

 
 
 
 
 
 
 

 
Transporte coletivo 
de passageiros 
(metropolitano tipo 
Executivo/Seletivo) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
50% assentos 
(janela) 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de máscara 
sempre, cobrindo 

boca e nariz sempre 
/ 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e/ou 

alçapão abertos) ou 
sistema de 

renovação de ar 
(NBR 15570) / 

 
 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de máscara 
sempre, cobrindo 

boca e nariz sempre 
/ 

Vedado retirar ou 
baixar a máscara no 

interior do veículo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 
 

 
Decreto nº 55.240, 
Subseção II 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Transporte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

49 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Transporte 
terrestre 

 
 
 
 
 
 
 

 
Transporte coletivo 
de passageiros 
(metropolitano tipo 
Comum) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
50% capacidade 
total do veículo 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de máscara 
sempre, cobrindo 

boca e nariz sempre 
/ 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e/ou 

alçapão abertos) ou 
sistema de 

renovação de ar 
(NBR 15570) / 

 
 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

 
Uso obrigatório e 

correto de máscara 
sempre, cobrindo 

boca e nariz sempre 
/ 

Vedado retirar ou 
baixar a máscara no 

interior do veículo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   
 
 
 
 
 
 
 

 
Decreto nº 55.240, 
Subseção II 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Transporte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

49 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Transporte 
terrestre 

 
 
 
 
 

 
Transporte 
rodoviário de 
passageiros 
(intermunicipal, 
tipo Comum, 
Semidireto, Direto, 
Executivo ou 
Seletivo) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
50% assentos 
(janela) 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de máscara 
sempre, cobrindo 

boca e nariz sempre 
/ 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e/ou 

alçapão abertos) ou 
sistema de 

renovação de ar 
(NBR 15570) / 

 
 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

 
Uso obrigatório e 

correto de máscara 
sempre, cobrindo 

boca e nariz sempre 
/ 

Vedado retirar ou 
baixar a máscara no 

interior do veículo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 

Decreto nº 55.240, 
Subseção II 

 

NBR 15570 
 

Resolução Nº 
5.917, de 24 de 
novembro de 
2020, da ANTT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Transporte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

49 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Transporte 
terrestre 

 
 
 
 
 
 
 

 
Transporte 
rodoviário de 
passageiros 
(interestadual) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
50% assentos 
(janela) 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de máscara 
sempre, cobrindo 

boca e nariz sempre 
/ 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e/ou 

alçapão abertos) ou 
sistema de 

renovação de ar 
(NBR 15570) / 

 
 
 
 
 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de máscara 
sempre, cobrindo 

boca e nariz sempre 
/ 

Vedado retirar ou 
baixar a máscara no 

interior do veículo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

  
 
 
 
 
 

Decreto nº 55.240, 
Subseção II 

 
NBR 15570 

 
Resolução Nº 
5.917, de 24 de 
novembro de 
2020, da ANTT 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Transporte 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
49 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Transporte 
terrestre 

 
 
 
 
 
 
 
 

Transporte 
ferroviário de 
passageiros 
(metropolitano) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

50% capacidade 
total do vagão 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de máscara 
sempre, cobrindo 

boca e nariz sempre 
/ 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e/ou 

alçapão abertos) ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

 
Uso obrigatório e 

correto de máscara 
sempre, cobrindo 

boca e nariz sempre 
/ 

Vedado retirar ou 
baixar a máscara no 

interior do veículo 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

Decreto nº 55.240, 
Subseção II 

 
 
 
 
 

Transporte 

 
 
 
 
 

50 

 
 
 

 
Transporte 
aquaviário 

 
 
 
 

Transporte 
aquaviário de 
carga 

 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

 

 
Teletrabalho / 

Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(janelas abertas) ou 

sistema de 
renovação de ar 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de máscara 
sempre, cobrindo 

boca e nariz sempre 
/ 

Vedado retirar ou 
baixar a máscara no 

interior do veículo 

 
 
 
 
 

X 

   



 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Transporte 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Transporte 
aquaviário 

 
 
 
 
 
 
 

 
Transporte 
aquaviário de 
passageiros 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
75% assentos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de máscara 
sempre, cobrindo 

boca e nariz sempre 
/ 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e/ou 

alçapão abertos) ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 

 
Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

 

Uso obrigatório e 
correto de máscara 
sempre, cobrindo 

boca e nariz sempre 
/ 

Vedado retirar ou 
baixar a máscara no 

interior do veículo 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

   
 
 
 
 
 
 
 
 

Decreto nº 55.240, 
Subseção II 

 
 
 

Transporte 

 
 
 

51 

 
 
 

Transporte aéreo 

 

 
Aeroclubes e 
aeródromos 

 

 
25% 
trabalhadores 

 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

(exclusivo para 
emergência Covid- 

19) 

 

 
Sem atendimento ao 

público 

 
 
 

X 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Transporte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

52 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Armazenamento 
de Transporte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Armazenamento, 
carga e descarga 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 
 

Presencial restrito / 
Teleatendimento 

 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 

nariz, sempre e por 
todos os presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m nas filas, 
cadeiras de espera 

e/ou circulação / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Transporte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

52 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Armazenamento 
de Transporte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Estacionamentos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 
 
 
 

Presencial restrito / 
Teleatendimento 

 
Uso obrigatório e 

correto de máscara, 
cobrindo boca e 

nariz, sempre e por 
todos os presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m nas filas, 
cadeiras de espera 

e/ou circulação / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

X 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Transporte 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
53 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Correios 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Atividades de 
correios, serviços 
postais e similares 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

 

Uso obrigatório e 
correto de 

máscara, cobrindo 
boca e nariz sempre 

/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 
de 1m nos postos 
de trabalho, filas 
e/ou circulação / 

Higienização das 
mãos, dos 

banheiros e das 
superfícies de toque 

com álcool 70 ou 
solução sanitizante 
de efeito similar / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

 
 
 

 
Presencial restrito / 

Teleatendimento 
 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e 
nariz, sempre e por 
todos os presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m nas filas, 
cadeiras de espera 

e/ou circulação / 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
X 

  

 

Notas: 
(*) Representam agregações de atividades 2 dígitos: 
100* = 6, 7, 8, 9 
101* = 64, 65, 66 
102* = 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75 
103* = 77, 78, 79, 82 
104* = 90, 91, 92, 93 
105* = 94, 95, 96, 99 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ARAMBARÉ 

Gabinete 

do 

Prefeito  

 

DECLARAÇÃO 

 

O Município de Arambaré, DECLARA estar de acordo com a criação do 

Plano Estruturado de Prevenção e Enfrentamento à Epidemia do novo Coronavírus (COVID-

19) da sua região, conforme os requisitos constantes no Decreto n.º 55.435, de 11 de agosto 

de 2020, podendo, assim, aderirem ao plano por meio dos respectivos decretos municipais. 

 

No mesmo sentido, DECLARA que o Plano Estrutura de Prevenção e 

Enfrentamento à Epidemia do novo Coronavírus (COVID-19) Regional: 

 

a) contém de proteção à saúde pública devidamente embasadas em 

evidências científicas, através de critérios epidemiológicos e 

sanitários, firmado por responsável técnico, médico ou profissional da 

vigilância em saúde ocupante da função há pelo menos dois anos, 

observadas as peculiaridades locais; 

b) observa as medidas sanitárias permanentes de que trata o Decreto nº 

55.240/2020 e as normas da Secretaria Estadual da Saúde aplicáveis; 

c) prevê protocolos de medidas segmentadas para as quatro Bandeiras 

Finais, equivalentes às de que trata o art. 6º do Decreto nº 

55.240/2020, vedada a criação de nova classificação, com aplicação 

em conformidade com a Bandeira Final definida para cada Região nos 

termos do mesmo Decreto; 

d) estabelece, nos protocolos de medidas segmentadas de que trata o 

item “c” acima, medidas segmentadas específicas, as quais deverão 

ter, como parâmetro mínimo, para as suas Bandeiras Finais Preta, 

Vermelha e Laranja, as restrições estabelecidas, no âmbito do Estado, 

nos termos do art. 19 do Decreto nº 55.240/2020, para a Bandeira 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ARAMBARÉ 

Gabinete 

do 

Prefeito  

Final imediatamente anterior, devendo a Bandeira Final Amarela 

observar, como restrições mínimas, aquelas fixadas no âmbito do 

Estado para a mesma Bandeira. 

 

O conteúdo do Plano enviado ao Estado, os protocolos e os pareceres 

técnicos que o embasarem, bem como planilha comparativa com os protocolos do Estado, 

sob nossa responsabilidade, serão divulgados no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência à sua vigência, conforme previsto no 

item c, inciso IV, do artigo 21 do Decreto nº 55.240/2020. 

 

Sem mais e estando de acordo, firmo o documento como representante 

municipal. 

 

Arambaré, 16 de Março de 2021. 

 

 

______________________________ 

Jardel Magalhães Cardoso 

Prefeito Municipal 

 

JARDEL 
MAGALHAES 
CARDOSO:902
88017072

Assinado de forma 
digital por JARDEL 
MAGALHAES 
CARDOSO:90288017072 
Dados: 2021.03.16 
13:20:13 -03'00'
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DECLARAÇÃO 

 

O Município de Charqueadas, DECLARA estar de acordo com a 

criação do Plano Estruturado de Prevenção e Enfrentamento à Epidemia do novo 

Coronavírus (COVID-19) da sua região, conforme os requisitos constantes no 

Decreto n.º 55.435, de 11 de agosto de 2020, podendo, assim, aderirem ao plano 

por meio dos respectivos decretos municipais. 

 

No mesmo sentido, DECLARA que o Plano Estrutura de 

Prevenção e Enfrentamento à Epidemia do novo Coronavírus (COVID-19) Regional: 

 

a) contém medidas de proteção à saúde pública devidamente 

embasadas em evidências científicas, através de critérios 

epidemiológicos e sanitários, firmado por responsável técnico, 

médico ou profissional da vigilância em saúde ocupante da 

função há pelo menos dois anos, observadas as 

peculiaridades locais; 

b) observa as medidas sanitárias permanentes de que trata o 

Decreto nº 55.240/2020 e as normas da Secretaria Estadual 

da Saúde aplicáveis; 

c) prevê protocolos de medidas segmentadas para as quatro 

Bandeiras Finais, equivalentes às de que trata o art. 6º do 

Decreto nº 55.240/2020, vedada a criação de nova 

classificação, com aplicação em conformidade com a Bandeira 

Final definida para cada Região nos termos do mesmo 

Decreto; 
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d) estabelece, nos protocolos de medidas segmentadas de que 

trata o item “c” acima, medidas segmentadas específicas, as 

quais deverão ter, como parâmetro mínimo, para as suas 

Bandeiras Finais Preta, Vermelha e Laranja, as restrições 

estabelecidas, no âmbito do Estado, nos termos do art. 19 do 

Decreto nº 55.240/2020, para a Bandeira Final imediatamente 

anterior, devendo a Bandeira Final Amarela observar, como 

restrições mínimas, aquelas fixadas no âmbito do Estado para 

a mesma Bandeira. 

 

O conteúdo do Plano enviado ao Estado, os protocolos e os 

pareceres técnicos que o embasarem, bem como planilha comparativa com os 

protocolos do Estado, sob nossa responsabilidade, serão divulgados no sítio 

eletrônico da Prefeitura Municipal com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência à sua vigência, conforme previsto no item c, inciso IV, do artigo 21 do 

Decreto nº 55.240/2020. 

 

Sem mais e estando de acordo, firmo o documento como 

representante municipal. 

 

Charqueadas, 16 de março de 2021. 

 

______________________________ 

Ricardo Machado Vargas 

Prefeito Municipal 

RICARDO MACHADO 
VARGAS:5842439301
5

Assinado de forma digital por 
RICARDO MACHADO 
VARGAS:58424393015 
Dados: 2021.03.16 20:38:25 
-03'00'















DECLARAÇÃO 

 

O Município de General Câmara, DECLARA estar de acordo 

com a criação do Plano Estruturado de Prevenção e Enfrentamento à Epidemia 

do novo Coronavírus (COVID-19) da sua região, conforme os requisitos 

constantes no Decreto n.º55.435, de 11 de agosto de 2020, podendo, assim, 

aderirem ao plano por meio dos respectivos decretos municipais. 

 

No mesmo sentido, DECLARA que o Plano Estrutura de 

Prevenção e Enfrentamento à Epidemia do novo Coronavírus (COVID-19) 

Regional: 

 

a) contém medidas de proteção à saúde pública 

devidamente embasadas em evidências científicas, 

através de critérios epidemiológicos e sanitários, firmado 

por responsável técnico, médico ou profissional da 

vigilância em saúde ocupante da função há pelo menos 

dois anos, observadas as peculiaridades locais; 

b) observa as medidas sanitárias permanentes de que trata 

o Decreto nº 55.240/2020 e as normas da Secretaria 

Estadual da Saúde aplicáveis; 

c) prevê protocolos de medidas segmentadas para as quatro 

Bandeiras Finais, equivalentes às de que trata o art. 6º do 

Decreto nº 55.240/2020, vedada a criação de nova 

classificação, com aplicação em conformidade com a 

Bandeira Final definida para cada Região nos termos do 

mesmo Decreto; 

d) estabelece, nos protocolos de medidas segmentadas de 

que trata o item “c” acima, medidas segmentadas 

específicas, as quais deverão ter, como parâmetro 

mínimo, para as suas Bandeiras Finais Preta, Vermelha e 



Laranja, as restrições estabelecidas, no âmbito do Estado, 

nos termos do art. 19 do Decreto nº 55.240/2020, para a 

Bandeira Final imediatamente anterior, devendo a 

Bandeira Final Amarela observar, como restrições 

mínimas, aquelas fixadas no âmbito do Estado para a 

mesma Bandeira. 

 

O conteúdo do Plano enviado ao Estado, os protocolos e os 

pareceres técnicos que o embasarem, bem como planilha comparativa com os 

protocolos do Estado, sob nossa responsabilidade, serão divulgados no sítio 

eletrônico da Prefeitura Municipal com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência à sua vigência, conforme previsto no item c, inciso IV, do artigo 21 

do Decreto nº 55.240/2020. 

 

Sem mais e estando de acordo, firmo o documento como 

representante municipal. 

 

General Câmara, 16 de março de 20201. 

 

 

______________________________ 

Helton Holz Barreto  

Prefeito Municipal 

 

 

 

HELTON HOLZ 
BARRETO:01418037036

Assinado de forma digital por HELTON 
HOLZ BARRETO:01418037036 
Dados: 2021.03.16 13:51:06 -03'00'






























